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soLtcfTAÇAo DA DEMANDA- SD No 19t2022

Secretaria Municipal de Saúde

rHrRoouçÃo

O presente documênto visa padronizar a demanda e consolidar informaçôes e documentos
necessáÍios para a contratação.
Em conformidade com a Lei dê LicitaçÕes e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÇáo terá inicio
com o recebimento do Documento de Oficializaçáo da Demanda pela Area de Licitações. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante (Conforme lnstrução Normativa nos de 26 de Maio de
2017). MPG Seçáo I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçáo do Planejamento da Contrataçáo":
Art. 21. "Os procedimêntos iniciais do Plane.Jamento da ConÍatação consistem nas seguintes atividades:"
l- Elaboraçáo do documento para foímalizaçeo da demanda pelo setor requisitante do serviço ( .)

I - TDENT|FTCAçÂO DA Ánel ReQU|S|TANTE

Setor Requisitante. Secretaria Municipal de Saúde

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Josias Gonçalves

Cargo: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

2 - rNFORrrrAçÓeS CenAS

N0 do processo administrativo anterior Náo se Aplica

Modalidade adotada na contrataÇão anterior,
se for o caso.

Náo se Aplica

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Jose Alexandre Gonçalves

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Não se aplica

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
dê despesas

TEL/Ramal: 43 98830-6040

Andreia Kaviak

Andreia Kaviak

CNPJ: 9 5.6I4.5 4 41000'l -26

E-mari institucional:
secsaudesmo2022@gmail.com
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No do Contrato ou Ata de Registro de preços
da contratação anterior

Não se Aplica

Prazo sugerido para a ContrataÇão lmed iato

Ptazo de entrega ou execuçáo dos serviços

lndicação da dotação orÇamentarÍa

Fonte de Recurso Federal () Estadual 0 Municipat (X)

360 DIAS

Segue anexo

Legislação Especial sobre o Objeto Não se aplica

( ) Lei 8.666/'1993

( ) Lei 14.133t2021
jeto solicitado tem relação com a frota de

veículos do município?
íSe srm, anexar a relação ATUALTZADA da

Oob

frota

( ) Sim (x) Não

3 - JUSTTFTCATTVATNECESSTDADE DA CONTRATAçÂO
A aquisição de um sistema para informatiza
Oeste se faz necessária para que possamos
sistema de gestão eficiente e ágil, pois, quant
mais rápida será a sua recuperação.

r a rede municipal de saúde em Santa Maria do
integralizar os serviÇos de saúde por meio de um
o mais rápido e certeiro o diagnóstico do paciente,

4- DAS ESPECTF|CAçÕES TÉCNrcAS DO pRODUTO:

Item EspecificaÇâo do ltem Unidade Ouantidade

01 ServiÇo

02 ServiÇo de lvlanutenÇão e Suporte Técnico

e empresa especializada para fornecimento de licença de uso de sofh^/are
etrôníco ê gestão em saúde com execuçáo de serviços técnicos em

manutençáo (corretiva, adaptativa e evolutiva), alualizaçáo, suporte técnico, consultoria
técnica, customizaçâo, implantação, migraçáo de base de dados e treinamento,
incluindo acompanhamento e suporte, conforme cronograma de execução que será
estabelecido entre as partes, por um período de 12 meses, renovável por igual período,
havendo interesse entre as partes.

4.í. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Serviços Solicitados

Contratação d
de registro el

J

o-4.

Regime regente da contratação.

lmplantação e Converseo de Dados 1

Serviço 12

a
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03 Serviço 12

Documentos em Anexo: Cotação de preço.

o.t"'\]-rcfr-IJ}

o.t",l}@-r.bâ]

Res écnicon

Josias lves

Equipe de Apoio
Andreia Kaviak

Autoridade que autoriza a realizaçâo dos ETPs

C*l'n,oil"*Jt

Hospedagem do Software em Servidor Cloud
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO AOMINISTRATIVO NO 01912022
solrctTAÇÃo DE DEMANDA No O1gt2O22

OBJETO: AquisiÇáo de Srstema Digitat de Gestáo em Saúde
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
RESPONSÁVEL: Josias Gonçalves

Em atendimento a legislaçáo vigênte, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataçáo, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou projeto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da Administraçáo. (conforme lnstruçáo Normativa nos de 26
de Maio de 2017). MPG. Art. 27. "concluídas as etapas rêlativas aos Eitudos preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento quê formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de rióitações".

1, DO RELATÓRIO

OU

como ainda não está definida a formalizaÇão de equipe tecnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS seÍão realizedos por técnicos indicados pela Secretaria
demandente.

í.2 Regime Regente
A presentê contratação será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislações correlatas.

OU

A presente contratação será regida pelo regime da Lei 14.13312j e legislaçôes correlatas.

1.3 Legislação Específica para o Objeto
Não se aplica

1.4 Licitação Anterior
Náo se Aplica

1.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial (caso essa seja a modalidade
escolhida)

1.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Náo se Aplica.

1.7 Necessidade de Consolidaçao da Demanda para Toda a Estrutura
Após a Solicitação da Demanda o setor de licitaçÕes verificou a necessidade de consolidaçáo
da demanda para outras unidades da estrutuÍa e junta as SDs respectivas em anexo

OU

Ç't

CNPJ: 9 5.68 4.54 4t0OO1-26

1.1 Equipe Técnica
o municipio instituiu comissão de planejamento que será responsável apela elaboraçáo os
Estudos Técnicos Preliminares, atÍavés da portaria no 00000/202.1.
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2, DÂ JUsTtFtcATtvA/NEcEsstDADE DA AeutstçÂo:
A aquisição de um sistema para informatizar a rede municipal de saúde em santa Maria doOeste se faz necessária para que possamos integralizar os serviços de saúde por r"io à" ,,sistema de gestão eficiente e ágir, pois, quanio mais rápido e certeiro o diagnóstico dopaciente, mais rápida será a sua recuperação.

3. DO OBJETO
contrataçáo de emprese especiarizâda para Íornecimento de ricença de uso de software deregistro eletrônico e gestão em saúde com execuçáo de serviços técniao. 

",.n 
,ànrÉnçãã(corretiva, adaptativa e evorutiva), atuarizaçáo, suporte têcnico, consuttoria tecnta,

customização, implantaçâo, migração de base de dados e treinamento, incluindo
acompanhemento e suporte, conforme cronograma de execuçáo que será estaberecido entre
as partes, por um perÍodo de 12 meses, renovável por lgual feriodo, havendo interesse enirã
as partes.

Após a solicitação da Demanda o setor de ricitaçÕes veriÍicou que o objeto soricitado éêspecífico da Secretaria Demandantê.

4. DA ESPEC|FTCAçÃO TECNTCA OO OBJETO
Encaminhado em anexo

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
Licitação

5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
CotaÇâo de preços junto a fornecedores

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
12 Meses

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Secretaria de Saúde

5.4 Da Vigência da ContrataÇão
360 Dias

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Manter o sistema em perfeito funcionamento, atendendo todas as especiÍicaçÕes especificadas
no termo de referencia que fará parte do Edital.

RUÂ JO§E DE FR^Nç^ pEiEriA, . l0 , cEp t5.230 000 ForúE/ã^r: toa2l ,3aa_lr!r

em atê 30 d ras aDOS a aoresentacão da Nota Fiscal/Fatura

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado
acompanhada das certidôes respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidcr que recebeu o serviÇo, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovação ê regularidade fiscel da contratada

Caso se Íaça necessária a retificação de Nota Fascal por culpa do fornecedor, o prazo têrá su
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgáo, isênta de erros, dan

CNPJ: 95.684.544t0001 -26
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se'.então,. prosseguimento à contagem e em ca§o que seja constatado êrro ou irreguraridadena Nota Fiscar, o contratante, a seú critério, poderá devor;ê-ra, para as devidas corieçoes, óuaceitá-la, com a justiÍicativa da pârte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Editar, bemcomo_m.anleÊse adimplente para com as fazendas públicai municipal, estadual e federalouranre toda a vtgência da contrataçáo, sob pena de notificação e rescisáo contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
o fiscal designado atÍavés de ato interno do município constará do contrato e deverá registrartodas as ocorrências e as deficiências verificadas na execução do objeto e varioarrconJoiàãi
com os dados reratados no Reratório de prestaçáo de sLrviços, éugerindo 

"ótiii""iáo 
Iempresa, quando for o caso, objetivando a imediata correçáo das irreguraãdades apontaoài. 
-

cabe ao fiscal de contrato rêceber os produtos/objetos conforme a ordem de Autorizaçáo defornecimento, assinando no anverso das respectivai Notas Fiscais.

6. DA ESTIi'ATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA:
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a
necessidade do local.

quantidade solicitada, considerando

Com base nas informaÇões acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

Item Quantidade

01 lmplantaÇão e Conversão de Dados

02 Serviço de Manutençáo e Suporte Técnico

Hospedagem do Software em Servidor Cloud Serviço

1

12

Unidade

Serviço

Serviço

7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO C OI JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas (conÍorme cópias anexas);
sos soluÇÕes otimizadas em saúde Ltda., cNpJ 05.643.44710001-oo; stsTECóM sotução e
Gestão em lnformática Ltda., cNpJ 00.000.999/0001-79; NEWMED Consuttoria em Gestáo de
Saúde, CNPJ 20.305 23410001-s4

o preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da media eritmética da
fonte obtida, conforme relação anexa.

Especificação do ltem

\

03
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Item

SOS Soluçôes
Otimizadas em

Saúde Ltda.
CNPJ

05.643 44710001-00

NEWMED
Consultoria em

Gestão de Saúde,
CNPJ

20 .305 .234t0001 -54

Valor da
Média

Mensal

Valor da
Média
Anual

01 9.000,00 10.000.00 15.000,00 'l 1.333,33 1 1.333,33

a2 2 750,00 3.000,00 3.500.00 3 083,33 36 999,96

03 550,00 566,66 6.799,92400

8. DASOLUçÃODETERCADO
Dentre as opçôes de aquisição do objeto verificadas no mercado temos:
Menor preço apresentado foi pela empresa sos soluçÕes otimizadas em saúde Ltda., cNpJ
05.643.44710001-00, perfazendo totat de R$ 48.000,00

9. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COilO Ut TODO
Náo de Aplica

íO.DA JUSTIFICATIVA PARÂ O PARCELATENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Nâo de Aplica

11. OEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENOIDO EM TERiiO DE ECONOI'ICIDAOE
E DE MELHOR APROVEITATENTO OOS RECURSOS HUi'ANOS, iIATERIAIS E
FINANCEIROS DISPONíVEIS

Não de Aplica

12, DA PROVIDÊNCIA PARA AOEOUAçÂO OO ATBIENTE DO ÓRGÃO
Nâo de Aplica

í3. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Não há necessidade de contrataçÕes correlatas para atender ao objeto desta contratação

RISCOS IDENTIFICADOS MEDIDAS MITIGAOORAS
(aÇoEs PARA OBSERVÂNCtA DOS FTSCATS)

Náo há riscos

SISTCOM Solução
e Gestâo em

lnformática Ltda.,
CNPJ

00.000 999/0001-
'70

750,00

í4. DO GERENCIAMENTO OE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataÇão e
consequentes açÕes mitigadoras:



0c
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.664.544/0001 -26

iuÂ JosE oE FRÂNç^ paiEtiA, t5.r!0.000 Fot!ErF^x: l0a2)!6a,t.t,3,

15. DOS |mPACTOS AmBtENTAtS DA CONTRATAçÂO
Nâo Gera lmpactos Ambientais

16. DO ACESSO ÀS
PRELIMINARES

INFORMAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

Nos termos da lei n. 12.527,
planejamento entende que:

de 18 de novembro de 2011 esta equipe de

As informações 
. contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO

ESTAR OISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se ceracterizam
como sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

E VlÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO É V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

A presente contrataçáo têve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

18, ASSINATURAS

Santa Maria do o esretPR. 4 ) tW no22

t) --. C,nfuo"tl"úL\
Antonio rgio Bitencourt de

Lima

Coordenador Atenção Primária

Andreia Kaviak

Diretora de Saúde

J on lves

X

X

Secretário de Saúde

í7. OA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que.

À.^
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í9,CIÊNCIA OA AUTORIDAOE COIUPETENTE

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgáo. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretendidos sâo adequados, os custos previstos sáo compatíveis e caracteriza a
economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuçáo dos
benefícios pretendidos, pelo que Íecomendamos a aquisição proposta.

santa Maria ao oestelpR. 4 J t '..L1 nozz

Adão Sa de Lima
UN rnanças

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório

fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 Os relatórios devem tomar como referência as int'ormações e documentos constantes

da SD e o processo da contratação anterior, quando lor o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que detenham

o conhecimento necessário, ainda que não sej am membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD:

e^ lil ll0í rzozr,

lrene Aparecida Schmoeller
Sec. lüun. Administraçáo

Autoridade que AutoÍiza a realizaçáo dos EÍPs

MUNrcrpro DÊ sANÍa MARTA oo oEsÍE - EsÍADo Do PARANÁ
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OÍicio 12012022 - SMS

Santa Maria do Oeste, 10 de Março de 2022

A.

NEWMED - SISTEMAS EM SAUDE

Sirvo-me de este para solicitar que nos seja fornecido orçamento sobre
implantação e execução de sistema êm saúde para o município de Santa Maria
do Oeste.

Na oportunidade informo que seráo sistemas para fornecimento de licença de
uso de software de registro eletrônico e gestáo em saúde com execuçáo de
serviços técnicos em manutenção (corretiva, adaptativa e evolutiva),
atualização, suportes técnicos, consultoria técnica, customização, implantaçáo,
migração de base de dados e treinamento, incluindo acompanhamento e
suporte conforme cronograma de execuçáo a ser estabelecidos entre as
partes.

lgualmente, informo que a contratação será por no mínimo 12 meses, desde
que os serviços pactuados estejam sendo executados a contento da
administraçáo publica municipal.

Sendo o que tinha para o momento, desde já agradeço pela atenção e pronto
atendimento. No ensejo, reitero meus votos de estimas e consideração.

Atenciosamente,

çalves
Secre un cipal de Saúde

os,



\. I

EWMED

oRÇAMENTO

CNPJ: 20.305.23410001-54 | R Gralha Azul, 180 -Nova Londrina -PR ICEP: 87970-000

contato (44)3432-1595 - (44) 997249923 | contatonewmed@gmail.com

A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - PR

Apresentamos cotação para fornecimento de licença de uso de software de registro eletrônico e
gestão em saúde com execução de serviços técnicos em manutenção (corretiva, adaptativa e

evolutiva), atualização, suportes técnicos, consultoria técnica, customização, implantação, migração

de base de dados e treinamento, incluindo acompanhamento e suporte conforme cronograma de

execução a ser estabelecidos entre as partes.

Serviço de implantação e Conversão de dados de software de registro eletrônico e gestão em

saúde: RS 15.000,00

Serviço de manutenção e suporte técnico (locação) de sistema de registro eletrônico e gestão em

saúde: RS 3.500,00 x 12 (meses) = RS 42.000,00

Hospedagem do Software em servidor cloud, sem interrupção, manutenção 24 horas e backup

automático: RS 750,00 X 12 (meses) = RS 9.000,00

Valor global : RS 65.000,00 (Sessenta e Seis Mil Reais)

Validade da proposta: 60 dias.

Visita técnica após a implantação: RS 650,00

"*(W,*L* 
ouRA

Meíia Rodnguês de Moure - rÚÉ

RePíesentante Legal

Maria Rodrigues Moura ME

CNPJ: 20.305.234l0001-54

Nova Londrina, 14 de março de 2022



Santa Maria do Oeste
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OÍicio 11812O22 - SMS

llmo. Senhor

Renato
MD - Diretor da SISAMHtL
Maringá - Paraná

sirvo-me de este para soricitar que nos seja fornecido orçamento sobre
implantação e execução de sistema em saúde para o município de santa Maria
do Oeste.

Na oportunidade informo que serão sistemas para fornecimento de licença de
uso de software de registro eletrônico e gestão em saúde com execução de
serviços técnicos em manutençáo (corretiva, adaptativa e evolutiva),
atualizaçáo, suportes técnicos, consultoria técnica, customizaçáo, implantação,
migração de base de dados e treinamento, incluindo acompanhamento e
suporte conforme cronograma de êxecuçáo a ser estabelecidos entre as
partes.

lgualmente, informo que a contrataçáo será por no mínimo 12 meses, desde
que os serviços pactuados estejam sendo executados a contento da
administraçáo publica municipal.

Sendo o que tinha para o momento, desde já agradeço pela atenção e pronto
atendimento. No ensejo, reitero meus votos de estimas e consideração.

Atenciosamente,

çalvesJos
táSec u ipal de Saúde

J,,

laart taaa,rrÍ

Santa Maria do Oeste, 09 de Março de 2022.
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llmo 5r Josias Gonçâlvcs

Secretário Municlpel de Saúd!

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oestê - PR

oRçAMENTO

Atendendo ao ofÍcio Ne 118/2022 - sMs da Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste - pR, segue

abaixo orçamento pâra íorneclmento de llcença de uso dê softn aÍe de reglstro el€trônlco e gênão

em saúde com execução de seÍviços técnlcos em manutençlo (conetlva, adapfrtlvâ ê êvolutival,
atuâllraçto, suportes técnicot, consultoÍia técnica, customlração, implantação, mlgração de brse
de dados e tnâlnrmento, lnclulndo arompanhtmento e suporte conforme cronogrrm! da axocuçlo
a ser estâbelecidos entr€ as pârtes

Dados da Empresa

Razão Social: S,O.5. Soluções Otimizadas em Saúde LTDA

cNPJ : 05.643.44710001-00
Endereço: Rua Santos Dumont,2165 - Centro I MeÍingá. PR

Íelefonê: (44) 3226-6533 | ê.mail: administrativo@sisâmhil.com.br

DESCRTTIVO DOS VATORES QUE COMPoen e ConrnarnçÂO oO SOrruranr

Item Unldade Quantldade VsloÍ Unlúrlo ValoÍ Total

Serviço de implantação e

Conversão de dados de software

de registro eletrônico e gestão

em saúde e aquisição de licença

de uso para o período contratual

Serv. 1 R5 9.000,00 Rs 9.0m,00

0z

Serviço de manutenção e suporte

técnico (locaçãoldo software de

reSistro eletrônico em saúde e

suporte parâ todos os sistemas

oficiâis do ministério da saúde.

5erv. L2 Rs 33.000,00

03

Hospedagem do Software em

servidor cloud, sem interrupção,

manutenção 24 horas e backup

automático.

Serv t2 Rs 400,00 Rs 6.ooo,0o

L'
,4- -.à

' _,rsar,l!l a.)rir r)r

DescÍlÉo

01

Rs 2.750,00
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Velor Total...: R$ 48.000,00 (euarentâ e Otto M Rê.isl
Validade da Proposta...: 60 dies

\rãlor da visita técnlca

Visita técnica excedente ao perÍodo de
implantação do sistemâ

Rs s00,oo

Maringá, 09 de março de 2022I

.ttcslu (K tkvÊ'\lN\ Renoto de Oliveiro

SISAMHIL - Sistemos de lnlormoção e Assistêncio em tnlormótico LTDA,

CN H : Ao. 909. 2 7 t /000 1 -64

[õõ. sog. e z r /ooo I -64-l
Sl${MHlL. $Somas da lnbrmacâo

e Asslstênoa em lnbrmát ca Lú

dtffiffiftffiHtr

R5 48.000,00

ô7C1r C50

',,. stsafrhrl com bl

Valor Total:
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hnta Maria do Oe$e
rtrl toal ca ,tar(r taaaral, r' ra . clr ar tra,aaa, ro*a,rar ta.rtra...l|rr

Oficio 119/2022-SMS

Santa Maria do Oeste, 10 de Março de 2022

A:

SISTEMASSAUDE

Sirvo-me de este para solicitar que nos seja fornecido orçamento sobre
implantaçâo e execução de sistema em saúde para o município de Santa Maria

do Oeste.

Na oportunidade informo que serão sistemas para fornecimento de licença de
uso de softwa re de registro eletrônico e gestáo em saúde com execuçáo de

serviços técnicos em manutenção (corretiva, adaptativa e evolutiva),
atualização, suportes técnicos, consultoria técnica, customizaçáo, implantação,

migraçáo de base de dados e treinamento, incluindo acompanhamento e

suporte conforme cronograma de execução a ser estabelecidos entre as
partes.

lgualmente, informo que a contrataçáo será por no mínimo 12 meses, desde
que os serviços pactuados estejam sendo executados a contento da

administraçâo publica municipal.

Sendo o que tinha para o momento, desde já agradeço pela atenção e pronto

atendimento. No ensej o, reitero meus votos de estimas e considera çáo

Atenciosamente,

çalves
Sec o u tc ipal de Saúde



ov$(nlti
A,/C Setor de Licitaçôes
Prefeitura Àíunicipal de Sânta Maria do Oeste - PR

oRÇAMENTo eARA stsrEMA oE GESTÃo oe saúoe

Segue abaixo a proposta de preços para fornecimento de licença de uso de software de registro eletrônico
e gestão em saúde com execução de serviços técnicos em manutenção (corretiva, adaptativa e evolutiva),
atualização, suporres tecnicos, consultoria técnica, customização, implantação, migraçáo de base de
dados e treinamento, incluindo acompanhamento e suporte conforme cronograma de execução a ser
estabelecidos entre as pades.

Valor Global...: R$ 52.600,00 (Cinquenta e Dois Mil e Seiscentos Reais)
Validade da Proposta...:60 dias

Valor da visita técnica, apos a implantação: R$ 600,00

Itapuí, 15 de março de 2022

ê?1*í

S/SfCOM So/uçáo e Gestão em lnformática Ltda.

cN P J/M F N' 00. 000. 999/000 1 -7 I
SebasÍrão da Silva Fonseca Junior

E-mail : i rfonseca@ sistcom. com. br

SisÍcom Solução e Gestão Ltda.

www.sistcom.com.br

sisÍcom@slstco m. com-bt

cNPJ 00.000.999/0001 -79

Itapui - SP

Fone: (14) 3664 1565 / I 9773 1305

LOCAçÃO E LICENÇA

ITEM UNID. QTDE MÓOUTOS VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAI.

t Serviço 1 lmplantação e Conversão de dados R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

2 Serviço 72 Serviço de manutenção e suporte técnico Rs 36.000,00

3 servrço T2 Hospedagem do Software em servidor
clo ud

Rs ss0,00 Rs 6.600,00

J6

Rs 3.000,00



Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 58/2022

I '1F

Soliciteçào

58
Solicltânt€

Local
,o
órgào

Forma dê pagemênto

@NFORh/E PRBTA

Contratação de Serviço
23t03t2022 4

112381-5 JOSAS @NÇALVB

C1A BINEIE SECRETA R]O M]NCIPA L DE SA ÚDE

PÍocealo Gêrâdo

0t2022

&pósito bancárao

13 SECRETARA MJNOPAL DE SAÚoE

Entrega
ÇÃO DESHV@ EAFRESENIAÇAO OA I.IOTA FISCAL

, -o}rrRÀTÀÇÃo DE EMpREsÀ EspEcrÀrrzADÀ pÀRÀ EoRNECTMEN?o DE Lr
\_1ETRôNrco E GEsrÃo EM sÀúDE coM ExEcuÇÃo DE DE sERVrÇos rÉÀDÀPTÀTIVÀ E EVoLUTIVÀ) , ÀTUÀI,IZAÇÃo, SUPoRTE TÉcNICo, CoNsUIMPIÀNTÀçÃO, MIGRÀÇÃO DE BÀSE DE DÀDOS E TRE]NÀ.IiÍENTO, INCLUI

ÀTENDER À SECRETÀRrÀ DE sÀúDE Do MUNrcrproDE sÀNTÀ MÀRrÀ Do

CENÇÀ DE USO DE SOETWÀRE DE REGISTRO
cNlcos EM MÀNUTENÇÃo (CoRRETÍVA,
LToRrÀ TÉcNrcÀ, cusroMrzAÇÂo,
NDO ÀCOMPÀNHÀMENTO E SUPORTE, PÀRÀ
OESTE - PR.

va.

À ÀQúrsrÇÃo DE uM srsrEMÀ DrcrrAL PÀRÀ ÀuxrlrÀR No GERENcTÀMENTo DÀ REDE DE sÀúDE Do MuNrcrpro DEsÀNTÀ MÀRrÀ Do oEsrE vrRÁ DE ENcoNTRo Às NEcEssrDÀDEs LÀIENÍE DE TNEoRMÀ?rzÀR E pADRoNrzÀR o srsrEMÀPÚBIICo DE SÀÚDE.

Codigo Nome
011992

011993

0í 1994

c' .995

sERVtÇo DE tMpLANTAÇÃo E coNVERsÀo DE DADos oE soFÍwARE
DE REGrsrRo ELEÍRôNtco E GESTÁo EM sAúoE E AeutstÇÃo DE LtcENÇA oE uso
PÂRÂ O PERIODO CONTRATUAL,

sERVrÇo 0E MANUÍENçÃo E supoRÍE TEcNtco (LocAÇÀo)Do soFTWARE
0E REGtsrRo ELETRôNtco EM sÁúDE E supoRTE PARA Tooos os stsIEMAs oFtctAts
oo MrNrsrER to DÂ SAúDE

HOSPEDAGM OO SOFTWARE EM SERVIDOR CLOUO
SEM INTERRUPÇÁo MANUTENÇÃo 24 HoRAs E BACKUP AUToIúÁÍIco.
vtstrA TÉcNtcA

Unidadê
UN

Unitário
11 333 33 11 333 33

UN

UN

L,] N

12 00 3 083.33 36 999 96

12 AO 566 66 6 799 92

100 583 33

ÍOT'L
583.33

65.716,5,a

Êm!(brú ELIÂNE FAAARODRIGUES B\€ísáo 5529e 2!(gzJ22 16 4) 23

Das

00í Lotc O0í

Quenüd.de
1.00

IOTA. GERA 66.'í6.§'



J<
lilUNICIPIO DE SANTA tÚARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544r0001 -26

iU^ JOSE o€ FR^xç^ PERÉlRA ilr lo ' cEP : !6 2t0_Ooo _ FoNE/fAX: (Olrl) l"'_i2!'

prelimlnarmente,deflroorequerimentodasolicitaçãodasecretaria
Municipal de saúde, solicitando a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

FORNECIMENTO DE LICENçÂ DE USO DE SOFTWARE DE REGISTRO ELEÍRÔNICO E GESTÃO EM

SAÚDE coM ExEcuçÃo DE sERvlços rÉcNlcos EM MANUTENçÃo (coRRETlvA'

ADAPTATIVAEÉVOLUTIVA),ATUAtlzAçÂo'suPoRTETÉCNICO'CONSUITORIATÉCNICA'

artio",^çao, IMPIANTAçÃo, MIGRAçÃo DE BASE DE DADos E TREINAMENTo'

INCTUINDO ACOMPANHAMENTO E SUPORTE' PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE'PR

De: Gabinete do Prefeito MuniciPal

Pa ra: Setor de Licita ç ã o

MUNICIPIODE SANTA MARIA DO OEÍE - PR','

O presente processo devêrá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Conte bilid ade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório'

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame

pela Assessoria J urídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licltação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item'

Cuio valor estima-se em R§ 55.716,54 (Cinquenta e Cinco Mil Setecentos ê Dezesseis Reais e

Cinquenta e quatro Centavos)'

Santa Maria do Oeste, 12 de Abril de 2022

orffi..uoro
PREFEITO MUNICIPAT
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Jo
PREFÉITURA MUNICIPAL DE SANTÂ IIARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ

C NPJ: 9 5. 6 8 4. 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6

uNrÀo E rRÂBÂLHo
GESrÁO 20 tl/20 tó

nUÂ jOSE OE ERAI{çA FEREIRA, x' lO ' CEP.: 85.230-000 _ FOttE/iÂX: (0'l) ló"-lll7lll"

PARECER JURIDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Saúde, através de seu Secretário Sr.

Josias Gonçalves, solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO

DE SOFTWARE DE REGISTRO ELETRÔNICO E GESTÃO EM SAÚDE COM

EXECUÇÂO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM MANUTENçÃO (CORRETIVA

ADAPTATIVA E EVOLUTIVA), ATUALIZAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO,

CONSULTORIA TÉCNICA, CUSTOMIZAÇÃO, IITIPLANTAÇÃO, MIGRAÇÂO DE

BASE DE DADOS E TREINAMENTO, INCLUINDO ACOMPANHAMENTO E

SUPORTE, PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR.", conforme relação em anexo Sendo, que o

mesmo foi deferido preliminarmente pelo chefe do Executivo em 15 de Abril de

2022.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsáo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 55.716,54 (Cincoenta e cinco

mil, e setecentos e dezesseis reais e cincoenta e quatro centavos), conforme faz

prova de documentos acostados nos autos'

Assim, considerando

natureza do objeto, e uma vez inexistente

o valor estimado dos gastos e

a possibilidade de disPensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no 8'666/93 e suas

alterações,obrigatóriosefazoProcedimentoLicitatórioparaafinalidadepretendida'

o que poderá ser procedido pela Modalidade TOMADA DE PREÇO' pelo MENOR

PREÇoGLoBAL,conformedispostonoart.3T,XXXI,daConstituiçãoFedera|,e

At1. 27 , incisos XX e XXl, da Constituiçâo Estadual' nos moldes na Lei no

lO.52Ot2OO2,comaplicaçeosubsidiáriadaLeiFederalnoS.666/g3esuasalterações/-,



Jr
PREFÉITURA I'UNICIPAL DE SANI^ MÂRIA DO OESTE _ ESÍÂOO DO PARÂ Á

CNPJ: 95.684.544/0001_26

UNIÂO E ÍRAAÀLHO
GE5TÁO 20ll/2016

RUA IOSE DE FiÂNçA PEREIRÂ, N' lO _ CEP : â5 210'OOO _ FONETIÂX: (0'12) ló" lllT/12'''

posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades

legais, iniciar o processo de licitaçáo, com a elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitaçáo - comissão de Licitaçáo, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovaçáo'

S.M.J. E o parecer.

Santa Maria do Oes r, 31 de Agosto de 2022.

É
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3.666/91, . er! p.nê i oEs .lt ..íõ.s.

ARIAÔoot51t-PiFd.d
fi.Cos,.e m au.

.Mo6..n'ihr'ao,itàrorérdâ5:h.'.çô-.rodo!0.'it.,.!ed6qu.r.ih.nâdautr'do
ot do.um.nro, dét. ÍoMÁDA DE PRÉço5. podlndo rcrbíÍ o p,.ro mtr'.16úr. 6r.h.L(do,
.r.r.qu.ndô'nqud'on.dn.nt . r!.zçionlo.Í.i., r lôÍmul4iodrpÍopoír.

f'.. ohn!.d, , ...nr.,
.Í.m rc! e.ivrçoe n.2sx lenr. . on.o po, ..htôl do

ra,t r'aihuó a&'mo à aDréco cod.,i .r.ds o l,E&.i
d.roÍ. ri! a luprê§ô€s '.ah.nr.! 

d. *odo ..Lb'.d.r .nt. .s.nn.t.^tá

. .1.àd.ç& d. 160 ldirM - iúr

.onveooo^.d.!enr..b.dsr d.:

ro,r . o: .nEroFr 'Ar . l'. Dmár. Çâô .k.b'd6 .t.va. d.
r,or4ao no DrÀ NoRÁ. ror^r d.r.mn.d6 no ro

d.t..e Nbrro, d.(dr..r. d. L vro, r.í,ú4.
{6.mr. Fr púo, r.l .ddd. d.iulil. po, 

'l{.r'dr., tou
oÁ<re ôu É, ,íoftrrio ik rd..r6, m.di.nr. FÍÉ.' *nto . ddd.ru

da.6.tP'ê§e i.í.
roMADÂ ot P..ços. eur.idór

1!.. o r.e d€ 5úpÍ.§n. dô! ltrvçot ç . coarRÁrÂDÀ É h@
do r«.b'r6ro d. od.fr d. su,

MUNlClPro Dt 5!rÍÍÂ MÀirÀ Do otstt . PR, .r.l6y.ô.n.., B v.L
m. ..o6p,oY.d6, o! qu.ú É3ç

MUNICiP]O OI !ÂNTÂ MÀN]A @ OTSTI . PR

oÀ or eiÉcos er.n

ôdÉ úrlqbçquenr!, no m6o r*.l.hq. pevÉb

rr-r À r'Í.1u.ç4. poddi, . qlrlqu, r.6F. ekn., r sh*to&io dê p.sdi ô <u'p.
d. COilÍRÀIADÀ h.dÉnr. lÚ!i..t(., dt..d. o rt.nd'm..to *Í lsro 

^o 
píno miÍno d.

idd *b co iÍ5ro t.ín.n.ít. d. t'cn4ão pôd.ndô ô
r'Éd.nr. dst. (nE.Í ?ryIúr, Í.ídd.6Rc. nô

|ult.@ilod.P'@í.I€nf,.

1t,, .qú.ndodoÍ«.lrmntod..Ét.i6re,.r,<.iàç5op.olwsáuN.úíáa(.
F.r'n,Ér d. dúú,lmr{L . .1. ü.r.d., q@ .o6trr d.:
. v.nlt.(io d. dí. d. dE!&. d. v.l'd.d. dô cND rro rns5i

d. Yrltú. d. cRr do tcrsi

,O.l tdrÉ'mnt6 í.l.r$ à D..sr. kir*:o. 8 oôd(ô.r p.
o a. o ótro. 9lrHr. qao Fr.dc qundô

t ltrúd.' iL lotu.4§. ':dmr. 
pÍor«ôlo - trád.nr. dr cdEsro Muüop.r.]

tÍf4L d. ftídú. MFr'r.ld. no (d.Í.Él..ta 6

§
TN,'H.
G'..o) drr ubn .ntÉ d. d.ü mrtr. F.. . at a. dÚ.mr*3

. Àn.!o l- I.,m d. iêturanrir - co.d[õ..6.Írir. t.o.ort.çõ.s;

. Âi.ro rl - D.d.Í-tô d. Àr.ndiÊ.nto rÕ Ad. 7r, ,.)(xrÍ d: condnúçaô t dÍ.1:

. 
^ero 

rrl-c*r.d.cÍ.i.*am. ol

. À..ro lv - PÉpd. c.h.rca.l

. !.ãov-D.d.4&d.ltu d.i

. rero vl - D..Lr:íio d. f,.núr'.: l.r..gr.çao l*!h.r .,l

. kro vrr- kb4& d. só.s P@'.a.id; (.Pr.*rf, d.nta do "Elor"0"l

. Â,.ro vrrr ' kr.Í4ão d. c.õf'd..!tlidr& l^p'dn..Í d6Í' d' 'n*lor' "Á:)

. Ân.rc ü - O..lã,<à. d. Ma.Í4mpÍ.e . .hrrÉ d. Eu6o Pd'' lArr.gi'r
d.nt. do sEloÉ 'À')

. Ân.xô xl - D.<lÍ:çlo d. &..hl .nro ./d 
^..s ' 

Dó'udnr4ro; {'pÍé'r'Í
d.nrodôúElo 1À')

cor{ÍMÍÂçlo Dt ÉMPRttÂ tsttclÀtllÂDÂ PÂM fonrÉoratfio ot tlctxçÁ Dt

uto or soffwr8t Da Rt6úlio flEÍrÔMco t Gl§rÀo tM tauDt t Ât!ls* crÂ 50clÂr

coM ixtcoçÂo ot stivlços ractrcog trl MÂllurtNçIo lcoiit lvÀ ÂDÂrTA'Ilva t
&orunvat, rTlJltrzÁ(Io, luPonr! rrcnrco, corlslJlToirr Tlcr{rcÂ cu5roMEÂçÂo,

0rPúnÍÀéo. Mr6iÀçÂo 0t EÁ5É Dt DÂoos t lrít^Mtfio. lraturloo

^coMPAXlrÀMtMO 
t ÍrJPOslt CONfOÊMI CROITOCFTMÁ Ot UtCUêO t§Í^AftECroO

ttnt ,§ . Ânt . d.*d6 .b.'o, pd um Fiodo & 1, É Í.ÚiY'l Fi 3Úl D{iodo'
oío'ru .d 57 dr l.' t.ddJ nr 3.666/9rl

l. oirrTooa LroÍaçno

rsPÍorca(Áo oo @lflo

sariÍ^ MÁRrÁ Do o.trÚPR, § d. ,J00 d€ 20rr

o rNrço d. mtÍ4r. d. údú st .rtor.do d. rom' 
"mFnilh'd' ' 

Í'
.. Fí8 (aoflnÀÍÁoÀ ! comÂ^r^f,Íll d. r't'mr d..nid' ' d'Í'' auindo oi

drda'. d.d.dd
r.2'^comMÍ^rrrdipÀí

b:Iótd.dõ1.í,..<6!d.
ra& . 6túu. dÔr d'do! lntdo!

:1.1 c.dr,o d. rd:drdi
rr2 nlldÍGde prdtnnÔl

2 I .. H§n 'tG 
d. ,pr'.4io d. imun h'oróato.

,15 t.ud6 Lh.r.bnn. DÍa{ítridor l.Ônidos

.nt ,ior, tsr.t -Í ju o .i.s'.rÚd! d'aErtrtdÍ dG ÊrÔlisioúu
q{ I'b.Ír.m os í.eh.do!l

À co!fli^'rAoÀ dêvsá itii!ô.'bi|tr
hrn.ao & d:d6 . fim d. .taut.r .. 6nnÚ ilt mcr4to

Á io[ÍiÁrÁDA b-bá. dã.ÍJ d'Fn'b'h" lãnmár's te'ol4(-
.óéuns !:t: . .dÍá. . .fi.mr. mtÍ'çto d6 dtd" oí.rê"' çR'ço! d'

.o@rh raoa. FÔ É!.tua& d. p'ott'h" 
' 'nrtr6 

ietrG 
'o

eMo d. m.' xlo & ô@ r.6 I

^' 
d''d:dé d. .sEhotu rtnÜ . 'rÉ4b ar' m{r4h d' d'd'r @r

Én. d. .oxBIÂDÀ ddÚro çí .r6d'd't ' r'hFnrd:' í"io er
hd.tqd'í..Fr,.d4i{rod..dnrl

PÊí.nr. d. cdi.rlo d. tr.iLíio
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il§& LN,,cÉ

^ 
comÂrÀft dP.,r, .ú5. õ'3í.(r. d6 d.doi ...riàÍ v.r'daro d6

ffi'..|6d.in('.r9.'mPl.nr*ro
orÚo.,.m.d.rnDlinl..roí@

.pi.,Ôío,pd,.bl.h!!.tD.d.

n«ri'àç& d6 etu,í6 *n Ê.júnor ha.u e mvn.ir-

..ée! !frurriiõ !/ov d*e

d. t ód. d. r.mrr.

o brE & d.ó.q e r.dõ 3 nfBi.ía- hdia. nd., ôr-r o r.rLd. a.
ttad. !rô ú!fu, . üd'ri6 dô mnid?i., ra ,6 .. ,.ü!ràio do rhldiq *i.

Ldl.Erb, di, - uidPb . qu.rlll{ 
'Mb,

r ÁDAFraçórs r rvoLu(ors oo ioruÀr

.. DÀ u(rxçÀ or uro oo r6rEMr ot rfform^çÂo PArÂ 6t5ÍÀo D^r uot

À corIRAIÀDÂ daá dEpo.'b'lEr *ry4ô
ú.!r!.ao . êvolato do soÍrwÂRt, .úrdd:^ô I e3u, 6 rôtnãl
r.r, n& h.v!Íi. po, Éd. d. cotIRÁIÂrÂ

.d.pr4ao, .uíomülao ô! ã.tqio eF. Í<Himdo FÉ impl.^ta,o dô

'mrl.d.çlo, erao l-r^ün.. . ,.a*.dÍ m !í.n, d.
rhrmâd8 .l.rôn(or pnro J corítRrÍÀtlÍt, ,.1. cOl{TRÁIÂoÁ todt5 .5
rdomnãçõ.' .d.rúrô6 . .vôluç&3 ,.qu.Íid:r 

'o5r 
rcquúúot q!. e

.eôiú:m ou .ao d*ír6 n.r. .dn.l . aa { ..r.nú:m 
'hcr6.nt.d.5

no soÍ'ar^Rt, 
'Éeh.ndàe 

q!. n

d nu.l'z{õé !ôÍÉt ó $ít{í.
,.1, Iod.r .5 (6rortr.íô.' .

. .itr.I, i'.nr..útdtr.íio .rír. d.

l.a o! s.N'ç6 dr .uíonftílo, ad.ob(io . ãoru.lo, qu.ndo ,úroQtdo!,

d.v.'ãô çÍ rítrrdôr p.l, CONÍRÂIÀoA @nldm. ..l.nd.no d. .õt.t.s

,.t. or Çã(B d. <úíont4ao, ú.Dr.ílo. .voruíao ôan da.m eb nlihuB
(r. íe do FoFro, . q d.r.lhdo rc

@6.nb d. .!!n uÍ. ô .o.ú,tq Íq ,ndo os ,ô16 dô í6ql2E.
li!.Gfin.ô..Ío C.e .n.onúê{ .lium ..- .fr q@ ni. a .rkurrÉl ô

(umpímàlo do «orúir.6r. .ü.Íi . CONTRATÂoÀ iooE.Í oluçao, m5o
eli .unPndo rrá r .irEl. d.

.!íomna,o d. ó.n.Í. :d.qu.d.

lun.dl6rô d. toFTwÀff ldÊ Llhs aa v.il'.m.
s,.$t.'.m*, .daom. B rt!'nté r{Í.r

§.1- ri{ooEtÍts tl - sL r.G qw ih-i6 rcr.rlld. o u- do aí.n, .,

'4u.r6 rnkro 
'md'rto 

do.iadin..io, .pô' o Ía'rrc d: o.oí.i.r. p.ro

diá& tnà.rd6 d.6 {, .r..didor ..6 ,Dn dr. p.t coItlnÂTÂoÁ
ít. d. .Enílimro e,i d. 30 n'nur6 .

qu..r..ir'm.o r púülKo..c@(fudo

r.Íi noii<aao. corlx ÍÂD ., o 
'nr.'o 

dô .t nd.ffir. nro dési ,.
!@íoÍ . I hs.r úr .b.nuh do .h.-.do

t.r. rxoot lts Pl . c.ro!.6 qu. ô Í..di6..to:o púhlf,o a .onlrofr.ridó
sõo P.l'divo. o r.3'íe d.$. tipô dê

ircid.nr. rod. q í.no dtêrm.nr. n! 'írm. d. ch.m.do!.l{,ónko d:
,ár'.r*.d.ré1drút'l

9-a. lrcllxliÍÉ! ra- C&. .n qh .rirm prô61.tut d ftb' ú t.l.! er nio
lRolvú .tád'@nro .o DúHÊo h6, qú ràú mr{o m crcduri'i.d.
il.i .ol.bd.ddi Prú|.ro: r.r.oon d
t!mn.É, rotí.rus d. pldom.É. . ooro! .h qu. nlo h.i pr.ruhô

úii.nr. D.n r c ONTiÂ IAIvÍt o . t.ndi6.nto d.vê kÍ ini.ldô .6 .ra 5 di.s

ÀiÂ nÉroruçÀo Dr'ft crDEMrr

6. Oú Íom.r d...kr natod.c

A 1'..nç. d. ue dâ eruíio, (on..d'd. p.l. t6É d. vrr'd.d. do.odr.ró, a , túlio
dodtr.nod. urô.l..r.lBivo dô eí.n. d. 'iíoíhlílo 

p.Í. a.nao d. eüd. do muitr'p,o

nümeÍo d. ullnoi, .{rçôes d. t,b.lho d
und:dê d. pnúfrê . solÍwÀRt, !.ndo tmbêm í'.oh.nvo r

so . tod6 çu. Prr.doÍ.s d.

colrÍiaüDA .v.va. dô .c'ôn.mnro d6 <...n d. e@n. '.rr,.rE d.

'4Í 
doFor.1o do r.s Ío dr *o a i:.

En. ..oÍdo .J. pr.r6 a víit o unn6.nr. p.t hdd6t6, nr. ç rpltrrndo .

ti\J*{- i§
JÉ

o gvço d. tuiurat oídv. .d+td. . .rolú,. rul-ioí.d. i. d.lindo do

ob.ro . ob,r.Éo d. .hp..g ,orÉ.d.'r i,. lofiwr.a M-do @

ÊLito íui.'ôi.õ.nro dunnr. bi. viaôrci o átd
5.ll p4. i corgÍur^DÀ m.nrln.nr., o v.h. Êf.,. . .o Íon'dMo d'

tuilr.nd. r{.r. .or.riv. . s!.d. L.nro.
M.nu.qõ.s e!. .núk.m .5rúüçro, ,.pu{a. ou.wluç,' erio tsa" 'b

7. Do3 iÉiuçoi o{ r^Nmréo t eurcrt rtcNro

03.Ía -, drsnibilizdo, p.r. co

r-nr. dô m!.Êi@, .j. I dÉraMr í.r.nd'nmr. Qmoro, ou

Fffi'.| l.t.ndnáro 
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L..1, d.

Ô'8 por di., , d'.! pó' sm.n.,
ix'd. 4 du,Mr. rod.,atúu

..'.nt.ih/oÉiGF....6,.nh{oFolá.d.'6pl..uç&,

.ôil..N.Íon..ám.d.l'n'(k,

rr.!.rtdui. íon.cid.e.t. corÍuIAi{rt;

.^r.nd.-! oo. 'm..ut 
^çao

rocm É.]'i'r! ú.â ô r.BÉ d. m4í.(õê ou r.lh.. no ií.8
:pl(.tpo q!. o 'mÉ. & tuxr6., .d.qu.d:í.nr. tí. rDo d'
mnur.iç,o írroh. 6 'rtÉ.nr.! ., .L ir.v. 5b .Hhu@ hróre
.neútr hoa, Í.Ltrys . .úú,Dí14 .d.rb{ao d nolqto
tnrúdê* F mr.ú..íio La.r
.d.qúr ot!. :.pliorro. om n o qu.d'o n.l tvo Út'iro
@ .rr.'.çio nr l.r'rl,ção EJ.r'Fr. .nrdol ou rd. '' tn'('nin'
nio.!.{rá i. biú ..nsumo.L h

.d rDr.çto oú .voluçào os pr.ros Í.Ídát6 . .í.i d6" s*"o
srí. or p,.n!los n. lairl{to, elvo or d: Lsic:t,ô nun('Êi, qu'

s:ô.(dd.dot..s : t.e..t..rr.íé.
ant ndcÇ Fí 'm.nur.nÍio Rólürdl a!.1- m"!r'níõ'i qQ

v'rm r ' !t re^t.íio dê nd.t í!t'd.ld'd6 ' r'luíL' e tr '
ã .!úluçIo d:r tuidoÉl'dré .!ídá, , fin ri'nd" kedea'!
rcvr1 ns.id.d* pet.b'd:5.ô loryo do pÍ Ú iL É do

'ie., 
d.rd. qu. nao .«.i.6 .onpÍRídid's romÔ m'nÚr'nçro

l.irl tÍr.. d.rundâs d&d,o @n,umú r' hoÍ'3 !Í'vÉirt p':
!uemn.(ro, rd.pt.çiô d àoqlo..ontorm t',mr'dbr'io\
o!s.q6&nrnú.aioldder N^ur'4e h.'r 
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mfiur'lxto

ãddN. É'& ts rrG úúd. roó. lYa'*tr 'ô 
r'ru'l s

,.r D...arÊoa. ô.i16

L' úr.É 
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onr'r d' 
'b'd6' 

doi

tmÍÂ ÍÊ.. cor{TMrÂoÀ d.aÍr çr
dnuMr.d. úr $iiw.Í! d'9..ibilrz.d. tsr. codrRÂTrD &'

iLt d.sdo urr':.Í 6 r6Fs

.Pl @Prl.FdF'â''d'dé'tLfrE
d d! dÔ hsim d. .rFdrd. o .ind: 

'- 'e 
iL

,idi+6'b'$it.iL & bftrÍ. d'siibiltrno
rôird.ni. iLv.ri *' :r.núd. v{ r.l'rÍn' 5rYF 

'oEutr'd- 
ou

rd.dq FÉ cormÍÀDÂ tLrn ébÍ

d.r. th .hduo, r.lk .nr., t&nEo r+'!tY'l d' cotÍR TÀDÀ

(nú d.d..ho. dat ir...rã,dr..
7.r.s. O! ô.ú.d.r slô .hd m 5ír*r d' th'n'dd r"cdo ÉL

,ê' 'hdte 
iLv'Íi s

5hr...,. qu.l F.dai ú tonaltd' Fb hi<ón" dt õ'5' G
h.íón.o,.1..o[ád.

. núfró do.h.dd! oqêr'id': id'ntlf,'í'ô ünÊ' do

({ 
' 

o 14'íÍô

tnrade* Fr lurod. t&nkô, o .
cof,Íi r^DÀ rd t&nEs d. co Í
*..:l.nl{od!Ír'.lod.Yt.ED(t.lu:1
o tuFí. iknio daô F dÉPo.

dr. a |, la hoÍ.i .r.ru.ndo-,
6d.EB. nr! lo.,lid.d6 d.5 P.í6.
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§ tw
m.nur.nio k .r, .d4tr,:. &dúva e dtor-

. n.ru' do.h.nÉdo l6d'o e o ô.ft Ío a.dr.ao *L
co{luÍ^oA &.r.do p.r. .ot.r.nt.- .nd". - 6
p,odrí:!, 6 fi1.

v,hd<rô Fb @ÍIMIÂl{It ou .ddu]dô), hdor.r.aao d. várõG. . p.Í.

kFm 1.tr8,.!'{'8 ir. hro rcà!

7L 08 pÍo@rbs.om.Í.j..

7.5.S.

í.i.! pÉrâ.ên(i.h.ntcvia M1Í,.r.và! dor.nd.Í.çolqus d.v.n
.hhoÍ.çaô do ohno d.

,mphnh.âo. Âs .oduii..çõ.r len.
pÍ.os.í.belE dd pâ'â os.h.n.d$

P,Í: .: .h.ãrd6
(urmtr.ç,o, d.pt4à ou .e.luç:o, . Fôrd..on.k'tr
.pMr.d. Élr.dr.bd. dã. :s*nr.,. d.loÍi. ora.ô .d..

. num:o do.h. ôq!.dn'@

.deÍúf.d.91rtr.ç'o4.g'.ô;

vEido .r-ií . elkn4:ô:
FÍ. .lÉq- d. 9lrtr{lo, É

ffvolwftib,l6ln.
trdnrm.nro Fr..ít 3.. 4útÉ tk.Ér:

ap'j6.r,.v.çL ô d.r q IoÍi«do Ér.

!i. a. o 4lr corlxÂT trIt, ri.eÉq ohrr' ..oÍdo eu. roh. ,
.nr!a: vúwl. :mb.s p.tui
r'.. .:Í:nrido . naô i'lo (ob'rd8 h.,.'
.di.ioirE r.'. qnrí í:lh.s oú vi.B .m '.lrílo .t ,ropon*
.m.'.i.ü pr.vi.mnr..rdad.i

. .Fw.d. o .hrn.do v'frul.do
d.v. 5.Í .É.,.d. çm qur sj. .rÉú:n. . .rtí:çlô.
c., . prolon. .om.m.l ô3o *j. r.rpo.d'dr .r 60 d'.e. d.v. !,

s. nio htuÊ. .oÍd. àt. â .drÍ.ó... .on! ri. !otr. .
.sF.'írtrç,o i,'o o(.lturo ávÉdo, . .o r.t.d. F.d.Í. ok(.r
um. r.u.iL onlin. D,. É|.'«'ffi
Íd.'ro ÇÍj 8.1tr.ô 6 hdáno d.tnno ts]..út.r..r. . s

1!a6lílo,..bÍl â coflrMÍaDÀ dÉpon b,liar d. ro'há ôrâni!.d.
uF.rbndrno d.àr!.lD:çõêr, junto ro.rcnoramâde'Õpl.nr.çlo
Âr.ru!Itr..ô.r d.v.h *Í í.tr.s *frpÍe.m hoÍnio.g.nd.do,.an
.utonDílo pdv'. do t.nor.,.m I

!5 
'md'àrot 

a nÉ€si.o obt.Í
.uronr.arô do t6ror 9.d Í..lLrr
!r, D úv.l rr...! roí,! ú o p,obr

Àco{rMi^NÍI9od.ohoh'r'm
rn.mr. ..e *Fm .úlrodri í,lháe de .n. .ntd.d. q4 i
r..bm ldo ,&lvd.! Fr. conTRATÀDA

o IRÁÍÂxlI tods rí olkft(..!
mo ., (onEu'4ôõ G.§ns

,r. o tun.ú.mdto dô r{.hr .ról r :ru.l'4ro, .t.va. d.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

ua JosÊ oE FRAxç^ pEiErRA, N! lo - cEP.: !5.2r0-ooo ' Fol{E/FÁr:10421 tt"'r2ti

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria JurÍdica, com fulcro no art. 38, parágrafo único, da Lei

8.666/93 e suas alteraçÔes, e Lei 10.520/2002, da constituição Federal e Estadual, passa a

analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do edital, visando a

*.CONTRATAçÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE REGISTRO ELETRÔNICO E GESTÃO EM

SAÚDE COM EXECUçÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS EM MANUTENÇÃO

(CORRETIVA ADAPTATIVA E EVOLUTIVA), ATUALIZAçÃO, SUPORTE

TÉcNIcO, CONSULTORTA TÉCNICA, CUSTOMIZAÇÃO, IMPLANTAçÃO,

MIGRAÇÃO DE BASE DE DADOS E TREINAMENTO' INCLUINDO

ACOMPANHAMENTO E SUPORTE, PARA ATENDER A SECRETARIA DE

SAÚDE OO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.'', dENOIA-SE:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lêi

8.666/93 e suas alteraçóes, e da Carta Magna Federal e Estadual'

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do obieto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

É o parecer.

Santa Maria do Oes Pr, 3'l de

É

o

K

de 2022.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,í/000í-26

RUÂ JOSE DE FRÂNçA pEREIRA, rJr 10. CEp I t3.230.000 _ FOIE/f^t: (0a21 35aa_1zJa

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento
AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREçOS, referente a

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA EIPTí:.qLIZADA PARA FORNECIMENTO DE

LtcENçA DE USO DE SOFTWARE DE REGTSTRO ETETRôN|CO E GESTÃO EM

SAúDE E AssrsTÊNctA soctAL coM ExEcuçÃo DE sERvtços rÉcNtcos EM

MANUTENçÃO (CORRETIVA, ADAPTATIVA E EVOLUTIVA), ATUATIZAçÃO,

SUPoRTE TÉCN tco, coNsuLToRtA TÉcNtcA, cusToMtzAçÃo, |MPTANTAçÃO,

MTGRAçÃO DE BASE DE DADO5 E ÍREINAMENTO, |NCTU|NDO

ACOT PÂNHAIúENTO E SJPOI(TE aUNi JRTViS CRONOGRAMA DE EXECUçÃO

ESTABELECIDO ENTRE ÀS PARTE5", espe:if,cações e arrexos, nos termos da lei

866e,'33.

Encaminhe-.se pút'a a c.l,nLssâ:- perm0nÊnte de Licitação para as

prov)Cencias necessár ias.

Santa Maria do Oeste- PR, 31 de Aeosto de 2022.

o lgado
Preteito lvlunicipal

)
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: e5.684.54410001 -26

Rua Jose de tranç0 Perçira. n' l0 - CDP.: ll5 210-000- FoncJtax: {042) 3644- 1159

1) TAL ITA MARIA SOARES

2) JEROSLAVA LAÍZUK VOLSKI

3) i OS IAS GONÇALVE S

SÚwtUln: Nomeia Comissâo Pe rma n en te

Licitaçáo do ilunicípio de Santa Maria

Oeste - PR. e dá outras pÍovidêncras

CPF: 048.983 749-21

CPF: 870.435 999-20

cPF 557 599 719-72

de

do

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍA MARIA DO OESTE, EStAdO dO PATANA

nousodesuâsatribuiçÔeslegais,edeacordocomaLeiFederalnS666/93'

oEC E T A:

Art 1O - FiCA NOMEAdA E COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

MUNlclPloDESANTAMARlADooESTE,queteráasegUintecomposlÇâo:

DO

PaÍágraÍo Único: a presidêrciâ da Presente comissão' ÍrcaÍà a cargo da

Sra TALITA MARIA SOAR ES.

AÍl 2o - Fica nomeado como nrembro suplente da presente comissáo a Sr

DANIEL TOMEN, inscrita no CPF sob no 065 335'649-86

Art 30 - Este decreto êntra er'l' vigor na data de sua publicaÇào' revogadas

as d is p os,çÕe s em contrário

Gabinete do Prêfêito do [/lun c{pio de Sanla Maria do Oeste Estado do

Paraná, em 13 de Maio de 2c22'

,t
, \ ,-2/ r'Aü,

Ôs€àí De'lg ado

P reÍe ito MuniciPal

DECRETO No 021/2022



3+1910512022 0927 Prêíêiturâ Municipelde Sântâ Môria do Oestê

ESTADO DO PAR-ANÁ
PRf,FEITURÁ MUNICIPAL DE SÀNTA MARIÀ DO OESTf,

SECRETARIA MÜYICIPÁL DE ÀDMINISTRAÇÃO
DECRf,T0 021/20:2

I ) TALITA MARIA SOARES CpF: 048.98j.749-21
2) JEROSLAVA LATZUK VOLSKI CPF: 870.435.999-20
3) JOSIAS GONÇALVES CPF: -i57.59s.1t9 -'t2

Parágrafo Único: A presidência da presente comissâo. ficará a
cargo da Sra. TALITA MARTA SOARES.

SUMULA: Nonicia Contissâo permanente de
Licitaçrio do Municipio de Sânta Maria do Oeste
- PiL e riá oukas providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.
Estado do Paraná, no uso de suas arribuiçôes tegais, e ai
acordo com a I er Federal n. 8.6ó6/9J.

DECRETA:

Art. l' - Fica romeada a COIIíISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃo Do MUNICIPIo DE SAN]A MARIA Dõ
OESTE, que terá I seguinrc cr_,rnposiçào:

An.2'- Fica nomeaoo conro rtrembro srplentc da pres€nte
comissào. a Sr. DANILL TONiEN. inscrià no CpF sob n.
065.335.649-86.

Art. 3'- Esre decrcro entra ctn t.iJror na dau de sua publicaçào.
revogadâs as dlsposlções cm co:1tÍário.

Gaüinete do Prefeilo do Munierpi.r de Santa Maria do Ocste,
Estado do Paraná. em ll de Vaio de l0ll.
OSCÁR DELGÁDO
Prelêito Municipal

Matéria publicada no Diário Ctic'ai dos Municipios do paraú
no dia l8/0512022. Ediçào 2520
A verificlrçâo Je a.utentrcidade ü rnateria pode ser feita
infom,ando o códigt-r iJ(ntificad,r no sri.:
https://www.diariomunicipat.com.br/amp/

https:/^M /w-diariomuhicipál.côm.br/âÍno/matêria/EÊB24A4O/O3AGdBq25Fk:jbErUk43HWA3ywtSiUFOSRWUaUBmUTxetbNÁGK-qJGTHvgunRF
111

Publicado por:
Macos Aatonio de Lima

Códrgo ldenti{icador :EEB24 A40



3$
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PAR AN Á

CNPJ: 95.684.54,r/0001 -26

FRANCÀ PÉREIRÂ, NT 1O cEP.:35.230 OOO ' FON€rf Árr (0a2' 3644-l2lt

TOMADA DE PREçOS N. e OL6|2O22

pRocEsso ADMINISTRATIVO Ne t27 12022

1. PREÂMB ULO

o MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, com sede Rua josé de França

pereira, n" 10 - centro - santa Maria do oeste PR, inscrito no cNPJ sob n" 95.684.544/0001-

26, torna público que Íará realizar, Licitação na modalldade de TOMADA DE PREçOS Ne

OL612O22, do tipo MENOR PREçO, sob a forma de execução indireta e sob o regime de

empreitada por preço global, cuja direção e julgamento serão realizados pela comissão

Permanente de Licitação, em conformidade com o disposto na Lei Federal na 8.666/93, de 21

dejunhodelgg3,alteraçõesposteriores,LeiComplementarngl23,de14dedezembrode
2006 e Lei complementar ne 147, de 7 de agosto de 2014, e demais legislações pertinentes,

mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, obietivando a contratação de

empresa para execução do serviço que consta no termo de referência'

L.4 Esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos' para fins de participação'

somenteserãoprestadosquandosolicitadosàComissãodeLicitação'porescrito'até2(dois)
diasúteisantesdadatafixadaparaaaberturadalicitação'emhoráriodas08:00às11:00edas
13:OO as 17:00, dirigido à Comissão de Licitação

TIPO DE TICITAçÃO: MENOR PREçO GTOBAL

l.2orecebimentodosenvelopesng.lcontendoadocumentaçãodehabilitaçãoedoenvelope

ne 2, propostas de preços dos interessados, dar-se-á 30 minutos antes das (D:00 horas do dia

19 de Setembro d e 2022, no Departamento de licitação da prefeitura Municipal, localizada no

endereço acima.

1.3 A abertura dos envelopes de ne 1, contendo as documentações de habilitação dar- se-á as

o9:oohorasdodialgdesetembrode2022,nosmoldesacimadescritos,simultaneamente
aosprocedimentospertinentesaocertame.HaVendoaconcordânciadacomissãodeLicitação

e de todos os proponentes, renunciando à interposição de recurso da fase de habilitação'

proceder-se-áemseguidaaaberturadoenvelopene2,contendoaspropostasdepreçosdos
proponentes classificados.

-ToMADADEPREçosNgoL6l2o22,atravésdoendereço:PrefeituraMunicióal,RuaJosé
de França Pereira, 10, Centro, Santa Maria do oeste/PR' pelo Fone (42) 9 9"f"': 

_,

W
I

t
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CNPJ: 95.684.5it,t/0001 -26

RUÂ JOSE OE fR^rlçA PERÊlRA. ril'10 c EP.: 35.2!O-OOO ' FONE/f AXl l0a2 | tsaa_1211

2. DO OBJETO

2.1. ,.CONTRATAçÃO Or rrurRrsA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENçA DE

USO DE SOFTWARE DE REGISTRO rletRÔtrttCO e eesrÃO rrU SaÚOr e ASStSTÊrCtA SOCtal

coM ExEcuçÃo DE SERVTçOS rÉCN|COS EM MANUTENçÃO (CORRETIVA, ADAPTATIVA E

EVOLUÍ|VA), ATUALTZAçÃO, SUPORTE TÉCNlCO, CONSUITORIA TÉCNlCA, CUSTOMIZAçÃO'

|MPLANTAçÃO, MtcRAçÃO DE BASE DE DADOS E TREINAMENTO, INCLUINDO

ACOMPANHAMENTO E SUPORÍE CONFORME CRONOGRAMA DE EXECUçÃO ESTABELECIDO

ENTRE AS PARTES", conforme especificações constantes no Termo de Referência (ANEXO l)

deste Edita l.

2.2. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes no presente

edital e seus anexos

2.3. O VALOR MÁX|MO ESTIMADO DE CONTRATAçÃO É RS 55.716,54 (Cinquenta e Cinco Mil

Setecentos e Dezesseis Reais e Cinquenta e Quatro Centevos)'

3. PASTA TECNICA

3.1. A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectlvos modelos, adendos e anexos

poderá ser examinada no endereço mencionado acima, em horário das 08:00 às 12:00 horas e

das13:00as17:00horas.olicitadornãoassumeresponsabilidadecomaproposta(envelope
n'1en92)daproponentequenãorecebeuesteedital'seusanexosemodelosdiretamente
do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamaçõeS de empresas em relaçãO a

taisdocumentos.lnformaçõesadicionais,dúvidasepedidosdeesclarecimentodeverãoser

dirigidosàComissãodeLicitaçãonoendereçoacimamencionado-Telefone(42)99851-6872.

4. CONDI ÔES DE PARÍI P

4.1. Poderão participar desta licitação empresas não consorciadas' que não estejam sob o

regime de falência, regularização de credores, dissolução ou liquidação e desde que' na data

de recebimento e abertura das propostas, não figurem na última relação de suspensão'

cencelamento de registro de cadastro ou impedimento de licitar'

4.2. Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei ne 8'666' de 21 de junho de

1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública' com

certificadodecadastroemvigêncianadatalim|teestabelecidaparaorecebimentodas
propostas, ou;

4,3. Empresas que preencham as condições exigidas pera o cadestremento nos termos do art'

,)""-J

/.
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22, § 2e da Lei no 8.666/93.

4,4. Os documentos êxigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou fotocópia

legível, desde que autenticada por tabelião de notas ou por um dos membros da Comissão de

Licitação, anteriormente à realização da sessão pública de recebimento e abertura das

propostas.

4.5 - Não poderá participar da licitação empresas que

a) fstejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitação e/ou

impedimento de contratar com os órgãos públicos;

b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos públicos;

cl Entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis e técnicos, haja alguém que seja

servidor, empregado ou agente público da Prefeitura Municipal;

d) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

e) Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma proponente;

f! Hipóteses do art. 9s da Lei ns 8.666/93 e alterações.

5.1. Os envelopes identificados pelas letras "N'e "8", contendo respectivamente a

documentação referente à habilitação e proposta de Preço, deverão ser entregues na data,

horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando na face

de cada qual as seguintes informações:

IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA TICITANTE COM CNPJ E ENDEREçO (RAZÃO

soclAL) Ao MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE/PR

TOMADA DE PRÊçO Ne 016/2022,

DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

PE-AENVEL

t

CNPJ: 95.68,r.5,íill0001 -26

4.5 - É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a completar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documentação ou informações que deveriam constar originalmente da proposta.

4.7 - A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que

pelo descumprimento, sujeite-se às penalidades cabíveis.

5. FORMA DE APRESENTACÂO DOS ENVELOPES

,p
,"2-
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IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA I-ICITANTE COM CNPJ E ENDEREçO (RAZÃO

socrAr) Ao MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR

TOMADA DE PREçO Ne 016/2022.

ENVELOPE - B

6. CREOENCIAMENTO

6.1. A Carta Credenclal - ANEXO lll, deverá ser apresentada no ato da entrega dos envelopes

à Comissão de Licitação, em oriBinal, com |dentificação do mandatário (nome, Ne da cédula de

identidade e Ns do CPF), além da autorização para a prática dos atos necessários e inerentes

ao procedlmento licitatório. Quando a empresa se fizer representar por sócio que detiver a

representação deverá apresentar cópia autenticada do ato societário de sua investidura.

6.2 Apresentação do Registro comercial, no caso de empresa individual; Ato constitutivo,

estatuto ou contrato social acom panhado da última alteração (se for o caso) em vigor com o

objetocompatívelcomoobjetodapresentelicitação,devidamenteregistrado'emsetratando
de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos

de eleição de seus atuais administradores'

6.2. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não inabilita a

licitante, mas impedirá a manifestação do seu representante'

7. DA DOCU M ENTACÃO REFERENTE À HABILITACÃO - ENVELOPE - A

7'l.oenvelopeA,contendoadocumentaçãorelativaàhabi|itaçãoJurídica,FiscaleTécnica,
deverá conter:

a) A empresa que pretender utilizar os benefícios previstos nos art' 42 a 45 da Lei

ãã.pt"r!nt", nn 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar ne L47 ' de 7 de agosto

de 2014, deverá apresentar, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador

conformeANEXOX,dequeseenquadracomomicroempresaouempresadepequenoporte'
alémdetodososdocumentosprevistosnesteedital.

lo
lr

CNPJ: 95.68i1.54410001 -26
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b)

c)

d)

e)

7.L.1, Para comprovação de habilitação iurídica:

Registro comercial, no caso de empresa individual;

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social acompanhado da última alteração (se for o

caso) em vigor com o objeto compatível com o obieto da presente licitação'

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais' e acompanhado' no

caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores.

lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de

diretoria em exercício.

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

Declaração do proponente de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do artigo 7e da

Constituição Federal. (ANEXO ll)
provâ de inscrição do cadastro de contribuintes Estadual e/ ou municipal pertinente ao

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

a) Comprovação de aptidão para desempe nho de atividade pertinente e compatível em

características com os sistemas consten tes no objeto da licitação será feita por no

mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoas lurídicas de direito público ou privado,

em nome do licitante, devendo estar expresso n úmero ou identificação do resDectivo

em nho e ca a o o atestado deverá ser
ou

assinado pe lo gestor (Ex: Prefeitos e Secretários Municipais, no caso de órgão público)

f)

a)

b)

c)

7.1'.2. Para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista:

Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPI);

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal' do domicílio

ou sede do licltante, ou outra equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Sãrviço (FGTS), demonstrando situeção regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos Por lei.

oBS: A partir de 03lt:rl201,4,não existe mais a emissão de ceÊidão especíÍica' relativa a

Contribuições Previdenciárias para CNPJ' O contribuinte que possuir a Certidão Específica

previdenciária e a certidão conjunta PGFN/RFB, dentro do período de validade nelas

indicados, poderá apresentá-las coniuntamente' Entrêtanto' se possuir apenas uma das

certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a certidão que entrou em vigência em

03denovembrode2014eabrangetodososcréditostributáriosfederaisadministradospela
RFB E PGFN.

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho' mediante a

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas;

7.1.3. PaÍa Comprovação de qualificação técnica:

com firma reconhecida em cartório'

MUNrcrpto DÉ saNTA túARIA Do oEsÍE - EsÍADo oo PARANÁ
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b) Declaração de que a empresa licitante tomou conhecimento de todas as informações e

das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação especificadas no

Edital. (ANExo Xl)

7.1.4.1. Certidão Negativa de Falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.

7.1.4.2. Declaração de idoneidade (ANEXO V).

7,1.5. Para fins de esclarecimentos pera futuro Gontrato deverá ser apresentado:

a) Declaração com todas as especificaçôes da pessoa que assinará o contrato caso o

proponente licitante venha a vencer a licitação (ANEXO Vll)'

7.2. O documento que não constar à data de validade será considerado como válido até 60

dias a partir da data de sua emissão.

7.4. O benefíclo de que trata o item anterior não eximirá a microempresa' a empresa de

pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos' ainda que

apresentem alguma restrição.

7,5. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7'3 implicará na

decadênciadodireitoàcontratação,semprejuízodaspenalidadescabÍveis'sendofacultadoà

Administração convocar os licitantes remanescentes' na ordem de classificação' para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação'

7.5. Se o proponente se fizer representar' deverá juntar procuração ou carta de

credenciamento, outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos

constantes da presente licitação.

7,7. A Comissão de Licitação se reserva o direito de proceder a diligências e extrair Certidões

pro 
"u"rigra, 

a veracidaàe das informações constantes nos documentos apresentados' caso

irfgu" n"àrrario, estando su.ieita à inabilitação a licitante que apresentar documentos em

d"l..odo com as informações obtidas pela Comissão de Licitação' além de incorrer,nas

sanções previstas nesta TOMADA DE PREçOS'

7.3. A microempresa e a empresa de pequeno porte, que atendêr ao item 71letra "4"' que

possuirrestriçãoemqualquerdosdocumentosdereBularidadefiscal'previstosnesteedital'

terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua

regularidadeemdoisdiasúteis,acontardadataemquefordeclaradacomovencedorado
certa me.
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8. PROP A DE PREcos - ENVE PE 8:

8.l.Apropostadepreçosseráapresentadaemumaúnicavia,emenvelopefechado,
indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário'

identificado como PROPOSTA DE PREçOS, não podendo conter emendas, rasuras ou entrelinhas;

devendo ser endereçada à Comissão de Licitação, com indicação dos elementos constantes no

preâmbulo deste Edital, além da razão social da empresa, e deverá conter a proposta de preços

que indique obrigatoriamente o preço total da realização do serviço especificado neste edital;

(ANEXO lv)

a) Valor total do objeto e/ou da proposta, estando incluso, no valor da Proposta de Preços'

todos os custos com despesas decorrentes de salárlo, encargos sociais, prevldenciários e

trabalhistas, transporte de qualquer natureza, material empregado' lnclusive equipamentos

utilizados, custos de hospedagens, transportes, passagens, alimentação e serviços de apoio e

r"progrufia, tributos de qr.lqrat. natureza e quaisquer outros custos que' direta ou

indireiamente, se relacione com o fiel cumprimento do Contrato, e demais despesas inerentes

a perfeita prestação dos serviços;

bl Data e prazo de validade da proposta, que será contado a partir da dãta da entrega da

,"raa 
" 

não àeverá ser inferior a sessenta dias. A contagem do prazo excluir-se-á o dia de

início e incluir-se-á o dia do vencimento;

c) Condlçôes de pagamento: Os pagamentos serão efetuados mensalmente em moeda

cârrente naciánal, mediante depósito na conta bancária indicada pela adjudicatária, entre os

dias 10 e 20 de cada mês subsequente ao da prestação dos serviços' inclusive após a

constatação da prestação dos serviços conforme o Anexo I - Termo de Referência e emissão de

nota fiscál e atesto dos serviços prestados por servidor designado para este fim;

d) A licitante deverá indicar o responsável legal que assinará o contrato perante o órgão

licitantê, com as devidas qualificações do mesmo' (ANEXO Vtl)

8.2. Os serviços a serem realizados pela Empresa vencedora' será em conformidade com o

Anexo I - Termo de Referência.

8.3. o critério de iulgamento e seleção da proposta mais vantaiosa' será a

que oferecer o menor Preço'

8.4.ovalorestimadodacontrataçãoéRs55.715,54(CinquentaeCincoMilsetecentose
Dezesseis Reais e cinquenta e Quatro Centavos)'

I
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g.5. Não será aceito proposta com preço irrisório ou igual a zero ou acima do máximo

estabelecido no item 8.4, sob pena de desclassificação da Proposta'

8.6. As licitantes deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos. A

definição da licitante vencedora, por uma questão de isonomia, tomará como base os preços

cotados com todos os tributos e custos inclusos. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas

ou indiÍetas omitidas na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como

inclusos no preço, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título'

9. DO PRAZO DO CONTRATO:

g.1. o prazo de vigência é de 12 (Doze) meses, a contar da assinatura do presente contrato,

podendo,acritériodaCoNTRATANTE,serprorrogadoatéotrânsitoemjulgadodasações
propostas, por termos aditivos de contrato, limitado a 50 (sessenta) meses' conforme faculta o

inciso ll do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações'

10, DO PRÀZO DE EXECUCÃO:

10.1.osserviçosdeverãoserexecutadosdeformaimediatacominícioapósaordemdeserviços

e assinatura do presente contÍato.

11. DOS RECU ENT OS:

Os recursos orçamentários para fazer face às despesas com a contratação objeto desta licitação:

L2. DOP ROCEDIM

12.1. A Comissão de Licitação procederá ao recebimento e a abertura dos envelopes no dia'

hora e local designados neste Edital, podendo realizar tantas sessões quantas forem

necessáriasaocompletoexamedosdocumentosepropostas,levandoemcontaseuvolumee

dandociênciaatodososLicitantesdasquedesignar.lniciadosostrabalhos,aComissãonão
receberá mais nenhuma documentação relatlve à licitação'

DOTAÇÓES

ExeÍcicio.3.90.39.00.00'l 3.002. 1 0.30'l .1 001 .20803310
Do Exercicio3.3.90.39.00.0013.002.'10.301.1001.2080

ÍrluNlclPlO DE SANTA Ít ARlA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

*)-,

r

da Íonteda despêsadedada programática
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12.2. Serão abertos os envelopes "A", contendo a documentação relativa à habilitação dos

proponentes e procedida a sua apreciação.

12.3. Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresenterem os documentos

exigidos neste edital.

12.4, O envelope B, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após sua

denegação.

12.5. Serão abertos os envelopes B, contendo a proposta de preços dos proponentes

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostÔs'

12.6. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste edital,

promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis'

12.7. As propostas estarão em jul8amento a partir do momento de sua abertura em sessão

pública, não sendo admitidas, desde então, quaisquer modificações das condições ofertadas,

ressalvado o disposto no item seguinte.

12.g. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e

empresas de pequeno porte sujeita âo regime da Lei Complementar ns 123' de 14 de

dezembro de 2OO5 e Lei Complementar ne 147, de 7 de agosto de 2014 não implica a

Inabilitação automática da licitante.

12.10, Em caso de empate, real ou ficto, será assegurado, nos termos da Lei Complementar

ns 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementaí ne 147 ' de 7 de agosto de 2014' a

preferência de contratâção para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias

do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem'

12.11. Entende- se por empote /rcto as situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte seiam até 10% (dez) superiores à proposta mais

t
bem classificada, e empote reol as que se.iam iguais'

12.8. Poderá a Comissão de Licitação solicitar eos concorrentes esclarecimentos, informações

e dados adicionais necessários ao julgamento das propostas As respostas, que não poderão

implicar em modificações das condições oriSinalmente propostas, deverão ser prestadas

sempre por escrito, no prazo estabelecido pela Comissão de Licitação' sob pena de

desclassificação.
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12.12. Em qualquer destas hipóteses, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

classificadapoderáapresentarpropostadepreçoinferioràquelaconsideradavencedorado
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado'

12.13. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços

iguais, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá

apresentar melhor ofe rta

12.15. Sempre que houver sorteio deverá constar em ata em item específico

13 - FASE DE CTASSIFICAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOs

Serão eliminadas as propostas de preços que:

a - Estiverem incompletas, isto é, não contiverem lnformações suÍicientemente claras de forma

a permitir a perfeita identificação quantitativâ e qualitativa dos SERVIçOS licitados;

b i contir"r", qualquer limitação ou condição divergente desta ToMADA DE PREÇOS;

c - Apresentarem preços superiores aos estabelecidos no item 8 4 desta licitação;

d - Apresentarem preços irrisórios ou igual a zero'

e - Apresentarem prazos superiores aos estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇOS;

13.1.1 - Nos casos em que a Comissão de Licitação constate a existência de erros numéricos

n., piopo*.r, seÍão procedidas as correções necessárias para apuração dos preços globais'

obedecidas as seguintes disposições:

13.1.2 - Havendo divergência entre o valor global registrado sob forma numérica e o valor

apresentado por extenso, prevalecerá este último;

13,1.3 - Havendo cotação de preços unitários com mais de duas casas decimais' a comissão

de Licitação desprezará os mesmos, mantendo-se com 02 (duas) casas decimais'

14 . FASE FINAT DE CLASSIFICAçÃO PARA ADJUDICAçÃO

Se a empresa mais bem classificada não tiver sido microempresa ou empresa de pequeno porte

e houver microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 10% (dez por cento) inferior

à melhor nota, situação denominada poi empate ficto' proceder-se-á da seguinte forma:

2=

l2.l4.ocorrendoempaterealdepropostasformuladasporlicitantesquenãodetenhama
condiçãodemicroempresaoudeemprêsadepequenoporte,serárealizadoosorteio,emato
público,paraoqualoslicitantêsserãoconvocados,vedadoqualqueroutrocritériode
desempate.
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a - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá' no prazo de

24 h (vinte e quatro horas) após a convocação pela Comissão de Licitação' nos termos

estabelecidosnaLeiComplementarngl23,de14dedezembrode2@6eLeiComplementar
ns147,de7deagostode2014,ãpresentarnovapropostainferioràquelaconsiderada
vencedoradocertame,situaçãoemqueseráadjudicadoemseufavoroobjetodesteEdital,
sob pena de preclusão. A microempresa ou empresa de pequeno porte somente será

considerada detentora da melhor proposta caso sua nota final, resultante da ponderação entre

osfatorestécnicaepreço,sejamaiordoquealicitanteoriginalmentemelhorclassificada.

b - Não ocOrrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da

letra anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta condição' será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta;

d-AComissãodeLicitaçãocolheráemenvelopeslacrados,noprazode24h(vinteequatro
ho|..11 u.ont., da intimação do resultado do.iulgamento das propostas' as propostas das

microempresas ou empresa de pequeno porte que tenham interesse em exercer seu direito de

preferência, caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada no

certame não comprove sua regularidade fiscal ou deixe de assinar o CONTRATO nos prazos

estipulados.

14.1-Nahipótesedanão-contrataçãonostermosprevistosnacondiçãoanterior'oobjeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame'

14.2 - Caso todas as propostas se.lam desclassificadas' a Comissão de Licitação poderá fixar aos

licitantes o prazo de 8 (oito) dias ít"i' pt'" apresentação de outras propostas' escoimadas das

causas que motivaram a desclassificação'

14.3 - Não se considerará como critério de classificação e nem de desempate das propostas

qualquer oferta de vantagem não prevista'

14.4-OMunicípiodeSantaMariadoOeste-Pr'poderádesclasslficarlicitantesatéaassinatura
do CONTRATO por despacho fundamentado' sem direito à indenização ou ressarcimento e sem

pr"ü" aà 
"r,irs 

sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância anterior ou

por,"rlo|. ao lulgamenio da licitaçáo que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira'

técnica ou administrativa.

15. DASSANçÕES

15.1.Àlicitantequeincorrernasfaltasprevistasnoart.sTdaLeinss666/93,aplicar-se.á,
segundo a natureza e a gravidade da infração' assegurada à defesa prévia' as seguintes

;-
lttt
lt

sanções:

MUNICIPIO DE SANÍA iiARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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a) multa, na forma prevista neste Edital e na Lei Federal ne 8 666/93;

bt suspensão temporária do direito de participação em licitação, e impedimento de contratar

com a Administração Pública por prazo não excedente a 05 (cinco) anos;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua

reabilitação perante a Administração Pública Municipal;

d) descredenciamento do sistema de registro cadastral'

15.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução' sujeitará a

licitante à multa de mora, na forma prevista a segu'r

a)multacontratual,novalorde2%(doisporcento)sobreovalordopresentecontrato,
por infringência de cláusulas contratuais e legais, devidamente comprovados através

dodevidoprocessolegal,ondeaplicadasasmultas,aCONTRATANTEasdescontaráno
primeiro pagamento que fizer a CONTRATADA, logo, após a sua imposição'

b) O Município, sem quaisquer ônus para si, poderá unilateralmente de pleno direito'

independente, de aviso, notificação ou interpelação.iudicial de reclamação ou indenização

aos contratados, dar por rescindido o presente contrato se:

15.2.1. O Município, sem quaisquer ônus para si, poderá unilateralmente de pleno direito'

independente,deaviso,notificaçãoouinterpêlaçãoiudicialdereclamaçãoouindenizaçãoaos

contratados, dar por rescindido o presente contrato se:

a) Ficar evidenciado negligência, imprudência ou imperícia' da CONTRATADA no

cumprimento das obrigações pactuadas'

b) A CONTRATADA demonstrar incapacidade da execução das obrigações assumidas

neste instrumento, caracterizada pela reiteração de rejeições e/ou devoluções'

l5.3.AsmultasreferidasnesteartigonãoimpedemqueoMunicípiodeSantaMariadooeste

- Pr, rescinda unilateralmente o pacto e aplique as demais sanções legais'

15.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório' e o seu pagamento

nãoeximiráacontratadadaresponsabilidadeporperdasedanosdecorrentesdasinfrações

cometidas.

15.5. o Município de santa Maria do oeste - Pr' se reserva ao direito de descontar' do

pagamento devido à licitante, o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude oo

descumprimento das condições estipuladas' 'i-
4
rl
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17.1 - O CONTRATO poderá ser rescindido nos casos definidos no art' 78 e seguintes da Lei

8.665/93, e suas posteriores alterações'

18 - DAS SUPRESSÓES OU ACRÉSCIMOS

18.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar' nas mesmas condições contratuais' os

acréscimos e supressões que se fizlerem nos sERVIços até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor do CONTRATO, atualizado nos termos da lei'

18,2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no subitem

ait"rior, salvo as supressões resultantes de acordo celebradas entre as contratantes'

18.3 - As supressões ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante

a elaboração de Termo Aditivo ao instrumento contratual'

18.4 - No caso de supressão dos SERVIÇOS' se a CONTRATADA já houver adquirido mâteriais

para aplicação nos mesmos ante' do recebimento da Ordem de Supressão' pagar-lhe-á o

MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oESTE - PR' exclusivamente' os valores de tais materiais

pelos preços de aquisição, regularmente comprovados' os quais passarão à propriedade do

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.

19 - DA FISCALIZAçÃO

19.1 - A Fiscalização poderá, a qualquer tempo' solicitar a substituição de pessoas da equipe

da CONTRATADA, ."ai"nt" ;"tàt"tiva, devendo o atendimento ser feito no prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis.

19.2 - Quando do recebimênto das notas fiscais' a Fiscalização promoverá uma conferência

pràfirin.t a. documentação a ela anexada' que constará de:

I -verificação da data de emissão e de validade do CND do INSS;

b - verificação da datâ de emissão e de validade do CRF do FGTS; r
V

à

CNPJ: 95.68,t.54itl0001 -26

16. DO DIREITO DE RECURSO

16,1. Aos proponentes é assegurado o dlreito de interposição de Recurso' nos termos do art'

109 da Lei ne 8.666193,o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos'

16.2. DO CR|TÉRIO DE REA'USTE

Os preços correspondentes às propostas apresentadas na abertura da Licitação serão fixos e

irreajustáveis, no prazo contratado, onde após esta data qualquer alteração será em

conformidade com o aÍt. 65 da Lei 8.566/93'
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19.3 - Fica a coNTRATADA obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo' a Fiscalização

dos SERVIçOS ora licitados, facultando o livre acesso aos mesmos' sem que essa Fiscalização

importe a qualquer título, em responsabllidade por parte do MUNICíPlo DE SANTA MARIA Do

OESTE - PR.

19.4 - A Fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em

desacordo com o disposto nesta TOMADA DE PREçOS'

19.5-FicaacordadoqueaFiscâlizaçãonãoteráqualquerpoderparaeximiraCoNTRATADA
de qualquer obrigação prevista nesta TOMADA DE PREçOS'

20. DASDISPOSIçÕESGERAIS

20.1 - O MUNTCÍpto DE SANTA MARIA DO OESTE - PR poderá introduzir aditamentos'

modificações ou revisões nos presentes documentos da ToMADA DE PREçOS, caso em que

procederáasuadivulgaçãoatravésdosmeiosdecomunicaçãoutilizadosnestalicitação,bem
comoencaminharáointeiroteordasalteraçõesatodososinteressadosquetenhamadquirido
osdocumentosdestaToMADADEPREços,podendoreabriroprazoinicialmenteestabelecido,
exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação da proposta'

20.2 - Não serão consideradas documentação e propostas apresentadas após a hora e data

convencionadas para a ebertura das mesmas, bem como propostes feitas via fax'

20.3-Osenvelopes"A"e"B",somenteserãorecebidosatravésdeviapostal'desdeque
estejam à disposição da Comissão de Licitação no DIA' HORA e LOCAL determinados no ato

convocatório.

20.4 - O MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR poderá revogar a presente licitação' por

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado' pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade' total ou parcialmente' de

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado'

20.5 - Caso as datas previstas para realização de êventos da TOMADA DE PREÇOS sejam

declaradasferiadooupontofacultativo,enãohavendoretificaçãodeconvocação,aqueles
eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente' no mesmo local e hora prevista'

20.6 - As propostas deverão ser elaboradas com observância das condiçôes expressas nesta

TOMADA DE PREçOS e seus anexos'

20.7-oscasosomissosserãoresolvidospelaComissãoPermanentedeLicitação,podendoo
Presidente desta, convocar servidores do MUNICíP|O para assessorar a referida Comissão no

julgamento da ProPosta Técnica'

20.g - Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das

obrlgações necessárias ao cumprimento de seu objeto' somente serão prestados quando

solicitados de forma expressa e mediante protocolo ao Presidente da Comissão Municipal de

Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr' em horário comercial 
" "tU ?: ,r

CNPJ: 95.6E4.5441000í -26
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(cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega dos envelopes de documentação e

propostas.

21 - DOS ANEXOS

. Anexo l-Termo de Referência - Condições Gerais e Especificações;

. Anexo ll - Declaração de Atendimento ao Art' 7e' xxxlll da Constituição Federal;

. Anexo lll - Carta de Credenciamento;

. Anexo lv - Proposta comercial;

. Anexo V - Declaração de ldoneidade;

. Anexo Vl- Declaração de Renúncia; (apresentação facultativa);

. Anexo Vll- Declaração de Sócios Proprietários; (apresentar dentro do envelope "B")

.AnexoVlll-DeclaraçãodeConfidencialidade'(Apresentardentrodoenvelope"A')

a Anexo lX - Declaração de Microempresa e empresa de pequeno porte' (Apresentar

dentro do enveloPe "A")

. Anexo X - Minuta de Contrato;

o Anexo Xl - Declaração de Recebimento ê/ou Acesso à Documentação; (apresentar

dentro do enveloPe "4")

SANTA MARIA DO OESTE/PR, 31 de Agosto de 2022'

T

Presid da Comissão de Licitação
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ANCXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO DA LTCTTAçÃO

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENçA DE USO DE

SoFTWARE DE REGISTRO ELETRÔNICO E GESTÃO EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL COM EXECUçÃO

DE SERVTçOS TÉCNICOS EM MANUTENÇÃO (CORRETIVA, ADAPTATIVA E EVOLUTIVA), ATUAtIZAÇÃO,

SUPORTE TÉCNICO, CONSULTORIA TÉCNICA, CUSTOMIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE BASE

DE DADOS E TREINAMENTO, INCLUINDO ACOMPANHAMENTO E SUPORTE CONFORME

cRoNoGRAMA DE EXECUçÃO ESTABELECIDO ENTRE AS PARTES, descritos no anexo "l" deste edital,

por um período de 12 meses, renovável por igual período, havendo interesse entre as partes,

conforme art. 57 da Lei Federal ne 8.666/93;

2. JUSTIFICATIVA

É sabido que atualmente, existem diversos sistemas oficiais que devem ser alimentados e,

que embora haja um movimento no Soverno federal para centralizar a coleta de dados, este cenário

está longe de tornar-se uma realidade. Não obstante, mesmo que o objetivo federal estivesse

próximo de seu ápice, restaria ainda e lacuna de garantir que a solução desenvolvida pela esfera

federal da administração pública possa sanar as particularidades e peculiaridades regionais,

apresentadas, entre outros, nesta municipalidade.

Espera-se, com a contratação de um software de gestão para saúde, minimamente prover ao

município uma solução tecnologicamente atual e homogênea, integrando as informações de saúde

em tempo real; organizar o acervo disponÍvel de informações existentes, numa base de dados

integrada e estruturada; criar ponto de fusão digital baseado nas informações do sistema para ampla

sociálização do conhecimento, como também realizar ações de monitoramento e avaliação da

gestão; melhorar a execução de atividades de gerenciamento de informações da área da saúde do

município; promover a economia de recursos públicos e a redução de retrabalho, contribuindo para

o aumento da produtividade dos servidores envolvidos; consolidar relatórios de dados entre todas as

unidades que prestam atendimento à população, se.iam elas próprias ou terceirizadas, possibilitando

um melhor planejamento das açôes; implantar sala de situação Serencial para melhoria da agilidade

decisória e tomade de decisão dos gestores da saúde; desenvolver a prática da análise, avaliando o

custo-benefício dos investimentos da saúde e, definitivamente substituindo o modelo de gestão

empírica por uma gestão científica; agilizar o acesso às informações pelos órgãos de controle e pela

socledade em geral; permitir a mobilidade e rastreabilidade dos dados coletados'

3. MIGRAçÃO DE DADOS

o serviço de migração de dados será executado de forma compartilhada entre as

partes (CoNTRATADA e CONTRATANTE), de forma organizada e clara, seguindo os seguintes

preceitos:

3.1. A CONTRATANTE disponibilizará os dados legados em arquivo texto, com dicionário

de dados.

f
r
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4 ADAPTAçÕES E EVOTUçÕES DO SOFTWARE

A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço de customização' adaptação e

evolução do SOFTWARE, considerando as seguintes rotinas:

4,1. Não haverá, por parte da CONTRATADA exigência de que, nenhuma adaptação'

customização ou evolução seja, requerimento para implantação do sistema'

4.2, Durante a implantação, serão levantadas e registradas em sistema de chamados

eletrônicos, .iunto a CONTRATANTE, pela CONTRATADA todas as customizações'

adaptações e evoluções requeridas, sobre requisitos que se encontram ou não

descritosnesteeditalequeseencontramimplementadasnoSOFTWARE'
ressaltando-se que não seiam decorrentes de imposições legais ou atualizações

próprias do software. r
r

3.2. A CONTRAÍANTE disponibilizará ainda equipe técnica com conhecimento da base de

dados legada a ser migrada para nova solução, Visando auxiliar a equipe técnica da

contratada em relação a estrutura dos dados legados.

3.3. A CONTRATADA deverá realizar a importação dos seguintes dados:

3.3.1. Cadastro de cidadãos;

3.3.2. Registros de Prontuário;
3.3.3. Históricos de consumo de medicamentos;

3.3.4. Históricos de aplicação de imunobiológicos;

3.3.5. Laudos laboratoriais pré-emitidos (emitidos em PDF no sistema anterior, para

trazer junto as assinaturas digitalizadas dos profissionais que liberaram os

resultados).

3.4.ACoNTRATADAdeverádisponibilizarequipecomexperiênciaemserviçosde
migração de dados a fim de executar as rotinas de migração'

3.5. A CONTRATADA também deverá disponibilizar ferramentas tecnológicas adequadas

para a correta e eficiente migração dos dados e oferecer servlços de consultoria

técnicapararesoluçãodeproblemaseconflitosinerentesaoserviçodemigraçãode
dados, tais como: consolidações e inconsistênclas'

3.6. As atividades de consultoria técnica e execução para migração de dados por parte da

coNTRATADA deverão Ser exeCUtadaS e computadas dentro das horas previstas para

adaPtação neste edital.

3.T,ACoNTRATANTEdeverá,apósamigraçãodosdados,realizarvalidaçãodosmesmos,
antes de iniciar-se a implantação.

3.8. O cronograma de implantação proposto no ato da assinatura do contrato deve

considerar que a implantação se inicia com os usuários apenas após a homologação

da migração.

3.g. No caso de atrasos no crono8rama proposto, por problemas na etapa de migração

dosdadoseonãocomprometimentodaCoNTRATADAnabuscadesoluções,a
ComissãoEspecialdeAvaliaçãoresguarda-senodireito,.iustificado'denãoemitiro
Termo de Liberação para Pagamento até a respectiva normalização dos serviços' sem

preiuízos legais ao municíPio.



?)
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.544/0001 -26

iUÂ JOSE DÉ FRÂNçÂ 9EREIRÂ, N! t0 - CEr,:46.2!0-000 - FOI'JE/FAIr (0a2, laaa-123!

4.3. Todas as customizações, adaptações e evoluções deverão utilizar as horas previstas

para esta finalidade, neste edital, mediante autorização escrita da gestão.

Os serviços de customização, adaptação e evolução, quando autorizados, deverão ser

realizados pela CONTRATADA conforme calendário de entregas acordado entre as

partes.

Os serviços de customização, adaptação e evolução não devem, sob nenhum
pretexto impactar no cronoBrama de cada fase do projeto, a ser detalhado no

momento da assinatura do contrato, respeitando os prazos do cronograma físico-

financeiro. Caso encontre-se algum caso em que não é executável o cumprimento do

cronograma, caberá a CONTRATADA fornecer solução, mesmo que paliativa, para

que o cronograma seja cumprido até a entrega de customização de maneira

adeq uada.

4.4.

4.5.

A licença de uso da solução, concedida pelo tempo de validade do contrato, é a cessão do

direito de uso não exclusivo do sistema de informação para gestão da saúde do município.

Não haverá restrições quanto ao número de usuários, estações de trabalho, ou unidades de

atendimento que utilizarão o SOFTWARE, sendo também facultativo a municipalidade disponibilizar

o mesmo a todos seus prestadores de serviço e municípios contratualizados, de forma a Eerir todos

os serviços prestados, direta ou indiretamente, não sendo permitida a cobrança de custo adicional de

licenciamento, caso o número de usuários, acessos simultâneos e/ou estações de trabalho seja

alterado para mais ou para menos, esta variação estará automaticamente licenciada e não irá gerar

custo adicional.
Excetua-se a esta regra, o licenciãmento dos dispositivos móveis para uso dos agentes

comunitários de saúde e Equipes de Saúde da Família, que limitar-se-á ao número de dispositivos

simultâneos contratados.

6. DA GARANTIA E DOS PRAZOS PARA RESOTUçÃO DE INCIDENTES

/-)I

5. DA LICENçA DE USO DO SISTEMA DE INFORMAçÃO PARA GESTÃO DA SAÚDE

Caberá a CONTRATADA garantir, durante a vigência contratual, o correto funcionamento do

SOFTWARE fornecido, tratando e eliminando vícios e falhas que venham a apresentarem-se,

conforme as seguintes regras:

Sobre as prioridades:

6.1. INCIDENTES Pl - São fatos que impedem totalmente o uso do sistema e, requerem

início imediato do atendimento, após o registro da ocorrêncla pelo cliente. Estes

eventos devem ser atendidos com prontidão pela CONTRATADA pela CONTRATANTE.

o prazo para início do atendimento será de 30 minutos a contar da abertura do

chamado pela CONTRATADA.

6.2, INCIDENTES P2 - Situações em que o atendimento ao pÚblico é comprometido sem

que haja forma de contornar o problema. Neste cenário, a CONTRATANTE fará

notificação a CONTRATADA e, o início do atendimento não deverá ser superior a 3

horas da abertura do chamado.

6.3. INCIDENTES P3 - Casos em que o atendimento ao público é comprometido mas,

existe alguma forma de contorno paliativo. O registro deste tipo de incidente pode
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6.4.

7. Das formas de acionamento da CONTRATADA pela CONTRATANTE

O registro de chamados de prloridade P1 e P2 deve ser feito pela CONTRATADA,

através do acionamento dos canais de suporte interativos da CONTRATANTE.

O prazo para atendimento conta a partir do horário do registro da ocorrência.
Este acordo de prazos é válido unicamente para incidentes, não se aplicando a

customizações, adaptações e evoluções.

7.2.

7.3.

8. DOS SERV|çOS DE MANUTENçÃO r SUeOnre rÉCrrCO

O serviço de manutenção corretiva, adaptativa e evolutiva relacionado na definição do
objeto é obrigação da empresa fornecedora do SOFTWARE visando manter o mesmo em perfeito
funcionamento durante toda vigência contratual.

Será pago à CONTRATADA mensalmente, o valor referente ao fornecimento de manutenção
legal, corretiva e suporte técnico.

Manutenções que envolvam customização, adaptação ou evolução, serão pagas sob

demanda.

8.1. Das manutenções

Entende-se por 'manutenção corretiva' aquelas adequações que forem

necessárias para o reparo de imperfeições ou falhas no sistema aplicativo

que o impeça de funcionar adequadamente. Este tipo de manutenção

engloba os incidentes e, não deve sob nenhuma hipótese consumir horas

relativas a customização, adaptação ou evolução.

Entende-se por'manutenção legal', aquela que for necessária para adequar o

sistema aplicativo a um novo quadro normativo originado por alteração na

legislação municipal, estadual ou federal. Este cenário não aceitará também

consumo de horas previstas para customização, adaptação ou evolução. Os

prazos referentes a estas demandas serão sempre os previstos na legislação,

salvo os da legislação municipal, que serão acordados, caso a caso entre as

partes.

Entende-se por'manutenção evolutiva' aquelas manutenções que visem a

implementação de novas funcionalidades à solução, ou ainda a evolução das

funcionalidades existentes, a fim atender necessidades novas necessidades

percebidas ao longo do processo de uso do sistema, desde que não estejam

7 .L.

ser feito diÍetamente no sistema de chamados eletrônico da CONTRATADA e, o
atendimento deve iniciar-se em até l dia útil.
INCIDENTES P4- Casos em que existem problemas ou vícios em telas que não
envolvem atendimento ao público mas, que geram impacto em produtividade dos
colaboradores. Problemas relacionados a erros em recursos não funcionais,
problemas de performance e outros em que não haja pre.juÍzo iminente para a

CONTRATANTE. O atendimento deve ser iniciado em até 5 dias úteis.

8.1.1.

8.1.2.

8.1.3.
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8.1.4.

8.2. Do suporte

compreendidas como manutenção legal. Estas demandas deverão consumir

as horas previstas para customização, adaptação ou evolução, conforme
termos editalícios.

Os serviços de manutenção corretiva, manutenção legal e manutenção

evolutiva serão prestados durante toda a vigência contratual, sem exceções.

Entende-se por suporte técnico, o atendimento em segundo nível pela

CONTRATADA, aos técnicos da CONTRATANTE. Este atendimento deve ser

garantido durante toda vigêncla contratual.

O suporte técnico deverá ser disponibilizado de segunda a sexta-feira, das 8

às 18 horas, excetuando-se feriados municipais, estaduais ou federais, nas

localidades das partes.

Deverá ser disponibilizado, pela CONTRATADA equipe para suporte, correção

de erros e atendimento de dúvidas, sempre restrito à equipe técnica do

município, seja à distância (atendimento remoto) ou presencial

(atendimento in loco), de acordo com a necessidade da mesma, durante

todo o período de contrato, respeitando os horários descritos.

Haverá suporte ininterrupto, 24 horas por dia,7 dias por semana,

exclusivamente para atendimento a incidentes, durante toda vi8ência

contratual.

Hâverá ainda a necessidade de que a CONTRATADA disponlbilize um gerente

de projetos para acompanhar o projeto de implantação, conforme

cronograma definido.

A CONTRATADA mantêrá um atendente de primeiro nível, em espaço cedido

pela CONTRATANTE, que auxiliarão na abertura de chamados, solicitações

junto a CONTRATADA e suporte técnico às unidades da CONTRATANTE, entre

8:00 e 17:00, sendo que estes utilizarão a infraestrutura fornecida pela

CONTRATANTE;

A contratada ainda deverá prestar toda a assistência e suporte com os

sistemas oficiais do Ministério da Saúde, disponibilizando equipe

especializadas nos sistemas CNES, FPO, 5Al, SlSAlH01, SIHD, VERSIA,

SISPRENATAL, E-SUS AB, HIPEROIA, SISCOLO, SISCAM, TRANSMISSOR,

CARTÃO SUS, SIPNI, SISVAN, SIM/SINASC, SISPPI.

A contratada deverá manter um técnico (que possua no mínimo um curso

técnico ou de Sraduação que abrange "Gestão do SUs") para

acompanhamento dos trabalhos do município por no mínimo 3 (três) vezes

na semana, desta forma, auxiliando nos serviços a ser implantado e evitando

possíveis danos à administração pública

8.2.1.

8.2.2.

8.2.3.

8.2.4.

8.2.s.

8.2.6.

8.2.7.

8.2.8.

7
J
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8.3. Do registro de chamados

8.3.2.

O atendimento de chamados cujo prazo não seja descrito em casos

anteriores deve iniciar-se em até 4 dias úteis a contar da abertura dos

mesmos.

A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá ser

documentada via software disponibilizado pela CONTRATADA. Esta regra

serve para todos os chamados, devendo utilizar os tempos estipulados neste

documento.

Em chamados de prioridade P1 ou P2 (apenas para incidentes) dentro ou fora

do horário de expediente, ou ainda em caso de indisponibilidade do software

disponibilizado pela empresa, a contratante deverá ser atendida via telefone,

skype, comunicador ou meio síncrono outro meio de comunicação.

Todos os atendimentos prestados pela CONTRATADA devem estar

registrados em chamados, contendo minimamente a solicítação inicial, data

de abertura, solicitante, técnico responsável da CONTRATADA, status,

desfecho e data de encerramento.

Os chamados serão abertos no software de chamados fornecido pela

CONTRATADA e o seu recebimento pela empresa deverá ser confirmado com

a alteração da situação da solicitação no próprio software, a qual poderá ser

consultada pelo histórico da mesma. Os itens abaixo deverão ser inseridos

no histórico pela contratada:

o número do chamado - objetivando a identificação única do mesmo;

. data e hora de aberture;

o tipo de solicitação (se é o registro de um incidente, manutenção

legal, adaptetiva, evolutiva, ou outro);jbb
. status do chamado (indica se o mesmo foi registrado pela

CONTRATADA, acatado pela contratante, encontra-se em produção,

em fila, aguardando aprovação de proposta comercial, aguardando

liberação de versão, aguardando validação pela CONTRATANTE ou

concluído);

. técnico da CONTRATADA responsável pelo acompanhamento do

chamado.

8.3.3.

8,3.4.

8.3. s

8.4. Dos e-mails

8.4.1 Todas as comunicações que não caracterizarem chamados, devem ser feitas

preferencialmente via e-mail, através dos endereços que devem ser

fornecidos pela CONTRATADA na elaboração do plano de implantação' As

comunicações feitas por e-mail não estão sujeitas aos prazos estabelecidos

para os chamados

8.3.1.

t,
8.5. Das propostas comerciais

(,



6%
MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,í.54i|/000'l -26

âua JosE DE FRA{çÁ PEiÉtiÂ, . tO, CEp,: !6.2lO.OOO , f ONE/FAX: (0,r2} !6a4-12t!

8.5.1.

8.5.2

8. s.3.

8.5.4.

8.5.5.

8. s.6

8.6, Das homologações

8.7. Das atualizações

8.7.t.

Para os chamados que consumirão as horas previstas para customização,
adaptação ou evolução, a proposta comercial apresentada pela contratada
deve apresentar, de forma organizada, em língua portuguesa, minimamente
as seguintes informações:

o número do chamado que originou a proposta comercial;
r descritivo da solicitação apresentada;

o análise das alterações a serem providas no SOFTWARE, visando

atender a solicitação;

. Tempo necessário para execução da solicitação, já contemplando
tempo de análise, desenvolvimento, testes e treinamento para

entrega a equipe técnica;

Após aprovação da proposta comercial, deve ser fornecido pela

CONTRATADA prazo para execução. Caso o prazo apresentado não seja

aceito pela CONTRATANTE, deve-se obter acordo que torne a entrega viável

a ambas partes.

Fica garantido a CONTRATADA que não serão cobradas horas adicionais para

sanar falhas ou vícios em relação as propostas comerciais previamente

aprovadas.

Caso a proposta comercial não se.ja aprovada, o chamado vinculado deve ser

encerrado sem que seja executada a alteração.

Caso a proposta comercial não seja respondida em 60 dias, deve ser

considerada não aprovada.

Se não houver acordo entre a contratada e e contratante sobre a

especificação do orçamento enviado, a contratante poderá solicitar uma

reunião online para esclarecimentos e ajustes no orçamento. A reunião será

realizada em horário designado pela contratante e sem ônus para a mesma;

A CONTRATADA deverá manter instalado e atualizado ambiente para

homologação de versões e para testes e treinamentos na infraestrutura

disponível, visando garantir que em produção apenas sejam feitos registros

de fato reeis.

Visando manter as regras de negócio sempre atualizadas e aderentes a

legislação, caberá a CONTRATADA disponibilizar de forma organizada um

calendário de atualizações, junto ao cronogramã de implantação'

As atualizações devem ser feitas sempre em horário agendado' com

autorização prévia do gestor e, em janela de manutenção programada'

b//

8.7.2.

8.6.1.

ft
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8.7.3.

8.7.4.

8.7.s.

8.7.6

8.7 .7 .

8.8.1.

8.8.2

8.8.3

8.8.4.

Em caso de resolução de incidentes imediatos, é necessário obter
autorização do gestor para realizar atualização do sistema, caso não seja
possível apenas corrigir o problema sem trocâr a versão.

A CONTRATANTE pode solicitar a imediata reversão da atualização do
sistema, caso sejam constatadas falhas de alta criticidade que já tenham sido
resolvidas pela CONTRATADA.

A CONTRATADA deve informar à CONTRATANTE todas as solicitações
atendidas com a atualização bem como as configurações necessárias para o
funcionamento do sistema após a atualização, através de ferramenta
administrativa, dentro do próprio SOFTWARE.

A CONTRATADA deverá estar ciente em que se tratando de servíços de

sâúde, toda e qualquer atualização, será ordinariamente realizada fora dos

horários comerciais e em finais de semana, conforme previamente

determinado pela Secretaria de Saúde, e sem qualquer tipo de ônus para o
município. No entanto, todas as configurações necessárias para o

funcionamento do sistema devem ser informadas dentro do horário de

funcionamento da CONTRATANTE, seguindo o prazo mínimo estipulado nas

cláusulas anteriores.

A CONTRATANTE deverá aprovar as solicitações atendidas em ambiente de

homologação para liberar o envio à produção. Caso as solicitações atendidas

aprovadas pela contratante apresentarem problemas em homologação, os

mesmos devem ser resolvidos antes da implantação em produção da

referida versão.

Avaliação dos técnicos da CoNTRATADA envolvidos nos treinamentos e

capacitações;

Definição dos objetivos a serem alcançados a cada treinamento /
capacitação;

Sugestões para melhoria dos pontos críticos e adaptações necessárias para

atender às necessidades do município.

Disponibilização de equipe técnica que irá acompanhar e avaliar todos os

treinamentos fornecidos.

Disponibilizar salas de treinamento, com computadores e infraeslrutura

adequada para realização dos treinementos e capacitações' i

t)tr'I

A empresa disponibilizará um técnico ou analista para auxiliar no processo de implantação,

conforme calendário definido entre as partes, cobrando para tal o valor previsto para atendimento in

loco, conforme cronograma.
Durante a implantação deverão ser desenvolvidas as atividades de consultoria técnice nas

dependências da Secretaria Municipal de Saúde, minimamente contemplando:

Por parte da CoNTRATANTE:

8.8.5.

6a

8.8. Das capacitações e treinamentos
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Por parte da CoNTRATADA

Apresentar cronograma de treinamento para compor o plano de

implantação.

Executar os treinamentos e capacitações de maneira adequada, segundo o

plano de implantação e, garantir que haja de fato transmissão do

conhecimento.

Apresentados os envelopes e, havendo um vencedor provisório no processo licitatório, o

mesmo deve submeter-se a avaliação de conformidade do objeto apresentado, através de uma

prova de conceito.
Esta prova deverá considerar todas as características não funcionais, além das descritas

como requeridas no descritivo técnico da solução a ser adquirida.

Após a sagração do vencedor provlsório do certame, caberá a Secretaria Municipal da Saúde publicar

em diário oficial, data, local e horário para início da prova de conceito.

A prova de conceito deve iniciar-se em até 10 dias úteis após a sagração da empresa

provisoriamente declarada vencedora.

Na ocasião da realização da prova de conceito, em data, horário e local a serem estipulados

pela Secretaria Municipal de Saúde, deve-se realizar a leitura da ata que sagra vencedora provisória a

proponente, justificando assim sua participação na prova de conceito'

Após a leitura, deve haver a apresentação formal da comissão especial de avaliação,

apresentando cada membro e sue respectiva função e, por fim, iniciar-se a prova de conceito,

conforme o seguinte rito:
9.1. leitura do item em voz alta, por um membro da comissão;

g.2. apresentação do item pela empresa vencedora provisória;

9'3'acomissãodeveprocedervotaçãoindividue|sobreaaderênciaounãodoitêm
apresentado e, em caso de não aprovação, explanação da justificativa'

g.4.oitemseráconsideradoaprovadocasoobtenhamaioriasimplesdosVotosde
comissão (50% + 1)

9.5. Em caso de empate, o voto que prevalecerá, será o do presidente da comissão'

9.6.ositensdevemserapresentadosdemaneirasequencial,iniciando-senoprimeiroe
seguindo-se ordenadamente até o último' sem que seia permitido retroceder na

apresentação.
g,7, Será permitido à vencedora provisória, após a avaliação de um ítem não aprovado'

uma segunda tentativa, visando Sarantir que em caso de algum entendimento que a

empresa tenha tido em divergência com a comissão especial de avaliação se,ja

sanado de imediato'

9.8. Durante a prova de conceito, deverão ser avaliados todos os itens (sem exceção)

assinalados como requeridos no descritivo técnico'

lnforma-se que toda a estrutrra (software e hardware) necessários para a apresentação do

SOFTWARE e realização da POC são de responsabilidade da empresa concorrente'

O município disponibilizará para a apresentação os seguintes itens: - I

t"
i'
I

8.8.6.

8.8.7.

9. DA PROVA DE CONFORMIDADE
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10. DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAçAO

A Secretaria Municipal de saúde, designará um Erupo de servidores que avaliarão a

conformidade do SoFTWARE apresentado aos termos previstos neste termo de referência e,

aprovarão ou não (mediante justificativa escrita e fundamentada) a prova dê conformidade.

Esta comissão deverá ter constituído um presidente, para que cumpram-se as disposições do

item 8 do presente termo de referência.

A Comissão Especial de Avaliação será composta pelos servidores abaixo relacionados, que

acompanharão a execução da prova de conceito:

ANTONIO SERGIO BITENCOURT - PRESIDENTE

ANDREA KAVIAK - EQUIPE DE APOIO

ELESANDRO DE ALMEIDA - EQUIPE DE APOIO

Esta comissão terá como único objetivo garantir a aderência do objeto licitado com o obieto

apresentado.

11. DO PROJETO DE IMPI.ANTAçÃO

Após a assinatura do contrato, em até 20 dias úteis' a vencedora do certame deverá:

11.1' disponibilizar instalados e prontos para uso todos os softwares necessários para o

completo uso da feÍramenta, fornecendo endereços de acesso' login e senha com

permissões administrativas.

desenvolver, com auxílio da g

implantação. A Bestão do Projeto deverá ser executada por profissionais da
estão da Secretaria Municipal da Saúde, o proieto de

contratada, dev

pro.ieto, resPons

idamente capacitados, que exercerão

áveis por todo o acompanhamento da i

a função de gerente de

mplentação bem como da

tr'

!

L!.2.

. ponto de energia elétrica (110V ou 220V);

. um ponto de acesso a rede cabeado, sem bloqueios ou restrições;

. mesa e cadeiras para uso na apresentação.

Demais itens que se façam necessários, devem ser providenciados pela proponente.

Em casos de completa impossibilidade de realização da prova de conceito por motivos alheios aos

citados (falta de energia, por exemplo), a prova será suspensa e transferida para o próximo dia útil

caso a situação que a impeça dure um período maior que 30 minutos.

A vencedora provisória será confirmada mediante a aceitação pela comissão de 90% dos

itens apresentados (desconsideradas as casas decimais sem arredondamento).

Caso a empresa tenha aprovação de mais de 75% dos itens, a mesma terá direito a uma

segunda avaliação, que deve se realizar em 20 dias úteis após a publicação do resultado da primeira

avaliação. Caso este evento ocorra, no mesmo deverão ser apresentados apenas os itens reprovados

no primeiro evento, segundo rito da Poc. Na segunda avaliação, a empresa deverá atingir o

atendimento de minimamente 90% dos itens previstos para a prova de conceito.

Na ocorrência de, após a segunda avaliação a empresa não atingir o índice de 90% de

aprovação (desconsideradas as casas decimais sem arredondamento), a mesma será declinada da

condiçãO de venCedora provisória e deverá Ser convocada a segunda colOCada, conforme termos

editalícios.
caso a vencedora provisória apresente índice final de aprovação inferior a 50%, a mesma

deverá ser inscrita no cadastro de empresas inidôneas para contratar com a administração pública'
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execução dos serviços de acordo com as especificações do cronograma definido. O

projeto não poderá ter prazo de execução superior a 6 meses após a assinatura do

contrato.

Caberá ao presidente da comissão especial de avaliação o ateste do aceite da execução do
projeto, assim como o acompanhamento e fiscalização de sua execução, sempre apoiado pela

comissão especial.

13. DO TERMO DE ACEITE FINAL

No ato da entrega do projeto de implantação, a comissão especial de avaliação emitirá termo de

aceite final, considerando flnda a implantação do sistema, iniciando-se a fase de execução do

mesmo.

L4, DOS PAGAMENTOS

O valor total do presente contrato será de RS 55.716,54 (Cinquenta e Cinco Mil Setecentos e

Dezesseis Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), sendo:

Tabela 1. Descritivo dos valores máximos que compõem o valor global

Valor
Total
(Rs)

Valor
Unitário
(Rs)

Unid. Especificação do objetoItem Quant

Rs 11.333,33RS 11.333,33Serviço de implantação e Conversão de dados

de software de reglstro eletrônico e gestão

em saúde e aquisição de licença de uso para

o período contratual

01 Se rv.01

Rs 36.999,96Rs 3.083,33Serviço de manutenção e suporte técnico

(locação) do software de registro eletrônico

em saúde e suporte para todos os sistemas

oficiais do Ministério da Saúde

Serv.7202

Rs s66,66Hospedagem do software em servidor cloud,

sem interrupção, manutenção 24 horãs e

backu automático

Serv.7203

Rs s83,33Rs s83,33Visita TécnicaSe rv.01
Rs 55.716,54

TOTAL

Rs 6.799,92

04
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Descrição técnica

CARACTERíSTICAS TÉCN ICAS OBRIGATóRIAS

Consideram-se obrigatórias todas as características aqui apresentadas e, ressalta-sê que

qualquer uma destas características pode, a critério da comissão de avaliação, ser demonstrada no

teste de conformidade sem prévio aviso.

Em consideração aos itens que são considerados obrigatórios, mas não compõem a prova de

conceito, informa-se que a proponente que não cumprir integralmente os itens aqui expostos, será

considerada inapta e consequentemente, deve ser desclassificada do ato licitatório.

1. Requisitos não funcionais - Neste ponto, descreve-se todas as características relativas a

desempenho, arquitetura, usabilidade, disponibilidade e tecnologias envolvidas que o

SOFTWARE deve apresentar:

1.1. Pode ser dividido em módulos, desde que haja total e irrestrita integração entre os

mesmos, em tempo real, sem necessidade de ações por parte dos usuários,

excetuando-se as aplicações complementares (devidamente qualificadas no termo

de referência).

1.2. Deve possuir arquitetura voltada para web, sendo inadmissível o uso de qualquer

forma de emulação, por mais tecnicamente vantajosa, excêtuando-se os recursos

'lnterfaceamento laboratorial', 'PACS' e 'BIOMETRIA para os quais a solução WEB não

tem recursos que não dependam de alguma instalação local, dada a necessidade de

manipulação dos equipamentos laboratoriais, de imagem e de biometria'

1.3. Deve ser executado em servidores centralizados, permitindo o uso de balanceadores

de carga (proxy reverso), com distribuição de carga inteligente, sem que seja

necessáriaafixaçãodoacessoemumÚnicoservidor,demodoagarantiralta
d isponibilidade.

7.4. DeVe ser executado em servidor web (Apache, Nginx, Xampp, THTTPD, llS ou outro)

sem emulação de nenhum tiPo.

1.5.Nãoserápermitidaainstalaçãodenenhumplugin,extensão,ouqualqueroutra
aplicação, além do navegador (Google Chrome ou Firefox) para que o SOFTWARE

sejautilizável(excetuando.seap|icaçõe§deinterfaceamento,PACSebiometria,
conforme descrito anteriormente'

1.5. A solução ofertada deve ser compatível com os navegadores Mozilla Firefox e Google

Chrome, minimamente em suas versôes atuais em toda vigência do contrato'

1.7. Deve trabalhar utilizando minimamente 3 camadas (apresentação, negócio e dados)

minimamente com as seguintes características:

1.7.1. A camada de apresentação deve possuir todas as principais regras de

negócio, evitando que o operador cometa erros em tela e os perceba

somente ao salvar o registro'

1.7.2. A camada de negócios deve conter todas as regras de negócio' garantindo

que os dados sejam persistidos apenas quando estiverem de acordo com as

regras definidas na aPlicação'

t,



65
MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/000í -26

RUÂ JosE 0E FRÂrilçÂ PERETi^, toilÊ/FÁx: (0a21 36,ra't 2!!

1.7.3. A camada de dados pode ou não conter validação adicional de regras de

negócio, mas precisa garantir através de características próprias a

manutenção da integridade referencial.

Deve utilizar de banco de dados de código abêrto, com minimamente as seguintes

características:

1.8.1. Possuir todas as características de um sistema gerenciador de bancos de

dados relacional;

1.8.2. Possuir controle de concorrência multi-versão;

1.8.3. Permitirindexação;

1.8.4. Não possuir limitação em relação ao tamanho do banco de dados;

1.8.5. Não possuir limitação em relação ao número de acessos ou transaçôes

(limitado a capacidade dos servidores);

1.8.6. Permitir minimamente 30 TB por tabela em sua estrutura;

1.8.7. Permitir número ilimitado de linhas em uma tabela;

1.8.8. Não limitar o número de Índices;

1.8.9. Permitir rotina de backup íntegro e/ou incremental, sem impactos em

performance e, com garantia de integridade de dados em um momento

específico;

1.8.10. Permitir o uso de replicação para garantir alta disponibilidade;

1.8.11. Permitir o uso de pool para gerenciamento de conexões, de modo a garantir

melhor uso do hardware, aumentando a performance;

1.8.12. Permitir o uso de cache para acesso rápido a dados com alto consumo;

1.8.13. Permitir uso de objetos espaciais, como pontos, linhas, segmentos,

polígonos, sem uso de artifícios não nativos ao banco de dados.

1.8.14. Exigir o tráfe8o com uso de criptografia entre os servidores de aplicação e as

estações (https) e entre os servidores de aplicação e o banco de dados,

visando evitar o sequestro de informações que trafegam em rede' Para

criptografia, deve ser possível usar certificados emitidos pelo letsencrypt ou

outra fonte gratuita e confiável.

1.8.15. Garantia de atomicidade das transações.

1.g.16. Garantla de consistência dos dados, através da execução de transações

isoladas.

l.a-17. Garantia de isolamento das transações, de modo que cada transação ocorra

sem necessidade de conhecimento de outras'

1.8.18. Permitir o uso de particionemento dos bancos de dados' permitindo

armazenamentoemdiversosdiscosrígidosligadosaoservidor,visando

1.8.19

melhorar a performance e segurança;

Todos os recursos edministrativos (usuários, grupos de acesso, partiçôes de

dados, e outros) relativos ao banco de dados não devem possuir limitações'

obancodedadosaserutilizadodeveráobri8etoriamentepossuirrecursos
de arquivamento de log, permitindo a recuperação automática após queda

(crash) do sistema. )

1.8.20

1.8.
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1.9.

1.10

1.8.21. Deve possuir mecanismo de controle de concorrência de multi-versão
(MVCC) onde processos de leitura não bloqueiem processos de escrita e vice-

versa reduzindo de forma drástica a contenção entre transações

concorrentes e paralisação parcial ou complete (deadlock).

L.8.22. O banco de dados adotado deve possuir mecanismo para cópias de

segurança online permitindo sua restauração point-in-time, que refletirá

exatamente o mesmo ambiente do momento em que o mesmo foi realizado.

1.8.23. O SGBD (Sisteme de Gerenciamento de Banco de Dados) deve suportar

minimamente índices b-tree, hash, gist, spgist, gin, e brin, permitlndo a

melhor escolha para cada situação.

f.8.24. Deve ser baseado em aÍquitetura TOAST (The Oversized-Attribute Storage

Technique) onde os limites para armazenamento de tipos de dados serão

impostos pela configuração de hardware e não pelo SGBD (Sistema de

Gerenciamento de Banco de Dados).

1.8.25. O sistema gerenciador de banco de dados padrão SQL deve permitir a

criação, pelo operador, de novos: Tipos de dados, Funções, Operadores,

Funções de Agregação, métodos de índice. Além de permitir a utilização de

mais de uma linguagem procedural.

Não é vetado neste pleito, o uso de banco de dados que não seja de código livre,

devendo-se neste caso, obedecer as seguintes imposições:

1.9.1. Caso o banco de dados não seja de código aberto, o fornecedor da solução

deverá arcar com os custos relativos a licenças para utilização de modo

permanente.

1.g.2. Não serão aceitas versões de bancos de dados que possuam qualquer tipo de

limitação de uso em virtude da versão utilizada, sêjam estas limitações

referentes ao número de usuários, acessos, volume de dados, ou quaisquer

outras.

1.9.3. Caso o banco de dados a ser utilizado seja proprietário, suas licenças deverão

ser adquiridas em nome da contratante e obritatoriamente ser protocoladas

no setor de protocolos do município e endereçadas ao presidente da

comissão especial de avaliação, em via oriBinal'

1.9.4. Caso os documentos possuam assinatura eletrônica, deve-se obter cópia

autenticada em cartório para realização do protocolo, garantindo assim o

valor legal da mesma.

A proponente deve apresentar comprovante de aptidão para desempenho de

atividade pertinente e compatÍvel em características, quantidades e prazos com o

objeto da licitação, etravés do fornecimento de no mínimo 1(um) atestado

foinecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado' de porte compatível

com o desta municipalidade. o atestado deverá ser emitido em nome do

participante, que deverá conter no mínimo os seguintes dados

Nome, CNPJ/MF, endereço completo com telefone

emitente, com carimbo e assinatura do responsável;
1.10.1.

da pessoa jurídica

CNPJ: 95.684.54i1/000í -26

llr
t
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1.11.

t.72.

1.13.

L.t4

1.15.

1.16.

t.L7.

1.18.

1.10.2. Descritivo detalhado do objeto do contrato (características semelhantes ao

do objeto licitado, em tipos e quantitativos);

1.10.3. Afirmação de que a empresa prestou ou está prestando os serviços

corretamente, atendendo a todas as condições contratuais.

1.10.4. Ser datado, com emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura deste

processo licitatório.

1.10.5. Observação: Não serão aceitos atestados de serviços inacabados ou ainda em

execução, assim como de porte inferior ao deste município.

Deve possuir certificação NSG2 para sistemas de registro eletrônico em saúde,

fornecida pela Sociedade Brasileira de lnformática em Saúde (SBIS), comprovado

mediante fornecimento de certificado, a ser validado no site da instituição

certificadora, visando garantir a segurança das informaçôes gerenciadas pelo

SOFTWARE.

A solução ofertada deverá ser instalada e executada no ambiente tecnológico

existente na CONTRATADA. Os sistemas gerenciadores de bancos de dados,

servidores web, sistemas operacionais ou aplicações que se façam necessárias para o

pleno funcionamento da fêrramenta, devem ser devidamente licenclados em nome

da CONTRATANTE, quando aPlicável.

Não serão admitidas licenças parciais ou que apresentem qualquer tipo de restrição

de funcionalidade em relação a versão mais completa do produto licenciado'

O SOFTWARE deverá ser desenvolvido integralmente para uso em navegadores,

através do protocolo HTTP ou similar, sem emulação ou adaptação de nenhum tipo,

sendo executado em servidor WEB nativo.

A instalação do software deve ser feita em sistema operacional LINUX ou WINDOWS,

ficando o mesmo a escolha da empresa proponente'

Caso o sistema operacional ou qualquer outra aplicação necessária para o pleno e

correto funcionamênto da ferrementa possua licença comercial, a mesma deverá ser

adquirida em nome desta municipalidade, sempre em sua versão mais abrangente'

demodoagarantirqueomunicípionãotenhalimitaçõesdeacesso'tamanho'
recurso, ou qualquer outra que seja imputável pela aquisição parcial da instalação'

Todas as licenças deverão obÍiSatoriamente ser adquiridas em nome da contratante

e protocoladas no setor de protocolos do município e endereçadas ao presidente da

comissão especial de avaliação, em via original Caso os documentos possuam

assinatura eletrônica, deve-se obter cópia autenticada em cartório para realização do

protocolo, garantindo assim o valor legal da mesma'

A aplicação não deve possuir nenhum tipo de bloqueio quanto ao número de

usuários que poderão acessá-la simultaneamente ou aindâ unidades de saúde a

serem gerenciadas.

É responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA fornecer a licença de uso do

software, e também qualquer programa, plataforma' sistema operacional e outros

necessários ao funcionamento de quelquer módulo da solução ofertada' em caso de

necessidade de licença proprietária, em nome da Prefeitura Municipal de Cliente'

sem custos adicionais ao município;

1.19.
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1.20.

7.27.

Os sistemas oferecidos deverão obrigatoriamente ser multiusuários e multitarefas,

permitindo o controle de tarefas concorrentes com acesso simultâneo ao banco de

dados sem perda da integridade referencial.

A aplicação ofertada deverá permitir que cada operador abra várias janelas do

browser, possibilitando desta forma maior agilidade na sua operação, sem que haja

nenhuma perda de integridade das informações a serem armazenadas.

2. Requisitos Íuncionais e regras de negócio

Neste ponto, descrevem-se todas as características relativas a recursos e características

operacionais que o SOFTWARE deve apresentar.

lmportante ressaltar neste ponto que, a organização segue o modelo organizacional deste

municíplo e, não obrigatoriamente deve ser seguido em sua organização no software apresentado.

caberá, contudo a empresa vencedora garantir que as funcionalidades e recursos sejam

apresentados nesta ordem, visando organizar a prova de conceito.

Todos os itens apresentados na tabela de requisitos funcionais, serão classificados com os

seguintes tipos:
R - Requerido para a prova de conceito. Funcionalidades com este tipo deverão ser

apresentadas na prova de conceito, exatamente na ordem em que são apresentadas.

T - Requerido para o final do período de treinamento. os ítens com esta marcação deverão

ser entregues ao final do período do cronograma de implântação, 6 meses após a assinatura

do contrato.
1 - Funcionalidades requisitadas para viabilização da renovação contratual. Estas

funcionalidades deverão estar entreBues e validadas pela comissão especial de avaliação

antes da renovação do contrato, ao término dos 12 primeiros meses'

2.I. PTATAFORMA

DescriçãoT

p

o

R

O cedastro dos operadores dos sistemâs

de acessos e de nível de acesso (lnclusão,
deverá possuir mecanismo de controle

Exclusão, Consulta e alteração) através

da utilizaçã o de senhas Pessoais.

A solução deverá Possuir mecanlsm

possibilitem rastrear todas as opera

sistema através da utilização de filtro

o de log de atividades (auditoria) que

ções realizadas para cada operador do

s que facilitem sua utilização, mostrando

obri riamente uem fez, q uando fez e o que fez

R

A solução deve possuir parametrização parâ

de utilização do sistema (auditoria), permiti

em outro banco de dados, se a CONTR

aumentar a eficiência do processo de leitur

o local de armazenamento dos logs

ndo que o mesmo seja armazenado

ATANTE assim desejar, Permitindo
a e escrita no banco de dados onde

serão armazenados os dados a serem 8e renciados ela apli ão ofertada

R

R
Deve possuir mecanismo Para uso SOA - SUS Cartão Nacional dedo barramento

Saúde, com as interfaces PIX/PDQ.

O sistema deverá d",it nbockeát ac aarm Ua mtodo foeanncro zaa sirmeR

tr

I

6íi

I



Ç3
MUNICIPIO DE SANTA i'ARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

cNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JoSE oÉ fRÂr{ç^ PÉRErRA, N'l0 - cÊP.: ,t.230.000 - FoNE/FÂr: (0421 3aaa-12!a

para que os cadastros sempre se mantenham atualizados, utilizando o
mecanismo para uso do Barramento SOA - SUS Cartão Nacional de Saúde

R
Deve possuir um controle de atualização dos cadastros junto ao CADWEB, para

ue em determinados setores o sistema avise que o cadastro está desatualizado.q

Deve importar junto ao cadastro (quando o fizer), a data de alteração do registro

no CADWEB.
R

R

Deve possuir integração com SIGTAP, importando todos os dados deste sistema,
garantindo ainda que haja histórico e versionamento de todas as importações

realizadas. Esta integração deve ser disponível durante toda a duração do

contrato.

R

Deve ser possível cadastrar perfis de acesso para uso coletivo e, garantir que

estes perfis possam ser configuráveis em relação às suas permissões de acesso a

cada recurso do sistema, permitindo minimamente Sarantir que um perfil possa

ou não acessar um determinado recurso, com privilégios para inclusão, edição e

exclusão

Deve ser possível cadastrar intervalos de acesso para vinculação a usuários de

sistema em cada equipamento de saúde que o mesmo tenha acesso, restringindo

assim o acesso ao sistema ao seu horárlo de trabalho. caso não seja vinculado

nenhum intervalo para a equipamento de saúde e usuário não haverá restrição

de horários ara o acesso ao sistema

R

O sistema deve obedecer a norma do SBIS que determina que os operadores nao

em se auto conceder pe rmissões (NGS1.04.06).R

o sistema deve permitir que operadores recebam acesso às unidades de sa

que sejam necessárias para o desempenho de suas atividades, vetando ou não o

acesso às demais unidades.

úde

R

As senhas devem ter sua complexldade em conformida

doSBls,definindooníveldecomplexidadedassenhas,ostiposdecaracteres
(letras maiúsculas, minúsculas, números e caracteres especiais) são exigidos e o

de mínima com as normas

comp rimento mínimo e máximo da senha.

R

e s5em aÍ d távumte da eveaz ad ns 5 sora o aes reoT ad a5 a5 Ite çR

Todos os acessos a tela no sistema devem ser a uditáveis. O simples fato de entrar

em uma tela, mesmo que não seja feita alteração deve ser istrado em logR

R
O log deve permitir que todas as informaç ões alteradas, inseridas ou excluídas

m rastreadasse
TETN NTARAad oCa cté n co5so s VEevedse ató o pa o edA rse no a çapR

Todos os relatórios da solução devem ser gera

formatos:
o Texto (TXT),

. RichText Format (RTF),

. OpenDocument Format (ODT/ODS),

. XML (Extensible Markup Language),

. PDF (PortableDocument Format),

. CSV (Comma SeParated Value).

Excetuam-se a esta regra todos os docum

garantia de integridade do conteúdo

dos minimamente nos seguintes

fi

mcoa( sdoIseemeu ede ton s q
n da soa(sed vae meuuo q

srotoueh cs n Scac aesmexaedua o5dunt na oroco a sm ne tee etro can p

R

de
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desta mesma natureza), que devem ser gerados unicamente em PDF ou outro
formato que aceitê â assinatura eletrônica, arantindo a validade da informação.

R
Deve disponibilizar ao usuário recursos de informação sobre o que um botão,
menu ou ícone faz ao posicionar o cursor sobre ele.

Deve exibir mensagens de advertência ou erro informando ao usuário um

determinado risco ao executar funções solicitendo sua confirma

R
Deve possuir cadastro de cidadãos totalmente compatível com o Cartão Nacional

de Saúde.

R
Deve possuir em sua estrutura o CBO (Classificação Brasileira de Ocupações), com

todos os níveis hierárquicos, conforme padrão federal.

R Possuir cadastro de municípios compatível com os dados do IBGE

Possuir cadastro de estabelecimentos de saúdê e suas mantenedoras, em

formato compatível com o SCNES.

Possuir cadastro de bairros, logradouros, tipo de logradouro (compatÍvel com

cartão nacional de saúde) e vinculação de bairros e lo adouros.

Deve permitir o cadastro de cidadãos sem endereço fixo, re8istrando o motivo da

ausência do endereço (o motivo deve ser cadastrável)

R
Deve permitir a inativação de cadastros de cidadãos, identificando o motivo da

ão (o motivo deve ser cadastrável).inativa

R

Deve permitir, no cadastro do cidadão, que haja controle histórico de todos os

telefones fornecidos pelo mesmo para que se possa manter o histórico de

contatos possíveis, não sendo necessário excluir um telefone do histórico do

cidadão para inserir um novo.

O cadastro de cidadãos mediante configuração, obter latitude e longitude do

endereço usando para isso serviço aberto disponível na WEB, ou outro tipo de

servrço, sem ônus adicionalà CONTRATANTE

R

Deve ser possível, no cadastro dos cidadãos, registrar documentos das uni

informando a unidade que possui o documento e o número do

minimamente.

da d es,

mesmo,
R

Deve ser possível cadastrar deficiências para o cidadão (as deficiências devem ser

cadastrados)
R

togm fo fira am e Ína ma er s5 VE a aseDeve poR

Deve ser possível unificar cadastros duplos encontr

ferramenta administrativa. Este recurso deve unificar além do cadastro, todo o
ados no sistema, através de

histórico de atendimentos dos mesmos
R

R

Deve haver no sistema ferramenta para ident

cadastros duplos, para que seja feito processamento da unificaçâo em lote ou
iflcação em lote de PossÍveis

análise de cada registro localizado

Possuir mecanismo para desativação de logradouros cadastrados incorretamente,

migrando todos os acientes do log radouro incorreto Pa ra o logradouro corretoR

Possuir mecanismo para desativação de bairros

migrando todos os pacientes cadastrados no bai

cadastrados incorretamente
rro incorreto para o bairro

correto.
R

icita
dem nÍee ncrae tao an ddaI nfu cssuoEVD e pap
osu tensodn oo dbe eecusa ededn c a sum p o, impressão de
e emissão de cartões

R

ililil

+o

R

do cidadão em seu cadastro.

fluxo:

//r
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cartão provisório, envio para gráfica, retorno da gráfica e, entrega ao usuário ou
cancelamênto da solicita

R
Deve ser possível emitir via impressa do cartão do munícipe conforme leiaute
definido pela CONTRATANTE.

R

Deve possuir funcionalidade para exportação dos dados necessários para emissão
de cartões permanentes em formato CSV com os campos do cadastro de
pacientes a serem definidos pela CONTRATANTE

R

Deve ser possível cadastrar Declarações de Nascido Vivo no sistema, com todos
os dados existentes na ficha de Declaração de Nascidos Vivos fornecida pelo
Ministério da Saúde

R
Deve possuir impressão de etiqueta do cidadão. Deve ser possível personalizar o
layout da etiqueta.

R

Possuir funcionalidade de registro das impressões diBitais do paciente, através de
leitura biométrica, permitindo ao operador identiflcar o dedo que está sendo
registrado.

R

Deve ser possível ao gestor, através de ferramenta administrativa, definir quais

campos do cadastro do cidadão deverão ser requeridos para que um cidadão seja

cadastrado, sendo possível excluir unidades na criação da regra (ex.: tornar
obrigatório o registro do cartão nacional de saúde em todas as unidades de

atendimento, exceto na UPA, onde o campo deve ser opcional, devido as

características da mesma)

R

Deve ser possível ao gestor, através de ferramenta administrativa, definir quais

campos do cadastro do cidadão gerarão alerta sobre possÍvel duplicidade
cadastral, a fim de auxiliar na redução do número de cadastros duplos.

R

Deve ser possível ao gestor, através de ferramenta administrativa, impedir que

sejam cadastrados vários cidadãos com informações iguais, minimamente para os

campos de documentos (CPF, CNS, ldentidade, e outros),

R

O sistema deve conter cadastro de termos inválidos para cadastro de cidadãos,

contendo minimamente os termos inválidos constantes no manual de integração

do Barramento soA cADsus Plx/PDQ

2,2, GEORREFERENCIAMENTO

T

p

o

Descrição

R Deve haver no sistema mecanismo para georreferenciamento dos ci

ra tal, o endereço dos mesmos.

dadãos,

usando pa

A ferramenta de georreferenciamento deve utillzar de mapas gratu

na internet ou arcar com os custos de licenciamento sem ônus adicional à

itos, obtidos

CONTRATANTE

R

óeve ser possível referenciar geograficamente, ao minimamente as seguintes

ocorrências:
. endereçamento dos cidadãos por sexo e idade

o realização de produção ambulatorial (BPA)

o ocorrência de doenças de notificação emcompulsória (baseado

R

t
{
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informação de ClDs no prontuário eletrônico)
o dispensação de medicamentos
. realização de visitas domiciliares

R A ferramenta deve ser capaz de localizar as coordenadas geográficas de cidadãos
que, por ventura não possuam as mesmas em seu cadastro, no momento de

compilar os mapas.

T

I

p

o

Descrição

R Deve ser possível realizar o cadastro das especialidades e o vínculo das mesmas

com as ocupações do CBO diretamente ou então por família de CBO (esta

exigência ocorre, devido ao uso comum de subespecialidades no tratamento
rotineiro das especialidades médicas, tais como ortopedistas especialistas em

joelho, ou oftalmologistas especializados em glaucoma, endocrinologistas

especializados em diabetes mellitus). Deve ainda possuir forma de organizar as

especia lidades em Cate ona5.

Deve ser possível realizar o cadastro de protocolos de âgêndamento

configuráveis pelo cliente através de ferramenta administrativa, sendo que cada

especialidade pode possuir um ou mais modelos de protocolo, visãndo garantir

que o protocolo possa ser usado como documento comprobatório do

agendamento em qualquer cenário. O operador que possua acesso a

configuração do leiaute dos protocolos, deve poder montar o leiaute do mesmo,

inserir variáveis que são relacionadas ao agendamento, definir padrão visual e

configurar a saída do mesmo para que ocorra em impressora térmica ou em

impressora laser ou ambas. Para o caso de impressoras térmicas, deve ser

supo rtada minimamente a linguagem PPLB.

R

Deve ser possível realizar o cadastro de fichas de atendimento co

cliente atrevés de ferramenta administrativa, sendo que cada especialidade pode

possuir um ou mais modelos de ficha de atendimento. Esta ficha será usada como

alternativa ao prontuário eletrônico quando for inviável seu uso, por qualquer

motivo. O operador que possua acesso a configureção do leiaute das fichas de

atendimento,devepodermontaroleiautedomesmo,inserirvariáveisquesão
relacionadas ao agendamento, definir padrão visual e configurar a saída do

mesmo para que ocorra em impressora térmica ou em impressora laser ou

ambas. Para o caso de impressoras térmicas, deve ser Suportada minimamente a

nfiguráveis pelo

lingua m PPLB

R

Deve ser possível ao profissional que ate

agenda, conforme parametrização prévia,
nde na agenda registrar bloqueios na

respeitando limites estabelecidos pelo

gestor para tais bloqueios.

R

R
San od eurme itentaI aIt em q5e pam sso roc nodA gra

an soceoÍa sem nte am n am pom tan ad sss e madn aage
ÍeU admu aet mton pçaone d emtacadaoh oraIoa p

eN tasm utn 5oNdca aad dâ sanosa asn Itu sacosaerm an aded te

L

2,3, AGENDAMENTO DE CONSULTAS

flexível,deveconfiguração
seguintes

agendamentos
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modalidade, existe um número de vagas delimitado para atendimento.

agendamentos por ordem (as consultas marcadas não devem ter horário

marcado, ou devem ser marcadas para o horário inicial do atendimento,

sendo a ordem definida pela lei 10.048/2000 e sequencialmente pela

ordem de chegada para atendimento). Nesta modalidade, existe um

número de vagas delimitado para atendimento.
agendamentos por bloco (as consultas são agendadas em blocos de uma

hora, sendo que em cada bloco, são agendados N cidadãos e, dentro de

cada bloco, o agendamento ocorre da mesma forma que o agendamento
por ordem). Nesta modalidade, existe um número de vagas delimitado
para atendimento.
agendamento auto-regulado para equipes de atenção básica (esta

modalidade de agendamento visa fornecer autonomia para as equipes de

atenção básica, fornecendo ao profissional recurso tecnológico que o
permita agendar compromissos durante todo seu horário de trabalho,

definindo para cada compromisso a duração do mesmo) Neste formato,

não existe um número estipulado de vagas e o operador do agendâmento

terá como limitador de atendimento, o volume de carga horária

a

a

a

disponível.

R Deve permitir o cadastro de cotas por equipamento de destino, per

vigência e especialidade, sendo possível vincular os equipamentos de origem com
íodo de

suas q uantidades, percentuais ou valores

R Deve possibilitar configurar para cada cronograma a quantidade

endas normais, reserva técnica e retoÍno
de vagas para

Deve possibilitar configurar para cada cronograma os dias para visua

retroativas e/ou a frente para as va s normais, de reserva técnica e de retorno
lização

R

Deve possibilitar configurar para cada

cancelamento sendo poder ser distinto
cronograma o limite de dias Para
para os agendamentos de outros

municípios.

Deve ser possÍvel selecionar no equipamento se o pro fissional registrado para a

ocu pa ãopoderá utilizar a agenda'
R

Deverá haver rotina para buscar todos os profissionais habilitados a utilizar a

agendamentos.

R

À tel, de agenda deve disponlbilizar minimamente os segu

Equipamento de saúde;

Especialidade;

Ocupação;
Profissional;

Cidadão;

Somente equiPes do Profissional;

Somente agendas do Profissional;

intes filtros:

a

a

a
a

a

a

o

a NASF;

R

R

agenda em todas as especialidades de acordo com categoria definida no

.ànogra.r, listando todos os vinculados a ocupações e seus respectivos

equipãmentos de saúde. NA listagem resultante deve haver opção para múltipla

seleção dos profissionais que passaram a utilizar o cronograma para seus



+q
MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.54,1/0001 -26

FRÂNçÂ PEREIRÀ. FONE/FAX: (O'2I36".12!I

Classificação de risco;
Prioridades legais;

Agendas ativas;

a
a
a
a ntvets;50mente com va s dis

R

Visualiza o em listao

R

v is ua liza o selecionada.

R

de hoje.

R Deve exibir para cada visualização disponível os totais de vagas ocupadas e

enda (Normal, Retorno ou Reserva técnica)d ispon íveis ra cada tipo de ag

R Deve possibilitar no momento do agendamento visualizar os dados básicos do

cidadão, contendo minimamente:
o Nome e/ou nome social;
. Foto;
r Endereço;
. Sexo;

. Data de nascimento;

. ldade;
o Número do Cartão Nacional de Saúde (CNS);

o Número do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

. Número da identidade.

R Deve dispor de ação para edição de cadastro do cidadão caso o usuário tenha

acesso para altera s, ou 5e necessário criação de novo cadastro

Deve possibilitar no momento do agendamento registrar con

acordo com as prioridades legais, sendo elas minimamente:

r ldoso(a);
. Pessoa com deficiência;

. Gestante;

dições especiais de

. Pessoa com criança de colo

R

Deve haver opção Pa ra selecionar protocolo de a ndamento a ser imPresso
R

Deve haver opção para selecionar fichas de atendimento a serem imPressas aPós

o agendamento.
Deve haver na listagem diária

seguintes ações:

Atendimento de acolhlmento;

Atendimento médico (Prontuário);

para cada agendamento minimamente as

Cancelamento do a endamento;

a
a

a

R

Deve haver na listagem diária capacidade de processamento em

minimamente as sega ssisuintes ações
R

7

Deve haver tela de agendamento com minimamênte as seguintes opções de
visua lização:

. Visualização diária

. Visualização semanal
r Visualização mensal

Deve possuir seleção de dia, semana ou mês de acordo com a forma de

Deve haver ação para avançar ou retroceder na tela de agenda de acordo com a

visualização selecionada, bem como haver opção para posicionar a agenda no dia

R

lote de

I
,/
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. Transferência;

. Cancelamento;

R A ação de cancelar deve minimamente solicitar as seguintes informações:
o Opção para definir se irá estornar a vaga;
. Motivo do cancela mento;

Observa s sobre o cancelamento.a

R Deverá exibir na listagem diárias informações que possam auxiliar ao
atendimento, sendo elas minimamente:

. Se foi marcado alguma prioridade legal no momento do agendamento;

. Sexo;
o ldade;
o Situação

Deve indicar na listagem a situação do cidadão na agenda, sendo elas
minimamêntê:

. Agendado;

. Aguardandoatendimento;

. Cancelado.

R Deve possuir relatórios que possibilitem minimamente a extração das seguintes

informações:
. Agendamentos em um determinado período;
. Cotas;
. Cronogramas;
. Detalhado de atendimentos
. EstatÍsticas por período;

2.4. PRODUçÃOAMBULATORIAT

DescriçãoT

p

o

Deve realizar a geração de arquivos de produção BPA (possibilitando conter

procêdimentos de competências passadas que ainda não foram enviados) no

ela versão atual do BPAMAG durante toda vigêncla contratual.formato exigido

Deve dispor de recurso para seleção de equipamento de saúde a ser gerado o

arquivo de BPA, bem como poder escolher se os procedimentos do arquivo serão

consolidados ou individualizados (para aqueles que se enquadram nas duas

modalidades)

R O sistema deverá utilizar vocabulários de procedimentos SIGTAP e voca bu lá rio de

dia nóstico CID-10

R Deve possuir mecanismo para importação das tabelas de procedimentos do SIA

através do BPAMAG ou Preferencialmente SlGTAP, devendo haver uma forma

U

R A ação de transferência deve possibilitar selecionar os mesmos dados de
cancelamento e possibilitar selecionar os dados do agendamento de destino,
listando na sequência os cidadãos selecionados com opção de seleção de horário
quando este definido em cronograma. A rotina deve cancelar os agendamentos e
fazer os novos de acordo com os dados selecionados.

R

R

R

--7



)€
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANA

CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

RUÂ JOSE OE FRA,{ç^ PEiÉlRA, No l0 CEp.r !6.2!0-000 ' FOÍÊ/FÂI: Í042) l6aa.i2ra

automática sem intervenção do usuário através de programação no sistema ou
em agendador de tarefas do servidor de aplicação (crontab, agendador de tarefas,
etc)

R lmportar e manter atualizada automaticamente, com ou sem interação do

usuário, a tabela unificada de procedimentos SIGTAP, mantendo a série histórica

das versões.

R Possuir funcionalidade para definição de competências para Produção

Ambulatorial contendo a competência, data de início, data final e situação para

fins de bloqueio impedindo movimentações

R Possuir mecanismo de validação dos procedimentos SUS importados da tabela

SIGTAP para que estes sejam informados respeitando os critérios de glosa do

BPAMAG.

Permitir gêrar o arquivo de cobrança do BPA nos padrões determinados para

importação pelos sistemas do Ministério da Saúde estipulados em documento de

int ta ão fornecido pelo Datasus.

Dispor de recurso para importação da tabela de CEP Brasil disponibilizada pelo

Datasus.

R

R Dispor de cadastros de Ori8em e Destino do paciente para utilização nas fichas de

Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS) Domiciliar (RAS-AD) e

Psicossocial (RAS-PSl).

R Haver recurso para digitação das informações nos moldes do RAS-AD e RAS-PSI,

rtação para o sistema RAASpassíveis de validação e expo

Dispor de rêcurso parâ validação das informações RAS-AD e RAS-PSI, exibindo ao

usuário a situação, sendo que quando inválido informar qual o motivo para que

este possa ser corrigido ou complementado de acordo com as regras de validação

do sistema RAAS.

R

Permitir a geração de faturas por equipamento de saúde e exportação

arquivos para o sistema RAAS de acordo com manual de integração fornecido
de

pelo Datasus.

R

Possuir minimamente relatórios estatÍsticos de produção que apresentem

informações referentes a:

. Atendimentos Por Profissional;

. Atendimentos RAAS;

. Cadastro Brasileiro de Ocupações e equipamento de saúde;

. Cadastro Brasileiro de Ocupações e idade do cidadão;

. Cadastro Brasileiro de Ocupações e procedimento;

. CID-10 e procedimento;

. Estatístico de produção RAAS.

o Produção por Profissional.

R

Possuir minimamente relatórios

informações:
. Atendimentos Por idade e sexo;

. Faturamento do corpo clínico;

a Faturamento mensal;

. Procedimentos mais realizados;

gerenciais que apresentem as seguintes
R

r

R

7-?g
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. Procedimentos não faturados;

. Produção por equipamento de saúde;

. Produção por especia lidade.

T

p

o

Desffição

R Deve permitir o cadastro das Áreas, Microáreas e equipes da Estratégia Saúde da

FamÍlia (ESF)

Possuir funcionalidade para importação do xML (disponibilizado pelo Datasus)

amentos, profissionais e equipes da ESFcontendo os dados dos e ul
R

R Possibilitar a inclusão, edição ou consulta das fichas CDS

. Ficha de Cadastro lndividual;

. Ficha de Cadastro Domiciliar e Territorial;

o Ficha de Atendimento lndividual;
. Ficha de Atendimento Odontoló8ico lndividual;

o Ficha de Atividade Coletiva;
. Ficha de Procedimentos;
. Ficha de Visita Domiciliar e Territorial;
o Marcadores de Consumo Alimentar;
. Ficha de Avaliação de Elegibilidade;

. Ficha de Atendimento Domiciliar;
o Ficha com lementar - Síndrome neurológ ica por Zika / Microcefalia.

Possuir funcionalidade para armazenamento de dados socio

aciente conforme Ficha de Cadastro lndividual do e-SUS

demográficos do

p

R

Possuir cadastro ou funcionalidade para armazenar as in

paciente conforme Ficha de Cadastro lndividual do e-SUS com restrição de acesso

formações de saúde do

através do perfil, evitando acesso indevido a informaçõe s clínicas do cidadão

R

R Possuir funcionalidade para indicar informações sobre 'Mora

conforme Ficha de Cadastro lndividual do e-SUS

dor de Rua' quando

a licado,

Possibilitar o cadastramento de domicílios conforme Ficha de Cadastro Domiciliar

e Territorial
R

R Possibilitar cadastramento de famílias e seus integrantes, con

cadastroDomiciliareTerritorialeFichadecadastrolndividUel.Havendoa
possibilidade de vincular a um registro exlstente no cadastro de cidadão' ou

através da própria tela de domicílio/famÍlia inserir novos cidadãos' sendo que

forme Ficha de

estes passa ram a compo r o cadastro unificado de cidadãos

tó

soC aaddom sem seUm auea ed qçUf cn o a dn pequon ms oem acIVEDe o up
aom a aombe coam mfa ps ed U çao maa o taoc s tumm sen osd çase a

ood SMmeh s codn oo-5eam entmfa tad da aon ta va oI c

R

R Possuir ferramenta ou funcionalidade para m

no intuito de agilizar remanejamento de domicílios e famílias entre agentes'

comunitários de saúde

igrar domicílios entÍe micro áreas,

v

CNPJi 95.68i1.544/0001 -26
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R Possibilitar visualizar a situação das fichas referente a sua situação de envio para

O E-SUS.

R Deverá possuir recurso para exibir ao usuário em qual versão do e-SUS a ficha
está compatível.

R Deve possuir integração com sistema E-SUS na versão atual, disponibilizada pelo
MS/DAB, transmitindo todas as informações conforme leiaute constante no LEDI

e-SUS AB referente às fichas CDS, possuindo minimamente:
o forma de selecionar os tipos de fichas;
r escolha de uma ou mais competências a serem exportadas;
o relatório simplificado de fichas exportadas no processo;

. visualização de log de exportação com informações básica das fichas
pertencentes ao processo;

o ação para baixar arquivo thrift conforme layout de integração e-SUS CDS;

r validar no momento da exportação eventuais problemas nas fichas

evitando a glosa no centralizador e-SUS;

r lnformar qual versão do e-SUS CDS está sendo feito a geração do arquivo

e suas validações.

R Possuir recurso para configuração de obrigatoriedade de fichas a serem

preenchidas no prontuário, sendo possível indicar minimamente:
r Ficha(s);

. CBO(s);

. Equipamento(s) de saúde

R Possuir
a

a
a
a

a

a
a

a

a
a
a

a
a

a
a

a

a

minimamente relatórios capazes de extrair as seguintes informações

Acompanhamento de visitas dos Agentes Comunitários de saúde;

Atendimentos dos cidadãos (fichas);

Cadastros de domicílios por Agente Comunitário de saúde;

Cadastros individuais por ABente Comunitário de saúde;

Condutas registradas nas fichas;

Conferência de produção;

Consolidado de cadastros;

Consolidado por Profissional;

Domicílios registrados no sistema;

lnformações para preenchimento do programa "Mais médicos";

Marcadores de consumo alimentar;

Procedimentos faturados e-SUS/BPA;

Produtividade Odontológica Mensal;

Totais de famílias e integrantes;

Visitas domicilia res;

Visitas domicilia res por ACS;

Visitas domiciliares não realizadas.

R Deve possuir um painel informativo para listar em

saúde (Programa Previne Brasil) e listar os seu

quadrimestre escolhido, a fim de antecipar e preve

recursos, assim como auxiliar na tomada de decisõ

cada um dos indicadores de

percentual em relação ao

nir sobre possíveis cortes de

es, podendo emitlr os dados

or equipe e/ou esta belecimento de saúde

DeVE u r d a oa rd fo tivo a nte fich d rg ta e-S Us ABbh m dI n r a da s a s a s dodsR

H

MUNICIPIO DE SANTÂ MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ
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informando um resumo por ficha, informando o número de fichas válidas,
inválidas e sem lote, sendo possível selecioná-las e acessá-las clicando sobre as
mesmas.

2,6, ATENDIMENTO A URGÊNOA E EMERGÊNCIA

T

p

o

Descrição

R Deve permitir o cadastro de vários setores de atendimento.
R Deve permitir informar no atendimento, minimamente os seguintes itens:

Anamnese;
Procedimentos executados;
Solicitação de Exames;

Prescrição de medicamentos;
Recomendeçõês para a enfermagem;
Evolução multidisciplinar;
Aferições de sinais vitais;

Diagnósticos, usando a tabela CID-10;

Solicitação de avaliação de outro

a
a
a
a

a

a

a

a

a

reenchimento do resultado da avaliação;

profissio na l, bem como o

Deve permitir a configuração dos itens da prescrição para cada setor de

atendimento, podendo configurar os itens que compõe o atendimento, bem

como a ordem de disposi ão dos mesmos.

Deve permitir confiBurar por setor, os campos que compõem a anamnese,

possibilitando, configurar esses campos para serem mostrados na lista de

atendimentos.

Deve permitir o cadastro de formulários personalizados. Podendo configurar em

cada campo do formulário o seu tipo e incluir restrições de reenchimento,

Deve permitir a criação de fichas pe rsonalizadas por setor de atendimento

Deve possibilitar anexar arq uivos vinculados ao atendimento.

Deve permitir a impressão de receitas de medicamentos.

R Deve ser possível realizar a impressão dos exames solicitados.

Deve permitir a im ressão de atestado raopacienteeacom nha nte

Deve possibilitar o controle da localização do paciente dentro do setor,

mostrando essa informação na lista de pacientes em observação, bem como na

tela do atendimento.

Deve possibilitar a personalização da classificação de risco, com minimamente

informações do tempo de atendimento e a cor de cada item do protocolo

utilizado.

R Pacientes devem ser chamados para triagem e consulta pelo sistema, sen do

a nunciados no painel

No momento da triagem deve conter minimamente os segu intes itens:

Aferições básicas do Paciente

a Controle de alergias
a

R

il

R

R

R

L
ln
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E Frequência card íaca

E Frequência respiratória
E Temperatura

a Classifi o de risco

R A ordem de atendimento deve ser calculada através da hora de chegada,

classificação de risco do atendimento e indicação de paciente prioritário. Deve

possuir indicadores gráficos, para indicar o tempo que resta para o paciente ser

rimeiro do protocolo de classificação de risco utilizado.atendido, ra cum

R Na recepção deve ser possível selecionar informações para auxílio da priorização

da tria m

Pacientes com alergia a determinado medicamento e/ou substância devem

apresentar aviso no momento da prescrição

R Durante o atendimento o profissional deve conseguir visualizar o histórico de

atendimentos do paciente.

Médico deve conseguir criar
prescrição.

modelo personalizado de preenchimento da

Durante o preenchimento da prescrição o médico deve conseguir utilizar o

modelos personalizados de prescrição, podendo complementar ou remover as

informações inseridas.

Médico deve conseguir criar modelo personalizados de evolução, podendo

selecionar o modelo que melhor se encaixa durante o preenchimento da

evolução

R

R Possuir cadastro de avisos para valores de aferição da triagem. Neste cadâstro

deve ser possível inserir o intervalo de valores para cada item da aferição, de

forma que ao ser preenchido um valor que se encaixe em um dos intervalos

d ura nte a tria m deverá ser dis rado um aviso ao usuário

Deve possuir relatóÍio estatístico para acompanhar os atendimentos de um

período por classificação de risco, com minimamente opções de

acom panhamento por dia, semana ou mês

R

Deve possuir relatório para acompanhamento do tempo de espera

até o seu atendimento, computando o tempo até a triagem bem como até o
do paciente

atendimento médico, com minimamente filtros por período e classi fica ao.

R

Deve possuir relatório que mostra um estatístico de atendlmentos p

discriminação utilizado no protocolo, filtra minimamente o período, o p

que atendeu o paciente, o fluxo e discriminador do protocolo e a classificação do

atendimento.

or fluxo e
rofissional

R

Deve possuir relatório dos atendimentos de um per íodo, listando o total dos

atend imentos de Pacientes Por município, e classificação dos atendimentos
R

Deve possuir relatórios para medição da produtividade dos profissionais, listando

os atendimentos efetuados em um eríodo com e sem observação.
R

Deve possuir mecanismos para o usuário criar versões personalizadas de todos os
R

2.7. EXAMES DE IMAGEM

DescriçãoT

L----..,v

relatórios.

t-

L
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R Equipe responsável pelos exames de imagem devem conseguir importar no
sistema as solicitações das UBS e UPA.

R Deve ser possível consultar o histórico das solicitações de exames solicitadas.

R Na rotina de exames deve ser possível im rimir etiq uetas térm icas.

R Deve ser possível durante o atendimento informar se o exame de imagem
necessita de contrastê, ao importar a solicitação esta informação deve ser exibida
na requisição gerada.

Deve ser possível realizar a movimentação de exames para laudar. Para isso, faz-
se necessário selecionar todos os exames presentes em determinado local de um
determinado período e informar para qual local de destino deseja que este
exame se a movimentado

Deve conter um cadastro de locais para movimentação de exames, neste

cadastro deve ser colocado o nome do local e ter a opção de desativá-los.

Na rotina de movimentação de exames deve ter uma forma de consultar todas as

movimentações realizadas no exame, nesta rotina deve ter listado âs informações

do movimento:
. Data da movimentação
o Responsável pela movimentação
o Local onde estava o exame
. Local de destino do exame

R Faz-se necessário que o sistema crie de forma automátlca um número sequencial

ra cada exame, este número sequencial deve ser reiniciado anualmentepa

Na im ressão da etiqueta térmica do exame deve a arecer o número sequencial.

Preenchimento do Laudo no sistema deve permitir formatar o conteúdo,

podendo alterar:
o Tamanho e estilo do texto com negrito, itálico e sublinhado
. Utílizar marcações no texto seja com um número ou símbolo na frente do

texto
. Alinhamento do texto podendo colocar como alinhado no centro, direlta,

esquerda ou justificado

o lnserir tabela
. lnserir linha horizontal

R

R lmpressão do Laudo deve trazer o laudo digitado de forma fiel ao preenchimento.

Ou seja, se o texto conter espaços, linhas, tabelas ou estilos em negrito, itálico e

sublinhado, na impressão deverá apare cer da mesma forma ue foi reenchido

R Deverá ter um relatório de exames de imagem que foram realizados. Este

relatório deverá trazer o paciente, data da requisição e o exame realizado. No

finaldo relatório deve conter o total de solicitações que foram atendidas e o total

de exames realizados.

Rêlatório deve ter nas opções de seleção:

. Data da requisição

. Deta que foi realizado o exame

. Data que foi executado o Laudo

r
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. Data que foi criado a solicitação durante o atendimento

. Escolher opções pela qual deve ser agrupado os exames

. Escolher a ordem das informações, por data de realização ou por ordem
alfabética.

2.8. CONTROLE DE AUTORTZÂçAO DE PROCEDTMENTOS

T

I

p

o

Descrição

R Possibilitar o cadastro de Preparo de Procedimentos para que seja impresso junto
com o comprovante da autorização, com objetivo de informar ao paciente como
se preparar para a realização do procedimento.

R O sistema deve possuir cadastro de convênios com objetivo de possibilitar a

diferenciação de valores de exames por convênio, e assim ser possível controlar e
diferenciar valores para um mesmo exame em diferentes convênios.

R O sistema deve ossuir cadastro de grupos de procedimentos

R A aplicação deve possuir cadastro de exames possibilitando informar código,

descrição, pseudônimo, tempo de atendimento, quantidade de agendamentos
por hora, indicação de ativo, bem como possibilitar a sua ligação com o cadastro

o e a vinculação do mesmo com a tabela de procedimentos oficial SIGTAP.de grup

Deverá possibilitar a vinculação de cada exame a, pelo menos, cinco (05) grupos

orçamentários, utilizados para elaboração dos orçamentos de tetos físicos e ou

orçamentá rio ara controle das autorizaçôes.

A aplicação deverá possibilitar que sejam criados exames compostos por mais de

um procedimento SUs através do vínculo do procêdimento SIGTAP e quantidade

do mesmo ra formar a composi ão de valor do exame criado

R Deve possibilitar a definição de tetos orçamentários anuais por município de

modo que o valor mensal possa ser acumulado para o próximo mês se houver

saldo não utilizado, a definição deste orçamento deve ser possível de ser lançada

por grupo e ou procedimento bem como a possibilidade que o teto seja definido

por quantidade e ou valor.

R Deve possuir mecanismo para definição de tetos orçamentários por município,

prestador, unidade de saúde e profissional, atribuindo-se a eles quantidade e ou

valor orçado

Durante a autorizâção dos procedimentos, a aplicação deve permitir que sejam

informados o nome do cidadão, a data da autorização, unidade de saúde que

solicitou, unidade que autorizou, profissional solicitante, indicação de gravidez a

cidadã do sexo feminino, tipo da autorização (normal, urgência ou retorno),

número da requisição, exame(s), data da realização, prestador, turno, horário,

quantidade e observação

R

Durante a a utorização

disponibilizades ao cidadão

sistema deverá exibir as últimas autorizações

Deverá possuir mecanismo para consultar o saldo disponível a ser utilizado pe

restador selecionado a atender a mesma

lo

p

A solução ofertada deve possuir mecanismo para criação de cronograma de

II

ITil
,--7
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atendimento para cada exame, determinando os dias e horários em que o mesmo

ara atendimento pelo prestadoroderá ser marcado

Deve ser possível a criação de exceções onde as mesmas deverão bloquear
es com base na exceção criadaautoriza

A aplicação deve possuir mecanismo de controle que obrigue os prestadores

reBistrarem os exames realizados com opção para anexar o laudo eletrônico do

exame realizado, permitindo o controle do pagamento de cada prestador com

base nos exames realizados.

A aplicação deve permitir, de modo que ser configurado se desejável, que sejam

autorizados exames sem que seja indicado o prestador que irá realiza-los, de

rantir a livre escolha do cidadão do prestadormodo a

R A aplicação deverá possibilitar a busca de solicitações realizadas pelo profissional

em seu atendimento no prontuário eletrônico, restando ao operador a tarefa de

confirmar os procedimentos a serem autorizados, a escolha do prestador em que

será realizado data e hora.

R Deverá possibilitar por meio de configuração prévia do sistema que a autorização
possa ser atendida apenas por completo e sempre utilizando o mesmo prestador

para atendimento total da requisição

R Deverá ser possível o cancelamento por completo de uma requisição que alnda

não tenha sido atendida pelo prestador, bem como a sua replicação por completo

ra outra data

A aplicação deverá possibilitar a configuração de bloqueios de procedimentos e

ou grupos de procedimentos por quantidade máxima a ser autorizada, número de

dias de intervalo de realização entre autorizações e ou bloqueio por não retirada

do resultado por determinado tempo

R

Deverá possuir tela para gerenciar os cidadãos que estejam com procedimentos

bloqueados de maneira que rador autorizado possa reali2ar a liberaçãoo
R

A aplicação deverá possibilitar a contratante que personalize o layout do impresso

out ser diferenclado por prestador.de autoriza ão podendo o la
R

R A aplicação deverá disponibilizar mecanismo para confirmaçâo de rea

procedimentos autorizados e executados pelo prestador, bem

possibilidade do mesmo anexar resultados, mediante chave de confirmação

lização dos

tm ressa na autoriza ão entregue ao cidadão

como a

R A aplicação em sua funcionalidade de confirmação de rea

deverá listar as autorizações que contenham o prestador previamente definido na

autorização ao seu executante, bem como possibilitar a busca de autorizações

utilizando filtros como número de autorização ou cidadão, tanto para as

lização pelo prestador,

autorizações com p restador pré definido ou não.

R Deverá posslbilitar a configuraçâo de tempo(em dias) limite para que o preste

possa confirmar a realização dos procedimentos bem como este tempo(dias)

poder ser contado tanto pela data da sua autorização quanto pela data do

lan mento da mesma

dor

R Deverá possibilitar a configu r d ça da ezreaem ms aeu aII do me o ocaao a qp

III

lnV'

Durante o processo de autorização a aplicação deverá obedecer rigorosamente

aos tetos orçamentários definidos, não permitindo os mesmos sejam

ultrapassados.

R

R
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automaticamente o cancelamento das autorizações que não tenham sido
confirmadas pelo prestador até o prazo limite para a confirmação, bem como
permitír que seja configurado que ao realizar os cancelamentos a aplicação
retorne o saldo das mesmas aos seus respectivos orçamentos e fiquem
disponíveis para serem utilizados por novas autorizaçoes.

R Possuir minimamente os seguintes relatórios:
. Procedimentos autorizados por cidadão, município, prestador e unidade

solicitante e ou a utorizadora;
o Saldo dos orçamentos por município, unidade e prestador;
. Totais de autorizações e procedimentos autorizados;
o Procedimentos faturados por prestador;
. Totais de procedimentos autorizados, confirmados pelo prestador e ou

caneledos;

T

p

o

Descrição

R A aplicação deve permitir a regulação dos encaminhamentos solicitados por
profissionais nos equipamentos de saúde.

R A aplicação deve permltir minimamente es seguintes ações de regulação:

. Agendamento ou Fila de Espera, configurável por especialidade;

. Recusa;

. Solicitação de esclarecimento;

. Cancelamento.

R A aplicação deve gerar alertas ao profissional do encaminhamento, bem como o

responsável pelo equipamento referente a solicitações de esclarecimento

avisando sobre o prazo limite (configurável) para res sta.

R Ao acessar o sistema, o regulador deve receber em forma de aviso/alerta, que

existem encaminhamentos que estão aguardando análise

R Deve possuir cadastro para o motivos de cancelamento pelo regulador, contendo

minimamente a descrição

R Oeve possuir cadastro para o motivos de

contendo minimamente a descrição.

esclarecimento pelo regulador,

Deve possuir cadastro para o motivos de recusa pelo re8ulador, contendo

minimamente a descrição.
R

R O sistema deve permitir que o regulador possa recusar o encaminhamento,

devendo o mesmo indicar um motivo

á pré definido e um cam texto livre para justificativa.

A aplicação deve permitir replicar os encaminhamentos recusados e encaminhá-

los novemente.
R

R aplicação deve permitir anexar
rofissional regulador.

documentos necessários a análise doA

R A aplicação deve permitir ao regulador consultar o prontuário do paciente objeto

da regulação sem a necessidade de sair e/ou trocar de tela.

2.9. REGULAçÂO

d
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R A aplicação deve gerar alertas ao profissional que solicitou o exame, referente a

solicitações de esclarecimento do regulador, avisando sobre o prazo limite
(configurável) para resposta.

2.10. CONCESSÃO DE BENEFíC|OS

2.r1. coNTRotE DE ESTOQUES E DISTRIBUIçÃO DE MEDICÂMENTOS

Descrição

R A aplicação deve possuir cadastro de benefícios contendo minimamente a

descri ão, o valor e procedimento.

R Deve possuir cadastro de locaís para encaminhamento do benefício.
R O sistema deve possibilitar a configuração de obrigatoriedade de controle de

saldo para cada benefício.

Deve possuir controle de tetos orçamentários por benefício em quantidade ou
valor.

R Deve possuir funcionalidade para identificação dos processos de concessão de
benefícios segundo seu estado: Em Andamento, Autorizado e Negado.

R Deve possuir funcionalidade ou mecanismo para emissão do Laudo Social

contendo minimamente as informações de: gestor, número do laudo social,
número da lei, identidade e CPF.

R Deve possuir um campo de texto livre para informações do histórico da

solicitação do benefÍcio.

R Deve possuir um campo de texto livre para observações no recibo de entrega de

cada benefício.
R A aplicação deve permitir que vários benefícios se.iam atrelados a um mesmo

processo de concessão de benefícios contendo minimamente as informações de

benefÍcio, a quantidade, o valor, o profissional, o local de retirada e observações.

R Deve possuir mecanismo para gerenciamento e emissão de encaminhamentos
para cada cidadão, contendo minimamente as informações de: cidadão,

profissional, descrição do encaminhamento, trabalho do cidadão, renda do

cidadão, data, hora, dia da semana, valor do encaminhamento e campo de texto
livre para observações.

R Deve pe rmitir a emissão de recibo de entrega dos benefícios

R Deve permitir o gestor verificar em forma de relatório quais os cidadãos que

receberam um determinado benefício, a data e o valor recebido.

R

perÍodo e o benefício desejado.

R Deve possuir relatório de gerenciamento dos saldos mensais dos benefícios,

ermitindo selecionar o mês dese ado.

Deve possuir impressão para requerimento de auxílio financeiro, para envio ao

fundo municipal de saúde.

T Descrição

P

T

i
p

o

R

Deve possuir relatório de extrato dos benefícios, permitindo selecionar um

R

I
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R o sistema deverá possuir controle de medicamentos constantes das listas da

Portaria SVS/MS/Ne344, de 12 de maio de 1998 /98 (ANVISA) e suas alterações.

R Possuir cadastro de fornecedores contendo minimamente o CNPJ, data do
cadastro, razão social, dados de endereço (logradouro, bairro, complemento,
cidade, Cep, uf), telefone, e-mail, nome do responsável. Deve ainda haver a

possibilidade de indicar se o mesmo fornece medicamentos controlados, seu

número de alvará, número da licença, número da licença especial e o tipo do

fornecedor(Distribuidora, indústria, farmácia ...).

R Deve possuir cadastro de Motivos de Acertos de Estoque, contendo

minamamente a descrição.

R Deve possibilitar o cadastro de fabricantes, contendo minimamente os campos

de descrição, cnpj, razão social, dados para endereço (logradouro, bairro,

lemento, cidade, Cep, uf), telefone, e-mail, nome do responsávelcom p

Possuir cadastro de centro dê custo, contendo minimamente a descrição, CNPJ e

o CNES.

R

R Possuir cadastro de listas de entorpe centes, assim como de suas versões.

Deve possuir cadastro de DCB'S (Denominação Comum Brasileira), contendo

o, o código e a lista de entorpecentesminimamente, a descr
R

R Permitir cadastrar grupos e subgrupos para os materiais

R O sistema deve permitir identificar quando o material é do tipo medicamento.

R O sistema deve permitir definir os materiais e medicamentos que necessitam de

controle r lote e va lidade.

Deve permitir gestão de estoque dos materiais/medicamentos com controle por

lote e validade, permitindo identificar o fabricante, o lote a data de validade e a

quantidade em es ue para cada E UI mento

R

R Deve possibilitar que seja definido quais medicamentos que necessitam de

preenchimento do laudo LME, e caso seja dado baixa nesses medicamentos,

permitir o operador a imprimir o laudo LME (imprimir recibo de dispensação do

medicamento).

Deve permitir que sejam cadastradas as diversas formas nas quais o

medicamento pode estar dis onível para consumo
R

Deve permitir identificar um material/apresentação do sistema, com um

material da catalo ão dos materiais (CATMA
R

O sistema deve permitir identificar um material/apresentação, com um

procedimento da ta bela SIGTAP

R

Deve possuir mecanismo para informar os estoques mínimos para mater ia l,

baixas dos materia is, q uando o mesmo atingiu o limite de estoque.

R

R Deve possuir cadastro de competências específicas para o gerenciamento

esto ue.

de
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apresentação em cada ponto de distribuição de materiais/medicamentos em

funcionamento na contratante, e permltir alertar o operador que realiza as
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que pode re istrar uma compra (com base na data da com ra).
R Permitir definição da administração, para quantidade máxima de dias de atraso

que pode re istrar uma saída (com base na data da saída)
R Permitir definição da administração, para quantidade máxima de dias de atraso

que pode istrar uma transferência (com base na data da transferência)
R Deve possuir mecanismo para controle de patrimônio, contendo os

minimamente as seguintes informações: número do patrimônio, data da
garantla, número da nota fiscal, material, fornecedor, unidade de saúde, centro
de custo, localização, indicação se o mesmo foi baixado, data da baixa e campo
pa ra observa

R Deve permitir o gerenciamento e controle de medicamentos de rotina, contendo
minimamente a data e hora, cidadão, o medicamento, observação e quantidade
a ser dispensada.

R Possuir rotina para pesquisa da posição de estoque utilizando filtros como
competência inicial e final, material/forma de apresentação e ponto de
distribuição.

R Deve possuir mecanismo para gerenciamento entrega parcial de medicamentos
por licitação contendo minimamente as informações de Data da Licitação,
número, item da licitação (Material/Medicamento), quantidade, valor unitário,
fornecedor e campo para observações.

R O sistema deve permitir o ponto de distribuição de trabalhar com utilização de

etiquetas de códigos de barra, e permitir o desenvolvimento pedronizados

desses modelos de etiqueta a ser utilizado.
R O sistema deve dispor de mecanismo de impressão de etiquetas informando

minimamente o material/apresentação, fabricante, lote/validade e quantidade.

R Deve possuir controle de entrada e compras de Materiais e Medicamentos com

base na nota de compra, contendo minimamente as seguintes informações: data

da entrada, ponto de distribuição a onde está sendo realizada a entrada,
fornecedor, licitação, data da compra, número da nota fiscal, série, velor de

frete, valor de acréscimo, descontos, lista como os materiais/medicamentos,

centro de custo, fabricante, a quantidade e o valor total do

material/medicamento.

R Deve possuir mecanismo para aceitar entrada de materiais e medicamentos

recebidos através de doações.

R O sistema deve possuir mecanismo que não permita o lançamento de valores e

quantidades incorretas com base nas informações da nota fiscal de entrada.

R Para toda compra de materiais/medicamentos,
emissão do extrato da compra.

o sistema deve dispor da

R Deve possuir mecanismo para fechamento/encerramento de lançamento dos

itens da compra, e cálculo do custo médio de cada um dos itens que fazem parte

da nota de compra.

R Deve possuir na compra recurso para atender a uma requisição de compra de

materiais/medicamentos.

R Deve possuir mecanismo de requisição de materiais para que os pontos de

distribuição possam solicitar os materiais e medicamentos que julgarem

necessários, contendo minimamente as informações de date de requisição, qual

+'"s/'
(i
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O sistema deve possibilitar o câdastro das licitações realizadas, permitindo
cadastrar o número da licitação, data, observações, e os
materiais/medicamentos pertencentes a essa licitação, contendo minimamente
as informações de nome do materiaumedicamento, quantidade, valor unitário,
valor total, número de parcelas e o fornecedor.

R O sistema deve permitir a entrada no estoque a partir de uma licitação,
contendo um mecanismo ou funcionalidade que neste tipo de entrada de itens
no estoque, não permita o operador lançar quantidade do
material/medicamento ou valor diferente do registrado na licitação.

R Deve possuir mecanismo para gerenciamento de entrega parcial de
medicamentos por licitação contendo minimamente as informações de Data da

Licitação, número, fornecedor, item da licitação (Material/Medicamento),
quantidade total, valor unitário, quantidade entregue, quantidade restante e
número de parcelas totais e número de parcelas entregues.

R A aplicação deve possuir funcionalidade para geração da transferência dos

materiais e medicamentos solicitados pelos pontos de distribuição, com base na

requisição de abastecimento.

R Deve possuir relatório de abastecimento dos pontos de distribuição, mostrando
minimamente as informações de consumo, quantidade em estoque e estimativa

do número de dias que o estoque atual conseguirá suprir com base no consumo.

R O sistema deve possuir mecanismo de conferência das transferências realizadas

entre pontos de distribuição de materiais/medicamentos do município

R O sistema deve dispor de impressão dos itens de uma nota de transferência,

contendo minimamente as informações de: material/medicamento, unidade,

quantídade

R O sistema deve permitir registrar a devolução de materiais/medicamentos para

o fornecedor, identificando qual o fornecedor, a data da devolução, os

materiais/medicamentos, quantidade, validade caso houver e o motivo da

devolução. O sistema deve possuir mecanismo que só permita devolver itens de

compras/entradas realizadas pelo fornecedor informado

R Deve permitir fazer a devolução de uma saída de materiais/medicamentos,

contemplando minimamente as informações de Data, cidadão ou centro de

custo, e os materiais/medicamentos quantidade e validade caso houver. O

sistema deve possuir mecanismo que só permita devolver itens de

saídas/dis ensação realizadas ra o cidadão ou centro de custo informado.

R O sistema deve conter mecanismo para que possam ser realizados acertos de

estoque em cada ponto de distribuição contendo minimamente as informações

de data do acerto, motivo, material/medicamento, unidede, data da validade,

quando necessário, a quantidade real em estoque e um campo de texto lívre

para observa oes

R O sistema deve permitir o operador cadastrar e gerenciar as receitas do cidadão,

contendo minimamente as informações de: cidadão, proflssional da receita, data

da receita, data de validade da receita, e lista de materiais/medicamentos

rescritos, contendo o nome/apresentação do material/medicamento, I

unidade de saúde que está solicitando a compra, e a quantidade e itens de
materiais/medicamentos.

R

J)./
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quantidade prescrita, a quantidade máxima que o cidadão pode retirar por vez,

a posologia, a quantidade já entregue do medicamento e disponibilizar o salto
or item.

R Deve possuir mecanismo para registro das dispensações de materiais e

medicamentos para os cidadãos deve possuir minimamente as informações de
ponto de distribuição onde a baixa foi realizada, data, número de receita,

cidadão, profissional e programa. Nos itens de dispensação deve ser possível

registrar as seguintes informações: material e sua forma de Apresentação, lote

de validade, quantidade, uantidade prescrita, duração.

R Na tele de dispensação de materiais/medicementos, a aplicação deve permitir

encontrar o cidadão (cadastrado no sistema) com base em qualquer uma das

informações: nome, sobrenome, cartão sus, nome da mãe e data de

nascimento.
R Permitir realizar baixas de materiais e medicamentos para centro de custo.

Permitir realizar baixas de materiais pelo código de barras (deve permitir definir
o de barras na apresentação do material/medica mento)o códi

R

R O sistema deve possuir identificador de medicamentos controlados de acordo

com a lista de entorpecentes a qual o medicamento controlado pertence,

obrigando em uma dispensação deste tipo de medicamento que o operador

ue a data e número da receita e o número da notificaçãoind iq

Na dispensação de medicamentos para o cidadão, o sistema deve avisar/alertar

o operador de quando o cidadão estiver retirando um medicamento antes da

data prevista para sua retirada

O sistema deve disponibilizar
materiais/medicamentos.

um comprovante de baixa/saída dosR

Na tela de dispensação de medicamentos para o cidadão, o sistema deve possuir

mecanismo para que sejam consultadas as últimas dispensações de

medicamentos realizadas para o cidadão ue está sendo atendido

R

Deve permitir o operador que realizará a dispensação/baixa de medicamento

visualizar os últimos medicamentos entregues ao cidadão.para o cidadão,
R

Deve possuir mecanismo para registro dos materiais/medicamentos solicita

não disponíveis nos pontos de distribuição, contendo minimamente as

informações de: qual o ponto de distribuição, data da demanda, cidadão, centro

de custo, material/medicamento, quantidade em estoque, quantidade a ser

dos e

dispensada e uantidade re rimida

R

R Deve permitir identificar quais os pontos de estoque que podem rea

entradas, limitando a funciona lldad

lizar

e ra ape nas esses pontos de estoque

Deve possuir parâmetro para indicar se é possível que o ponto

possa inserir uma saÍda de material/medicamento, sem informar o cidadão,
de distribuição

apenas informando o centro de custo.

R

Deve possuir parâmetro para indicar se é possível que o ponto

possa inserir uma saída de material/medicamento, sem informar o cidadão nem
de distribuiçãoR

R Permitir o Sestor do sistema obrigar a informação do pro

medicamento, durante a dispensação do mesmo.

fissional que receitou o

R O sistema deverá possuir rotina anhamento de medicamentospara acom

.:.9?_

R

ou centro de custo.

r
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vencidos, contendo minimamente as informações de Equipamento de saúde,
material/medicamento, fabricante, validade e uantidade

R Deve possuir parámetro para indicar se o tempo de utilização do
materia l/medicamento vai ser obrigatório informar no cadastro de uma saída ou
dis nsa o

R O sistema deve disponibilizar um mecanismo que ldentifique no momento do
lançamento de uma dispensação, que o material/medicamento, não está
disponível em estoque, podendo o operador, lançar a demanda reprimida sem
ter que trocar de tela.

R Permitir o administrador de estoque configurar se o sistema permitirá ou não

aceitar acertos de estoque com datas retroativas.

R

R Permitir o administrador de estoque configurar se o sistema deve emitir um

aviso ao operador, assim que o materia l/medicamento atingir sua quantidade

mínima em estoq ue.

R O sistema deve possuir rotina para acompanhamento dos medicamentos com

estoque abaixo da quantidade mínima

R Possibilitar o controle dos antimicrobianos em conformidade com os padrões da

ANVISA.

Possuir mecanismo ou funcionalidade que permita importar o arquivo de

produtos disponibilizados pelo Web Service Base Nacional da Assistência

Farmacêutica.

R

R O sistema deve disponibilizar a funcionalidade de integração com o sistema da

Base Nacional da Assistência Farmacêutica.

R O sistemâ deve possuir relatório de

materiais/medicamentos.

balancete demonstrativo físico dos

materiais/medica mentos

O sisteme deve dispor de relatório de análise de consumo de

medicamentos dos cidadãos em um determinado períodomateriais/
R

O sistema deve dispo r de relatório de análise estatístico curva ABC

Deverá permitir o gestor verificar em forma de relatório a movimentaç

mento de saúde em um determinado período.
ão de

estoque de um Equipa
R

Deverá permitir o gestor verificar em forma de relatório o

materiais/medicamentos em estoq ra cada Equipamento de saúde

total de

ue pa

R Deve dispor de relatórios gerenciais básicos de compras, saídas, tran

e validade dos materiais em estoque.

sferências,

acertos do estoque,

R Deve permitir imPortar XML da Nota Fiscal Eletrônica (NFE), ua ndo houver

R Deve permitir selecionar o tipo de compra e tipo de movimentação BNDASAF ao

importar o XML.

Deve possuir parâmetro para configuração do BNDASAF, podendo colocar a data

de integração, usuário senha e se o ambiente webservice está em homologação

ou produ ao.

R

d l od s to see oI ne vrono ed SE aN tde da so oa B DASA possri et aI ed ne tooP u5SR

o/\

S-()

Permitir o administrador de estoque configurar se o sistema permitirá ou não a

transferência de medicamentos vencidos.

O sistema deve possuir relatório de balancete demonstrativo financeiro dosR

R

R



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

rR^NçÂ rERErRÂ, i0.21 r54.-r23ô

e a visualização de dados como: ldentificação do material (CATMAT),

Lote/Validade, Protocolo, Data, Origem, Criticas/lnconsistências e a Situação do
Processamento.

R Permitir reenviar o lote após a correção, caso haja

R Permitir a parametrização e inclusão de nota fiscal eletrônica através do XML da

mesma

2.r2. AçÕES PROGRAMÁflCaS eÍvt SaÚOe

T

I

p

o

Descrição

Deve possuir mecanismo Para
programas de saúde.

cadastramento dos cidadãos em ações emR

Deve possuir funcionalidade para cadastramento das receitas do cidadão,

permitindo incluir materiais e medicamentos com suas respectivas datas de

validade.

Deve possuir campos para identificar a data de cadastro dos pacientes em cada

programa, a data de atualização dos seus dados em cada programa bem como a

data da baixa de cada ciente em cada rograma

R

R O sistema deve possuir locais para informação do número da renovação da

receita em cada programa, comPetência da receita e competência da validade.

R A funcionalidade deve permitir o Serenciamento de

or um período determinado

receitas do cidadão,

permitindo sua renovação

Deve possuir mecanismo para geração de roteiros de entrega de medicamentos

para os pacientês inseridos em ações programáticas por programa de saúde,

bairro, rua, ciente e pe ríodo de validade.

R

Deve possuir funcionalidade para geração dos pacotes a serem entregues para

aciente contendo seus materiais e medicamentos.cada p

R A montagem dos pacotes deve ser feita através de um processo

montagem, visando otimizar o fluxo de trabalho, de forma a atender ao menos as

seguintes etapas:
. Geração dos Pacotes;
o Confecção dos pacotes;

o Conferência dos materiais;
. Registro da dispensação do pacote para o entregador;

de linha de

R stro da entre do pacote ao destinatárioa

R Deve permitir que todas as etapas da montagem do pacote se

com validação minimamente de um dos itens:

. Utilização de login e senha;

jam registradas

. Utilização de biometria

Deve permitir que mais de um roteiro seja criado com os mesmos

enas as receitas ainda não atendidas p

filtros,

inserindo nele a or roteiros anteriores.
R

Deve possuir funcionalidade para emissão dos recibos de entrega para ca

paciente contendo no mesmo informações sobre os medicamentos e materiais

acote

da
R

J/t/i,

3l

CNPJ: 95.684.544/000í -26

R

R

contidos no



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ : 95.68u1.54,1/0001 -26

iua Jo§E DE FRÂNçA PERETRÂ. N! 1O CEP ,5.230-000 - rOr{E/FÀX: (0a?l 36aa-123t

R Deve possuir funcionalidade para baixa automática do estoque dos materials e
medicamentos contidos nos pacotes entregues.

R Deve possuir mecanismo para acompanhar através de mapas os locais onde são

entregues os medicamentos.

R Deve possuir recurso para baixas em lotes sem a Bereção de pacotes para itens
que não se enquedram na geração de pacotes, efetuando a geração automática
da baixa contendo as sêguintes funcionalidades:

. Listagem de cidadãos do processamento;

. Rotina de processamento (baixa) dos itens do estoque;

. Relatório de itens dispensados por cidadão;

. Relatório de itens que não foi possível efetuar a baixa.

R Deve permitir a inativação dos cadastros de cidadãos nos programas, evitando a

geração de pacotes a cidadãos que não estão mais no programa.

R Deve prover relatórios para extração minimamente das seguintes informações:
o Previsão de consumo de itens para montagem de pacotes,

. Pâcotês não entregues por falta de estoque;
o Previsão de entrega de itens para cidadãos;
. Roteiro e entrega;
o Saldo de estoque de itens para montagem;
. Validades das receitas.

R Permitir cadastrar os tipos de acompanhamentos para pacientes, onde seja

possível vincular: Unidade de saúde que utilizará, Questionários Personalizados

na Criação, Questionários Personalizados durante a realização do

acompanhamento, Agravos ClD10 e/ou CIAP, CBO e Profissional e determinar o
encerramento com um período mínimo e máximo de dias.

R Permitir realizar o acompanhamento de pacientes por tipo de acompanhamento,
podendo preencher os dados do acompanhamento, assim como a qualquer

momento ter acesso ao prontuário do mesmo.

R Permltir realizar o encerramento do acompanhamento e deixá-lo com o status de

acompanhado

2.L3. CONTROLE DE PROCESSOS JUDICIAIS DE MEDICAMENTOS

T

p

o

Descrição

O sistema deve possuir funcionalidade ou mecanismo para controle de

processos judiciais, contendo minimamente as informações de número do

processo, data de abertura, cidadão, equipamento de saúde de cobertura e

campo para observações

R Deve permitir que os processos sejam

dispo nibiliza ndo as opções:
. Aberto
o único
. Fora de linha
. Cumprido

classificados segundo sua situação,

\
_r

3c

I

R
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No cadastro do processo .ludicial, deve dispor

patologia, data do pedido, data de recebimento, número da regional e indicativo
de campo para definição da

do despacho ( União, Estado ou MunicíPio).

R

R Deve permitir que seja informado para cada processo se o mesmo gera a

tipo de bloqueio, se gera algum tipo de multa, sendo neste caso possível info
lgum
rmar

Para o controle dos processos iudiciais, o sistema

informação dos dados do advogado, sendo possível informar nome do advogado
deve possuir campos Para

responsável, número na OAB e telefone.

R Deve possuir campo para indicar se o processo encontra-se

caso o processo este.ia inativo, o operador deverá informar o m

rocesso e a data de fechamento.

ativo ou inativo, e

otivo de inativação

o sistema deve dispor de cadastramento dos materiai s/medicamentos que serão

identificados nos processos judiciais
R

Para um Processo judicial, deve permitir cadastrar todos os

rocessomateriais/medicamentos referentes ao
R

material/medicamento definido no processo, as informações de quantidade' valor

unitário, desconto, identificar se é de uso contínuo, identificar se é genérico, por

O sistema deve possibilitar o operador a cadastrar Para cada

quem será fornecido e um campo ra observações.

R

R Deve permitir definir a situação do materia

minimamente as oPçoes:

. Aberto
o único
. Fora de Linha

r Cumprido
o Devolvido
. Suspenso

. Em andamento

lno processo judicial, contendo

rocesso,no

id

ca em ont sedmne t e Sad sem ont gare cn aIa amoem ac 5nIuoss pveDe p
ad taca em tn oIte a medde5 me anfo ma o Vem n ae sm n a çmoc ten dn odu c a s

sa odro ssocena t ad edutn re a pe qdaatadnt aead reg
n co nto oem d mca e tam et ate dm eÍaa dca aeua me sen d da ae U pta t toqUq

O slstema deve permitir que os opera

identificar um cidadão para dispensa

dores de dispensação de medicamentos, ao

ção que possui processo judicial, consigam

os materiais/medicamentos do cidadão em processos judiciais'

minimamente as informações de: materiaUmedicamento, e a

quantidade

visualizar
dispondo

R

Deve possuir mecanismo para impress ão de comprovantes de entrega dos itens

materiais e medicamentos dispensadoscontendo os

fo

sada oficaneacn ae eoí çre tóarfo ammeb a Iitso sevedmasteso p
oco d da oân arm a dodn aono b zac a d çss550 ud s, pros osdn fo am eõ

R

. Dêvolvido

. Suspenso

. Em andamento.

também o valor da multa.

R

do

de

edoúltima próxima

R

R

de
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mero do processo, a data de abertura, os materiais/medicamentos e suanu

u a ntida de

2.L4. CONTROLE DE ÓBITOS

2.1s. CERTTFTCAçÃODtGtTAr

T

i

p

o

Descrição

R A plataforma deve permitir registrar o óbito de um cidadão já cadastrado no
sistema, utilizando a busca do cidadão no sistema minimamente pelo nome ou
cartão SUS.

R Deve possibilltar o operador informar o óbito e os dados de mortalidade do
cidadão, contendo minimamente, a data e hora do óbito, o cidadão, profissional
responsável, o local da ocorrência, as causas do óbito.

R Deve possibilitar o operador informar no cadastro do óbito, o cartório e registro,
bem como as causas externas ligadas ao óbito.

R

óbitos ocorridos no município por doen a, sexo e faixa etária.
R Ao istrar o óbito do cidadão, o mesmo deverá ser inativado para o sistema.
R Permitir inativar um integrante de uma família pelo motivo de óbito do cidadão

I

p

o

T Descrição

R A solução ofertada deve possulr mecanismo de assinatura digital de registro
eletrônico em saúde certificado de acordo com o Manual de Certificação para S-

RES v4.2 (Edição 2016) SBIS/CFM (Sociedade Brasileira de lnformática em Saúde /
Conselho Federal de Medicina) certificado nos Requisitos do Nível de Garantia de
Segurança 2 (NGS2).

R Os componentes do módulo devem estar aderentes ao DOC-|CP-155, da ICP-

Brasil, que trata sobre a normalização de assinatura digital, para o padrão de
"assinatura digital com referências básicas (AD-RB)", sendo recomendado a

utilização do padrão de "assinatura digital com referências para validação (AD-

RV), com os objetos referenciados estando no domínio da instituição, ou padrão

de "assinatura digital com referências completas (AD-RC)"

Todas as funcionalidades do módulo devem ser d ispon ibilizada s em componentes
modulares distintos, que permitam assinar, validar as assinaturas digitais, verificar
e validar certificados no momento da assinatura.

R

I
Deverá dispor minimamente as seguintes funcionalidades:

{

3Lt

O sistema deve possibilitar a verificação em forma de relatório gerencial, os

t

R

Todos os componentes do módulo devem ser capazes de permitir a geração,
visualização e armazenamento de registro eletrônico (LOG) dos procedimentos
executados bem como das informações pertinentes ao usuário e rede, para fins de
auditoria.
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. Assinador para geração de assinatura digital em documentos eletrônicos;

. Verificador para verificar validade de assinatura digital em documentos
eletrônicos;

. Validador para verificar validade de certificado digital e sua
corres ndente cadeia de certificação;

R Deve gerar assinaturas simples, coassinaturas e contra-assinaturas no padrão CMS
Advanced Eletronic Sagnature - CAdES de acordo com o DOC-ICP 15.03.

R Deve gerar assinatura digital seguindo todas as polÍticas de assinatura definidas
pela ICP-Brasil no DOC-lCP 15.03:

R Deve verificar a validade do certificado digital do signatário e sua correspondente
cadeia de certificação no momento da geração da assinatura digital.

R A Solução deverá ter a funcionalidade de gerar assinatura digital em lote de
documentos de acordo com as definições da resolução ne. 76 de 31 de março de
2010 do lTl e com a segurança necessária de acordo com as definições do
documento DOC-lCP-15.01 da ICP-Brasil.

R Deve validar o certificâdo digital do signatário (válido, Inválido revogado,
expirado) no ato da conferência da assinatura e permitir que, para cada assinatura
digital, seja visualizada a situação da verificação ou a descrição do erro caso a

assinatura di8ital seja inválida.

R Deve armazenar e alertar ao usuário sobre pendências, possibilitando a este
assinar em momento futuro os documentos não assinados no momento do
atendimento.

R Deve possuir tela de gerenciamento para gestores, para verificação de
documentos pendentes de assinaturas e seus respectivos responsáveis.

R Deve permitir ao profissional a possibilidade de visualizar o documento antes de

sua assinatura.

R Deve permitir ao profissional selecionar em sua lista de pendências e assinar

vários documentos de uma mesma vez.

2.15. PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO

T

I

p

o

Descrição

R Deverá pêrmitir â realização de acolhimento sob demanda, sem a necessidade de

haver uma consulta ou agendamento prévio sendo necessário apenas identificar o

cidadão através do seu cadastro na aplicação.

R A solução deve permitir que os pacientes a sem acolhidos sejam pesquisados ao

menos por: nome, sexo, data de nascimento, nome da mãe, CPF, CNS com ao

menos três destas inÍormações simulta neamente.

R Deve possuir registro do peso, estatura, quadril, cintura, temperatura, pressão

arterial, frequência respiratória, frequência cerdíaca, pulsação, saturação de 02,
saturação CO2, circunferência braquial e percentual de gordura cutânea, além de
registrar o valor de glicemia, informando se o exame foi feito em jejum ou se é
pós-prandial, data e hora das coletas. I
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R Deve gerar o IMC com base nas leituras realizadas considerando sexo e faixa

etária do paciente conforme manual do SISVAN.

R Quando paciente em questão for uma criança a solução deve permitir o registro
de perímetro cefálico e torácico, situação vacinal e tipo de aleitamento.

R Caso o paciente em atendimento seja mulher em idade fértil, a aplicação deve
registrar se a mulher está gestando, caso sim, registrar a data da última
menstruação, peso pré-gestacional, altura uterina, toque vaginal, batimentos
cardíacos do feto, posição do colo, data provável do parto, se a gestação é
planejada, se é gestação de risco bem como criar acompanhamento através de

controle gestacional alertando outros profissionais de que esta paciente está em

acompanhamento gestacional.

R Possuir funcionalidade para registro das anotações de enfermagem e das queixas

do paciente.

Todas as informações que caracterizem realização de procedimentos realizados

durante o acolhimento deverão automaticamente gerar produção ambulatorial
(BPA).

R

R A aplicação deve possuir mecanismo para digitação de produção, de maneira que

o profissional possa pesquisar todos os procedimentos compatíveis segundo

regras do SIGTAP, podendo registrar a execução de quaisquer procedimentos

permitidos.

R A solução ofertada deve possuir mecanismo pera que sejam listados ao

profissional, durante o atendimento, procedimentos previamente relacionados

aos seu CBO, agilizando assim a indicação dos procedimentos realizados pelo

profissional no atendimento

R A aplicação deve possuir gráfico para acompanhamento do perímetro cefálico e

peso corporal de crianças, para adultos gráÍico de acompanhamento de

peso/altura, glicemia e pressão arterial, evolução do lMC, evolução da frequência

respiratória/ ulsação e para evolu ão cintura/quadril.

R Deve permitir que o profissional realize a classificação de risco do paciente

utilizando as cores Vermelho para Emer8ência, Laranja Muito Urgente, Amarelo

Urgente, Verde Pouco Urgente e Azul Não Urgente.

R A solução deve possuir mecanismo ou funcionalidade para coletar todos os dados

necessários para alimentação dos dados do e-sus durante o atendimento dos

necessidade de nova alimentação de informaçõescientes, sem que ha

O atendimento do acolhimento deve permitir que se.ia registrado em destaque no

prontuário dados relevantes a todos os atendimentos subsequentes, de modo

que estas informações sejam exibidas em destaque a partir do momento do seu

registro

R

R A solução deve permitir a emissão de declaração de comparecimento, conten

no mínimo, informações de data, horário inicial, horário final e observações, além

do,

de registrar se o paciente estava acompanhado.

Deve haver interoperabilidade com o painel de avisos e quando o pro

acessar o prontuário através da fila de atendimento o paciente deverá ser
fisslonal

chamado pelo painel indicando o consultório onde o rofissional se encontra

R

Deverá possibilitar a parametrização de funcionalidade que permita que o

ssa alterar a data e hora do atendimento, de forma a ser mantida aprofissiona I po

ÍvruNrctpto DE sANTA MARrA Do oESTE - ESTAoo Do pARANÁ
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data e hora de registro dos mesmos.

R Deverá possuir no prontuário as Estratificações de Risco de acordo com cada

especialidade e unidade de saúde que aplicará a mesma, ainda necessitará ser
possível a sua impressão. A estratificação de risco poderá ser cadastrada à

uer momento, caso surja algo novo ou tenhamos aual oes.umas modifica

R Deverá possibilitar lançamento em forma de lista de problema no prontuário

eletrônico de maneira que um problema possa evoluir ou ser mesclado em um

novo ou então em outro á existente

R

Há Anos, Há Meses ou Há Semanas ;

- Data Final do problema;

R Deve ser possível informar se um problema:

- Está sendo tratedo no atendimento atual;
- Deve gerar um novo problema com base no selecionado;

- Mesclar com outro problema existente;

R Deve possuir gráfico de evolução dos problemas de acordo com seu registro de

evolução ou mescla em

Deve possibilitar a informação de alergias do paciente através de cadastro de

alergias, bem como apresentar a informação referente a alergia em todos os

atendimentos realizados ao paciente bem como indicação de alergia em caso de

medicamentos indicados e que possam reagir a alergia e que estejam

reviamente cadastrados e vinculados a alergia em questão

R Deve permitir que as informações coletadas durante o atendimento sejam

armazenadas no formato SOAP (Subjetivo, Objetivo, Avaliação e Plano) , deve

ainda sugerir ClDs na seção Avaliação, bem como sugerir CIAP2 em todas as

s do SOAP.s

R Deve possuir o registro de anamnese conforme segue:

- Anamnese definida conforme resolução 2056 de 2013 do Conselho

Federal de Medicina (CFM).

- Permitir a elaboração de questionários personalizáveis para serem

su eridos aos profissionais conforme seu CBO no atendimento

R A solução deve estar âdequada às regras do e-sus,

informações necessárias para alimentação das fichas do e-sUs durante os

atendimentos dos pacientes, bem como possibilitar a obrigatoriedade de

reenchimento das mesmas conforme configura s prévias.

coletando todas as

R Permitir o preenchimento das fichas de atendimento do e-SUS, sendo estas a

lndividual, Odontológica, de Procedimentos, Síndrome neurológica por

Zika/Microcefalia e Consumo Alimentar, sem a necessidade de sair do

atendimento atual pelo prontuário eletrônico e atendendo às regras estabelecidas

pe lo E-SUS para a compatibilização.

Na lista de problemas deve ser possível registrar:
- Descrição do problema;
- Codificação (ClD-10 ou CIAP-2)

- Tipo (cadastrável com possibilidade de inativação)
- Estado do problema;
- Observações;
- Data de início podendo ser definida em (Data, Data/Hora, Mês/Ano, Ano,

R

,]
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R Consultar e registrar as informações e ações do paciente quanto a Atenção

stro de Ações Ambulatoriais de SaúdeDomiciliar referente ao Re RAAS

R Consultar e registrar as informações e ações do paciente quanto a Atenção

s Ambulatoriais de Saúde (RAAS);Psicossocial referente ao Re istro de Açõe

R Deve possuir campo específico para registro de informações que o p
julgar importantes, estas informações deverão ser mostradas em destaque

rofissional

Deverá possuir cam ra informar as queixas do ciente.paR

R Deve possuir local para re stro das anota s de enferma m

Possibilitar o registro de informações referentes a Exames F

possa ser informado dados gerais do exame contendo:
- Campo texto para descrição do Aspecto;

- Campo texto para descrição da Postura corporal;

- Campo texto para descrição da Cor da pele;

Todos os campos devem possuir a possibilidade de informar codificação

ísicos de modo que

CID-10 ou CIAP-2;

R

Deve possuir local para registro da Avaliação antropom

contendo a mesma estrutura utilizada para o preenchimento do acolhimento
étrica e Aferlções vitais

descrito anteriormente

R

R Deve possuir funcionalidade paÍa registro da propedêutica com a possi

registro de data e hora fracionada (mantendo a data e hora do reg

campos de texto livre para informar no mínimo os seguintes dados e suas

respectivas avaliações:
- Cabeça e Pescoço;
- Boca, nariz, faringe e laringe;

- Olhos;
- Sistema auditivo;
- Sistema nervoso;

- SistemaresPiratório;
- SistemacirculatóÍio/vascular;
- Sistema digestório;
- Sistemagênito-urinário;
- Pele, mucosas e anexos;

- Sistemamúsculo-esquelético;
- Sistema endócrino;

bilidade de

istro), com

Saúde mental

R resentar lista dos acolhimentos lançados ao paciente.Deve a

Deve possuir campo para anotação médica es

anotações não devem aparecer em impressôes e

pecífica do profissional, estas

são de utilização exclusiva do

profissional sobre o paciente em atendimento

R

Deve haver possibilidade de compartilhar a anotação registrada com outros

rofissionais, CBOs e ou formas de atendimento.
R

R Deve possuir campo de texto livre para informar planos terapêutico, preventivo,

Hipótese DiaBnóstica e p nóstico.

R Deve possuir recurso para informar terminologias CID-10 e CIAP-2

Quando CID notificável a solução deve exibir alerta ao profissional e registrar

I

g«

durante os atendimentos.

1
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dados para preenchimento da ficha de notificação com opção de escolha para

preenchimento imediato ou posterior

R A terminologia deve ser populada automaticamente com dados coletados
anteriormente como por exemplo a informação de CID e ou CIAP nas seções

anteriores.

Quando do preenchimento de ficha de notificação, nesta já deve estar informados

os dados básicos do paciente e da notificação, cabendo ao profissional informar
os dados necessários.

R Deve possuir campo de texto livre para informar o serviço.

R Deve possuir a funcionalidade de escolher e solicitar Testes Rápidos previamente

definidos, emitindo a solicitação dos mesmos, bem como possibilitar o

lançamento de resultado dos exames que tenham sido realizados.

R A solução deve possuir funcionalidade para emissão de solicitações de exames

com registro do profissional solicitante, data, observações, dados clínicos,

materiais a êxaminar e exames a serem realizados e resultados.

R O mecanismo de solicitação de exames deve permitir que sejam criadas

so lici ões padrões de exames a ilizando o processo de emissão da solicitação

Deve possuir funcionalidade para registro de resultados de qualquer exame

realizado pelo paciente.

R Deve permitir vincular o resultado digitado do exame com o exame solicitado,

permitir lançamento de resultados de exames realizados com ou sem solicitações

existentes, controle do estado da solicitação de exame (solicitado, realizado ou

avaliado), bem como possibilitar o envio de anexos referentes a imagens e laudos

de resultados de exames, bem como a possibilldade de recuperação dos mesmos

para avaliação.

R Deve disponibilizar automaticamente no prontuário os resultados de exames que

tenham sidos realizados la própria aplicação.

R As solicitações ao serem impressas devem respeitar os vínculos de grupos de

exames para que as mesmas saem separadas de forma que cada solicitação

impressa possua apena s exames do mesmo upo

R Deve possuir funcionalidade para requisição de exames de mamogra fia,

requisição de exame histopatológico de colo de útero e exame citopatológico de

colo de útero com emissão dos formulários padrões da contratante

R Deve possuir recurso fora do prontuário para registro de resultados de exames,

permitindo assim que profissionais técnicos não autorizados a visualizar o

prontuário do aciente também ssam registrar estas informações.

R Deve possuir mecanlsmo para emissão de receitas de medicamentos com

funcionalidade para pesquisa em receitas padrôes pré-cadastradas, identificando

o medicamento, quantidade, via e sologia

Deve possuir funcionalidade para cadastramento de receitas padrões agilizando o

processo de criação do receituário

R O mecanismo de controle do receituário deve permitir que várias receitas sejam

emitidas durante o atendimento do a cie nte.

R Deve emitir receita normal, controlada e de controle especial de acordo com os

medicamentos inseridos pelo profissiona l;

k

R

R
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R Deve conter mecanismo a fim de possibilitar profissional solicite informações a

outro profissional de maneira que o profissional solicitado seja informado sobre o
questionamento e possa responder ao profissional solicitantê, que receberá aviso
de recebimento do retorno do seu questionamento, podendo este
questionamento ser finalizado

R Sistema deverá prover alerta de itens do componente especializado, LME, para

emissão de laudo padronizado para a solicitação e autorização dos mesmos, bem
mecanismo para preenchimento dos mesmos.

R No receituário o profissional deve poder verificar quais medicamentos possui na

rede de saúde, bem como se o mesmo pertence a lista de medicamentos básicos,
porém deve haver a possibilidade do lançamento de medicamentos que não

sejam encontrados na rede municipal de saúde.

Deve ser possível identificar o medicamento como sendo de uso contÍnuo na

receita a ser emitida ao paclente, bem como demais informações como, via de
administração, quantidade e posologia.

R Deve possuir recurso para exibir e adicionar medicamentos ativos que o paciente

está utiliza ndo.

R Deve exibir lista de medicamentos dispensados para o paciente nas unidades de

saúde de toda a rede municipal integrada ao sistema.

R Deve possui funcionalidade para emissão de atestado contendo número de dias,

número de horas, data do atestado, acompanhante (caso atestado de

acompanhante), observações e opção para indicação se o CID deverá ou não ser

rm presso

R Possibilitar a criação de layout personalizado para a emissão do atestado

R Deve possuir funcionalidade para emissão de encaminhamentos com registro da

especialidade, indicação de urgência, indicação para impressão ou não do CID e

campo para descrição do motivo

R Deverá permitir através de parametrização a possibilidade de encaminhamento
para rofissional registrado na rede munici al.

R No prontuário médico multiprofissiona I deve haver a possibilidade de criação de

prescrição médica para paciente em observação, permitindo que sejam listados o

medicamento, sua administração, posologia e horário da administração com

campo para checa em de realização do mesmo.

R Deve possuir mecanismo de consulta as imunizações recebidas pelo paciente bem

como mecanismo que possibilite o lançamento de imunização ao paciente a partir

do atendimento do mesmo.

R Deve possuir impressão de "Termo de Consentimento lnformado" para assinatura

do paciente com op d I te o d u ía n te o ate nd me ntoo pa ta n ca r se pac en a 5 5 n u

R

R Devê possuir recurso de lista de procedimentos que serão exibidos de acordo com
parametrização por CBO com opção de informar os realizados e ação para

confirmação da produção destes procedimentos.

k
tl
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R

Deve possuir mecanismo para geração da produção ambulatorialcom verificações
para que não sejam gerados procedimentos não compatíveis com as regras do SIA

e possibilidade de inclusão de procedimentos extras que venham a ser realizados,

registrando o profissional, grupo, procedimento, quantidade, CBO e ClD10 do

atendimento realizado.
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R Deve permitir o acesso as informações registradas durante o processo de triagem
dos pacientes.

R Possuir funcionalidade para impressão da ficha clínica do paciente e de seu

prontuário do atendimento atuel ou completo.

R Na impressão do prontuário deve ser registrar o objetivo, para quem foi entregue,
qual foi o profissional que gerou, data e hora, número do documento da pessoa

que retlrou, campo para informar se o retirante apresentou documento e

observações e emissão de recibo para assinatura

R Deve possuir mecanismo para informar o desfecho onde a data deve permitir

informar fracionada, poder escolher uma classificação de especialidade referente

ao atendimento caso não tenha sido informado no início, deve permitir informar o

tipo de desfecho cadastrável, campo para informar se foi verificado por médico

re5 nsável e campo para registrar observa s do desfecho do atendimento.

R Deve permitir assinar digitalmente em meio eletrônico os documentos do

atendimento com a utilização de certificado eletrônico válido ICP-Brasil.

- Esta assinatura assinará os dados salvos no banco de dados

impossibilitando sua alteração, garantindo desta forma a invalidação das

informações caso estes dados sejam alterados indevidamente.
- Deve possuir ação para validar se o atendimento assinado digitalmente é

válido e não sofreu ou adulteraçôes.
- o documento somente poderá ser assinado por profissional detentor de

certificado digital válido ICP-Brasil.

- O certificado a ser utilizado deve estar vinculado em seu cadastro, que no

momento do registro será validado através do seu CPF.

- O certificado a ser utilizado não pode estar expirado.
- O certificado a ser utilizado não pode estar com problemas de

integridade.
- O certificado a ser utilizado não pode estar revogado.

- Deve no momento da assinatura exibir o documento que será assinado

para conferência e validação do profissional assinador.

R Deve possuir recurso para o profissional efetuar o gerênciamento de

atendimentos não assinados e possa assiná-los caso não os tenha conseguido no

momento do atendimento

R Deve possuir registro administretivo para gerenciamento de assinaturas não

efetuadas.

R Deve possuir delegação de poder para registro de dados no prontuário de modo

que o atendimento seja assinado posteriormente pelo responsável que delegou

poderes ao usuário

R Permitir planejamento do atendimento odontológico realizado através da

apresentação da arcada dentária em modo gráfico com distinção entre dentes
permanentes, dentes decíduos, faces entre outros

R Na arcada dentária deve usar distinção por cores entre procedimentos realizados

ep rocedimentos a serem realizados em cada face de cada um dos dentes.

R Deve permitir que o profissional clique sobre a face de cada dente e registre seu

estado inicial bem como os rocedimentos a serem realizados.
1I
v



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000 1 -26

RU^ JOsE OE fRAârçÂ PEiÉrâÀ. tt.23O.OOO - fOí{êrFAX: (Oa2l 
'61a-r2!r

R Deve possuir mecanismo para lançamento de procedimentos para todos os
dentes.

R Deve disponibilizar ao odontólogo todas as funcionalidades do prontuário do
paciente.

R A aplicação deve permitir que sejam selecionados um ou mais dentes para o
lançamento de um ou mais procedimentos.

R A solução ofertada deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita a

seleção de uma ou mais faces, pertencentes a um ou mais dentes, para

informação de um ou mais procedimentos.

R O sistema oferecido deve possuir campo para indicar para cada atendimento se o
mesmo foi parã: 1ê Consulta Odontológica Programática; Escovação Dental
Supervisionada; Tratamento Concluído; Urgência; Atendimento a Gestantes;

R A solução deve possuir funcionalidade para consulta do histórico de todos os
atendimentos em um único odontograma ou ainda, cada tratamento realizado em

um odontograma.

R A solução deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita a seleção dos

dentes no odontograma pelo sextante, permitindo que sejam lançados um ou
mais procedimentos para um ou mais sextantes.

R A solução deve permitir a seleção de dentes no odontograma por arcada superior
ou inferior, permitindo que sejam lançados um ou mais procedimentos para a

arcada selecionada

R A solução deve permitlr em casos de múltipla seleção no momento de

lançamento da condição inicial ou do procedimento escolher se quantidade será

aplicada para todos os dentes, para cada arcada, para cada sextante, para cada

dente ou para cada face conforme o enquadramento da seleção.

R A solução deverá dispor de relatórios com base no

minimamente:
- Atendimentos por programa de saúde
- Atendimentos por ClD10/ClAP2

prontuário contendo

R A solução deve possuir cadastros de diagnósticos, com possibilidade de vincular as

necessidades e intervenções. Também deve ser possível informar o código CIPE.

R A solução deve possuir o cadastro de intervenções, com possibilidade de vincular

ao diagnóstico. Também deve ser ssível informar o código CIPE.

R A solução deve possuir o cadastro de necessidades, com possibilidade de vincular

ao diagnóstico. Também deve ser possível informar o código CIPE.

R A solução deve possuir dentro do modelo SOAP, a opção do diagnóstico de

enfermagem, sendo possível selecionar a necessidade, diagnóstico e registrar as

intervençôes, especificamente dentro de Avaliação e Plano.

R A solução deverá permitir, através de parametrização a realização de baixas do
estoque da farmácia para pacientes, possibilitando assim que seja realizada a

consulta da Assistência Farmacêutica através do prontuário, assim como outras
necessidades.

R A solução deverá permitir o cadastros dos Kit's para utilização dentro do
prontuário, informãndo os itens que serão utilizados no kit, assim como a

quantidade sugerida.

r
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R A solução deverá possuir o cadastro de regras para avaliações antropométricas,
onde seja possível parametrizar as unidades de saúde que irão utilizar as regras,

cbo's que irão utilizar as regras e determinar que na regra criada, qual o período
que o sistema avisará a necessidade de coletar novos dados de peso e altura na

avaliação antropométrica. Dentro das opções de criação da regra deverá conter:
. ldade lnicial: Define a idade a partir da qual a regra passará a ser aplicável

ao paciente.

r ldade Final: Define até qual idade a regra passará a ser aplicável ao
paciente.

o Período: Define de quanto em quanto tempo, a partir da última aferição

de Peso e Altura da Avelieção Antropométrica do paciente, a regra será

a plicada

7.L7. GESTÃO DE FITAS DE ESPERA

T

I

p

o

Descrição

R A plataforma deve possuir cadastro para os níveis de urgência a serem utilizados

nas filas de espera contendo minimamente a descrição e a ordem

R Deve possuir cadastro

transporte).
de Tipos de Filas de Espera (exames, consultas,

R Deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permitam que as filas sejam

alimentadas nos locais de atendimento à popula o

R O sistema deve permitir que sejam criadas e gerenciadas filas de espera para

cada ti o de espe cialidade disponível na rede de saúde.

R A plataforma deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita a marcaçao

das consultas da fila de espera em lote, permitindo que o operador selecione um

ou mais cidadãos da fila e determine em que agenda de atendimento os mesmos

devem ser inseridos.

R O sistema deve permitir avisar/alertar o operador de possíveis problema na

o de consultas em lote como em casos de falta de horários disponíveismarca

R A solução deve possuir mecanismo que permita a publicação das

para consultas públicas (sem necessidade de login) ao sistema.

filas de espera

R Deve possuir mecanismo que permita ao gestor identificar quais filas estarão

abertas/disponíveis para consultas públicas

R Deve possuir mecanismo que permita ao gestor configurar quais informações da

flla devem estar visíveis nas consultas públicas contendo minimamente as

informações: número do protocolo de atendimento; código do paciente; nome

do paciente; nome social do paciente; nome da mãe; iniciais do nome do
paciente; iniciais do nome social do paciente; inicials do nome da mãe; data de

nascimento; número do cartão nacional de saúde; número do c f.

R Deve possuir mecanismo que permita ao gestor configurar algumas filas de
espera para passar por processo de regulação/autorização, enquanto outros '

19./-
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tipos permitam apenas o fluxo simples

R Deve possuir mecanismo que permita ao gestor configurar para a fila de espera
que possui processo de regulação, a obrigatoriedade da análise de um regulador,

fazendo com que esse registro na fila fique em aguarde até finalização do
processo do regulador para a mesma.

R Neste mesma funcionalidade supracitada, o sistema deve permitir ao regulador

reclassificar a prioridade do atendimento na fila de espera, além de autorizar ou

negar o atendimento, mediante justificativa

O sistema deverá permitir anexar e visualizar os documentos/arquivos do

cidadão ao inserir o mesmo em uma fila de espera ou pelo regulador durante a

regulação, permanecendo possÍvel a visualização destes documentos durante

todo o fluxo do re istro, até a consulta

R Deverá permltir o gestor verificar em forma de relatório o tempo médio de

espera nas filas, com base em um ríodo estipulado

R Deverá peÍmitir o Iestor veriÍicar a ordem dos cidadãos em uma fila

R A plataforma deverá conter uma forma de agendamento automático pelo

sistema, dos cidadão que estão na fila de espera, conforme disponibilidade de

vagas e ordem de posição do paciente na fila

R O sistema deve permitir o operador visualizar todas as filas que um cidadão se

encontra, disponibilizando minimamente as informações do tipo da fila,

espe cialidade, ordem, data de entrada na fila.

2.18. REGULAçÃO DE EXAMES IÁBORATORIAIS

T

p

o

Descrição

A plataforma deve permitir o administrador a quantificar o tempo médio de

para o avaliador da regulação, permitindo assim o gerenciamento e controle para

evitar atrasos.

d iasR

Ao acessar o sistema, o regulador deve receber em forma de aviso

ue estão aguardando análise
/alerta, que

existem exames
R

R Deve possuir cadastro para o motivos de cancelamento pelo regulador, conte

o

ndo

minimamente a descr

Deve possuir cadastro para o motivos de esclarecimento pelo regulador,

o.contendo minimamente a desc
R

Deve possuir cadastro para o motivos de negação pelo regulador, contendo

minimamente a descri o.

A plataforma deve permitir a configuração dos exames que deverão ser passados

la avaliação do médico regulador.
R

O sistema deve permitir o administrador a quantificar o tempo máximo de

regulação por exame.
R

O sistema deve detectar automaticamente os exames e situação dos exames que

devem ser regulados e avisar/alertar o operador para que permita que o mesmo

endamento do exame para uma data possível de agendamentoconst fazer o ag

R

9--'z}.tl
t
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R O sistema deverá possuir funcionalidade ou mecanismo que envie um exame
para a regulação quando houver a repetição do exame pelo cidadão, definindo
um período mÍnimo a ser considerado como repetição do exame.

R O operador de agendamento dos exames deve poder acompanhar a situação do
exame que foi enviado para a regulação.

R Deve permitir ao regulador verificar a lista de exames pendentes de regulação e
autorizar ou negar o exame do cidadão.

R O sistema deve permitir que o regulador do exame possa negar um registro,
devendo o mesmo indicar um motivo
já pré definido e um campo texto livre para justificativa.

R Deve permitir que o regulador possa agendar o exame autorizado

R Deve permitir que o regulador possa anexar documentos.

R O sistema deve disponibilizar um comprovante quando houver a negação do

exame pela regulação.

R O Regulador deve poder visualizar os dados do pedido do exame realizado pelo

médico e poder consultar o prontuário do cidadão objeto da regulação sem a

necessidade de sair e/ou trocar de tela.

Deve permitir o gestor visualizar a situação dos exames na regulação (negadas,

autorizadas, ou aguardando análise).

R O sistema deverá possuir funcionalidade ou mecanismo que permite o regulador

solicitar mais informações ao operâdor que pediu o exame do cidadão, e o

mesmo enviar a resposta contendo minimemente um campo texto livre para a

resposta do operador

2,T9, GESTÃO DE FROTAS E TRATAMENTOS FORA DO DOMICíLIO

Descrição

O sistema deve possuir o cadastro de tipos de veículos

R O sistema deverá possuir campos para cadastro básico de veículo, contendo,

minimamentê descrição, tipo, placa, marca, número do chassi, renavam, ano do

veÍculo sua capacidade/lotação, tipo do combustível e data da validade do

extintor de incêndio.

R Deve permitir a criação de rotas contendo minimamente sua descrição,

município de saída e município de destino.

R Deve possuir cadastro para lançamento de dotações orçamentárias contendo

minimamente a descrição e o número.

R Deve possuir cadastro de recursos contente minimamente a descrição e número

R O sistema deve permitir o cadastro de motoristas contendo minimamente o

nome, CPF, telefone, endereço, município, complemento, CEP, tipo de veículo de

condução, número da sua carteira de habilitação, categoria da carteira, data do

vencimento da carteira.

do mesmo, considerando no algoritmo do cálculo, o tempo máxímo de regulação
do exame.

R

T

i

p

o
R

I
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R A aplicação deve possuir cadastro de itens de consumo com minimamente sua
descrição, unidade de apresentação e fornecedor padrão.

R Deve possuir cadastro de eventos do veÍculo

R A plataforma deve possuir funcionalidade ou mecanismo paÍa lançamento de

eventos para cada veículo contendo minimamente sua data de

crlação/atualização, evento, data do vencimento, número de dias que o evento
pode ser postergado, indicação se o evento foi realizado, data da realização,

observações da realização e observações gerais do evento.

R O sistema deve gerar aviso/alerta para o operador quando o veículo for
relacionado para algum tlpo de viagem durante o período de vigência de um

determinado evento a ele atrelado.
R Deve possuir cadastro de tipos de viagem com indicação se o tipo da viagem

deve ser utilizado nos processos de TFD.

R Deve possuir cadastro de tipos de despesa e adiantamentos contendo
minimamente sua descrição e seu valor unitário.

R Deve possuir cadastro de destinos contendo minimamente nome, municíplo

onde se localiza e telefone.

R O sistema deverá possuir registro de viagem, informando minimamente dete e
hora da saída, data e hora prevista para retorno, tipo da viagem, auxiliar,

motorista, veículo, local de destino, cidãde de destino, rota, dotação

orçamentária e recurso.

R Nesta mesma ferramenta supracitada, deve permitir que seiam atrelados a cada

viagem os cidadãos e acompanhantes com seus devidos locais de saída hora da

saída, locais de destino, telefone, documentos, tipo da viagem (ida, ida e volta),

acompanhantes, data do aviso ao cidadão, horário do aviso e observaçao.

O sistema deve permitir o gerenciamento das viagens permitindo o Sestor
visualizar a quantidade de vagas disponíveis por ida e quantidade de vagas

disponíveis por volta.

R Deve permitir no cadastro da viagem que sejam relacionados Km inicial, km final,

nome da empresa ( no caso de terceira)valores adiantados e km rodados

R Deve permitir que sejam lançados um ou mais adiantamentos para cada viagem,

contendo minimamente o tipo do adiantamento, valor, quantidade e valor total

R A plataforma deve possuir funcionalidade ou mecanismo para lançamentos das

despesas da viagem contendo minimamente a informações como data e hora de

saída, dâta e hora da chegada, km inicial, km final, km rodado, número do

documento da despesa, data da despesa, tipo da despesa, valor unitário,
quantidade, total, local/fornecedor, um campo texto livre e campo indicativo
permitindo informar se a via em já foi finalizada.

R Dêve possuir funclonalidade para lançamento de manutenções com o veículo

contendo minimamente a data da solicitação, data programada da manutenção,

data previsão de conclusão, veículo, quilometragem, nome do solicitante, dados

do local da manutenção (local, telefone, nome do contato na manutenção),

descritivo do motivo pelo qual a manutenção está sendo u e rida.

R Nesta mesma ferramenta supracitada, o sistema deve permitir que sejam
lançados todos os itens da manutenção contendo minimamente o nome do item,
indicação se o era problema em peça original, data da próxima troca, km da

'//I
t,

R
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próxima troca, número do documento, quantidade, valor unitário, valor total e
campo livre para observações.

A aplicação deve possuir mecanismo para lançamento de acertos de manutenção
com o fornecedor contendo minimamente a data da entrega, indicação se o
acerto foi finalizado, item, data da próxima troca, km da próxima troca,
documento, quantidade, valor unitário, valor total e observações.

R

R

A aplicação deve possuir mecanismo para gerenciamento dos saldos com cada

fornecedor, levando em consideração os valores creditados a ele e os gastos

realizados com cada um em quantidade e valor.

R

O sistema deve permitir adicionar créditos ao fornecedor contendo

minimamente a data, o fornecedor, qual o item ao qual o crédito é realizado,

valor e quantidade

R

R O sistema deve possuir mecanismo para gerenciamento de solicitações de

ambulância contendo minimamente e data da solicitação, data e hora da saída,

cidade de destino, local de destino, veículo, motorista, pacientes na ida e
aclentes no retorno e campo livre para anotaçõesp

A solução deve possuir mecanismo que permita um controle em filas de espera

ara processos de TFD.

R

A solução deve possuir mecanismo que permita a publicação das filas de espera

para transporte na internet para consultas públicas (sem necessidade de login)

ao sistema.

A plataforma deve possuir interface de operação 100% WEB e a comunicação

entre o navegador e o servidor de aplicação deve ser se8ura, utilizando HTTPS

para cifrar a comunicação e assinar as requisições de modo a evitar ataques a

s urança do servidor de aplicaçôes

R

O sistema deve permitir que sejam criados os processos de TFD contendo

minimamente número do processamento, data da abertura, cidadão,

profissional responsável, ClD, tratamento solicitado, tipo do atendimento e um

campo texto livre para ustificativa

R

R Deve permitir para cada processo de TFD haver a indicação da situação do

processo, se o mesmo foi autorizado, cancelado enviado para o estado, negado

ou se está inconcluso e um campo livre texto para justificativa da situação e um

campo livre texto observações rars.

R Deve possuir mecanismo para criação de viagens para processos de TFD com

rocessos de TFD a serem atendidosbase nos

R A solução deve permitir realizar o lançamento de todas as viagens necessárias

para o processo TFD, contendo minimamente a data da solicitação, cidade e local

de destino, transporte recomendado, veículo, motorista, data e hora da viagem,

campo para observação da viagem, previsão de retorno e campo de observação

para a previsão de retorno.

R A solução deve possuir funcionalidade para renovação de processos de TFD já

concluÍdos.

Deve possuir mecanismo para lançamento de gastos gerais com veículo por tipo
de gasto, incluindo a data da autorização, fornecedor, veículo, quilometragem,

motorista, documento de referência, item, quantidade, valor e indicação se o
mesmo foi autorizado ou cancelado.

R
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R O sistema deve disponibilizar inÍormações referentes ao andamento dos
processos de TFD nas recepções das unidades de seúde, contendo minimamente
o cidadão, a situação e o número do processo

R Deve possuir mecanismo para geração automática dos procedimentos de
transporte do cidadão e seu acompanhante, com base na quilometragem
percorrida.

R Deve possuir controle de manutenção e do abastecimento dos veículos.

2.2O. CONTROLE DE IMUNOBIOLÓGICOS

T

I

p

o

Descrição

R Deverá permitir o cadastramento das doses de vacinas a serem fornecidas.
R Deverá possuir o cadastro de vacinas contendo minimamente a descrição e a

ordem na carteira de vacinação do paciente.

R Deverá permitir o cadastramento de grupos para imunização
R O sistema deverá permitir o cadestramento das faixas etárias utilizadas na

imunização, de forma personalizável, contendo minimamente a descrição, idade
inicial e idade finale sexo.

R Deverá possuir funcionalidade pare cadastramento de imunizaÇões, contendo
minimamente a vacina, a dose, as faixas etárias e o sexo.

R Deverá permitir o cadastramento dos calendários de vacinação.

R

Deverá ser capaz de registrar todas as imunizações administradas ao cidadão,
contendo minimamente as informações de data da aplicação, lote, validade,

dose, tipo de imunobiológico e todas as demais requeridas pelo Sl-PNl, ficando
estas informações registradas no prontuário do cidadão.

R O sistema deverá permitir o cadastramento e gerenciamento das salas/módulos
de vacinação disponíveis da rede municipal de saúde contendo minimamente
descríção e a unidade de saúde onde está localizada.

R O sistema deverá possuir controle de estoque de imunizações minimamente por
lote e validade, deverá possibilitar o gerenciamento e controle de estoque por
cada sala/módulo.

R Deverá possuir funcionalidade para cadastramento dos tipos de baixas a serem
utilizados pela lmunização.

R Deverá ser capaz de gerar alerta internamentê no sistema, todo cidadão que
possui carteira de vacinação e o mesmo estiver com qualquer vacina em atraso
deve gerar um aviso/alerta para o operador, em qualquer operação e módulo do
sistema.

R Deverá ser capaz de cadastrar as alergias do cidadão no cadastro da aplicação da
vacina.

(

)Dq

Deverá possuir o cadastro detalhado de tempos para utilização nos calendários
de vacinação contendo minimamente a descrição, o calendário de vacinação
onde será utilizado, idade inicial em anos, mês e dia e a idade final em anos, mês
e dia.

R
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O sistema deverá gerar aviso/alerta de todas as alergias cadastra

cidadão, para fins de visualização do operador, minimamente na carteira do

o de uma vacinacidadão e na a lica

das para oR

Deverá controlar o calendário de vacinação incluindo intervalo mínimo e

recomendado entre as doses do mesmo imunobiológico, bem como ldade

mínima e máxima do cldadão que pode receber a dose, sendo que a plataforma

utilizará estes valores para realizar o aprazamento automaticamente das

próximas doses no prontuário do cidadão

R

Deverá permitir a atualização do registro de vacinação do ci

inserção manual de registros realizados fora da rede municipal, com destaque de
dadão por meio de

que se trata de atualizaçã o manual e não aplicação de imunobiológico.

O sistema deverá possuir mecanismo para gerenciamento e em

de vacinação utilizando cores para diferenciação entre vacinas em dia, atrasadas

e futuras, contendo o número de dias restantes para aplicação e data das

issão das cartelras

imuniza s já realizadas.

O sistema deverá permitir o lançamento de vaclnas que não fazem parte do

ca lendário de vacina ão normal do cidadão
R

A aplicação deve possuir mecanismo que permita o lançamento

através de planilhas de digitação contendo minimamente o nom

carteira de vacinação o profissional que realizou a imunização, a vacina, dose'

lote/validade e quantidade, e deve permitir firmar a situação de gestante para

cid ad ã.

de imunizações

e do cidadão, a
R

R O sistema deverá possuir mecanismo para registrar as entra

ando automaticamente o controle de estoque.

das de imunizações,

aliment

permitindo realizar acerto dos valores do estoque da imunização para o

lote/validade já existentes, podendo diminuir a quantidade em estoque ou

O sistema deverá permitir o gerenciamento de estoque pelo gestor, Permitindo

a umentar a qua ntidade em estoque.

R

Deverá possuir mecanismo ou funcionali dade para controle de transferências de

s entre as salas/módulos de vacinaçãoimunizaçõe
R

Deverá possuir mecanismo pare gerênciamento

contendo minimamente as salas/módulos de vac

das saídas de im unizações

inação, a data da saída, o

motivo/tipo da baixa, as vacinas, lote/va lidade e quantidade.

R

O sistema Deverá possuir mecanismo ou funcionalidade que Permita
oeeu dod e stoo pm nte a a qad ovm çhn ma ne otcoa m ap

b d d de 5oaI d s noro e fi acn od o sterme it pódm u so ed plasa s
a d eottn to Ía on od mom td e pet5o routrod popp

nc ca Sard té5sa sÍístcasa rdd Sa pecaasa e pen z Uoes t az dm U a ç

o

R O sistema deverá ter a possibilidade de fazer o envio

rno Sl-PNl.oficialdo

das aplicações ao sistema

R ressão da caderneta de vacinaO sistema deverá ormitir a imp

R Deverá possuir relatório de balanço físico de imun izações por sala/módulo de

im unização

R çõeti 5.dm e um n zad Bo o eI era m ssa osS u reI ató oEVD lae o pap

R Deverá possuir relatório de acom nhamento de imunizações r bairro

R

R

R

imunizações

aimunização,
imunobiológico,

e
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R Deverá possuir relatórios de gerenciamento com a visualização dos movimentos

de estoque de mensal das imunizações

R Deverá possuir relatórios para acompanhamentos das imunizações por lote e

validade.

Deverá permitir o gestor verificar em forma de relatório a existência

imunizações atrasadas.

de

R

r tipo de vacina.

R O sistema deve disponibilizar de mecanismo para importação de dados legados

do sistema SlPNl, possibilitando a importação dos cidadãos e das vaclnas

aplicadas por cidedão.

R O sistema deve possuir interfâce para configuração de integração com o

webservice da RNDS, utilizada para envio das vacinas da covlD-19, permltindo

vincular o Certificado Digital (Modelo A1 e sua senha) para validação do

município junto ao webservice.

R Possuir interface para envlo das vacinas junto ao RNDS, onde seja possível

visualizar dados como: Paciente, Data da Aplicação, Dose, Sala de Aplicação,

profissional que aplicou, Status (Enviado, Pendente, etc.) e se foi ou não digitado

no RNDS

2.2L, EPIDEMIOTOGIA

T

i

p

o

A plataforma deverá possibilitar a customização de fichas de investigaç

vigilância epidemiológica, contendo minimamente, descrição, CID's 10

ão da

compatíveis.
R

R

O programa deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita a cria

das perguntas que compõe cada ficha de investigação contendo minimamente

ordem de visualização das perguntas, campo para observação da resposta

firmada e campo para inserção de ajuda para cada pergunta. O tipo da resposta a

ser aceito para cada pergunta deve poder variar entre campos descritivos,

numéricos, campos para datas e múltipla escolha, neste caso permitindo que

sejam informadas as opções para cada perguntã, sendo possÍvel definir na

ção

unta se permite a seleção de um ou mais itens de re osta

R

A plataforma deverá possuir ferramenta para gerenclamento e monitoramento

dos agravos de notificação, contendo minimamente o agravo, tipo da notificação

(negativa, individual, surto ou lnquérito Tracoma) a data dos primeiros sintomas,

a data da notificação, situação da notificação (registrado, avaliando, investigando,

providenciado, cancelado e rejeitado), municÍpio, unidade de saúde notificadora,

responsável pela notificação, e os dados do cidadão.

R

Nesta mesma ferramenta supracitada deverá haver minimamente os dados

cidadão: Nome, data de nascimento, número do cartão SUS, idade (em Anos,

Meses, Dias e Horas), sexo, raçalcor, nome da mãe e escolaridade. e Deverá

rmitir o detalhamento da residência do notificado contendo minimamente:

do

pe
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R

Deverá permitir o gestor verificar as vacinaçôes realizadas, e lista de vacinados

Descrição

1
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bairro, cep, latitude, longitude, logradouro, número, complemento, pontos de

referência, ddd, telefone e zona (ruralou urbana).

A plataforma deve permitir o cadastro inicial do suÍto, com datâ do primeiro caso

suspeito, número de casos suspeitos, local inicial da ocorrência (residência,

hospital/unidade de saúde, creche/escola, outras instituições,

restaurante/padaria, casos dispersos no bairro ou município, casos dispersos em

mais de um município e outros), permitindo ainda a identificação de outros locais

inicials de ocorrência.

R

A plataforma deve possuir funcionalidade ou mecanismo para Serenciamento
que permita que sejam listados na vigilância epidemiológica todos os CID's

relacionados nos atendimentos médicos em locais informatizados, que forem

notificáveis.

R

R

Deverá possuir mecanismo ou funcionalidade que permita o envio de emails e

sms para os responsáveis pelo setor de epidemiologia em intervalos pré-

definidos, listando todos os CID's notificáveis relacionados em atendimentos

médicos nos locais informatizados

R

A plataforma deverá apresentar um sistema de alerta ao usuário para a

notificação compulsória semprê que houver a digitação do CID ou CIAP, nos

campos específicos, correspondente aa avos de notificação

2.22. DTSPOSIflVOSMóVEIS

DescriçãoT

i

p

o

O aplicativo deve funcionar nos dispositivos móveis minimamente sob a

plataforma ANDROID

R

R O aplicativo deve trabalhar off-line, não necessitando de internet ou outro

se rvido r

tipo

O aplicativo deve solicitar usuário e senha para conectar-se ao se rvidor e para o

acesso ao a licativo
R

R licativo deve gerenciar a microárea de cada ente de saúde.Oa
O apllcativo deve receber do servldor todas os dados ca

famílias e seus integrantes, do servidor referentes à microárea do agente de
dastrais dos domicílios,

saúde que o ra o dispositlvo móvel.

R

R licativo deve alertar quando existem dados ara serem sincronizados.Oa
O aplicativo deve possibilitar o envio dos registros novos ou atua

servidor, receber e fazer atualização de dados mais atuais daqueles que o
lizados para o

a plicativo está e re ncia nd o

R

R O aplicativo deve ser compatível com as fichas e regras CDS do e-5US, conten

minimamente as ficha:
r Ficha de Cadastro lndividual,
. Ficha de Cadastro Domiciliar,
. Ficha de Visita Domiciliar,

do

CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

de rede para funcionamento, exceto para enviar e receber informações com o
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R O aplicativo deve estar disponível na loja virtual Google Play com download
gratuito para instalação e atualização.

R O aplicativo deve relacionar todas os domicílios que a micro área possui

cadastrados.

R O aplicativo deve possuir diversas formas de pesquisa de domicílios, tais como
por logradouro, bairro ou mesmo pelo nome de qualquer dos integrantes, bem

como CNS-Cartão SUS, entre outros.

R O aplicativo deve possibilitar inclusão ou atualização de dados cadastrais de cada

Domicílio no formato exigido pelo e-SUS

R O aplicativo deve possibilitar inclusão ou atualização de dados cadastrais das

fa m ílias para cada domicílio.

R O aplicativo deve possibilitar inclusão ou atualização de dados cadastrais de cada

rante do domicílio e informar a qualfamília ele pertence.lnteg

R O aplicativo deve possibilitar identificar o chefe da famÍlia

R O aplicativo deve possibilitar ao agente de saúde, gerencier suas visitas

domiciliares, no formato e-SUS.

O aplicativo deve solicitar os dados da visita domiciliar seguindo o modelo

es ecificado pelo e-SUS

R

R O aplicativo deve possibilitar ao agente de saúde, identificar os domicílios que

ainda não foram visitados nos últimos 7 , 75, 30,60 e mais dias e também exibir a

dâtâ da última visita efetuada em cada um.

R O aplicativo deve realizar as validações necessárias com base nas regras de

validação por ficha do e-SUS.

O aplicativo deve possuir tabela cadastral de todos os países e municípios do

brasil, e para essas tabelas uma forma de pesquisa que faça o trabalho de auto

completar, facilitando a seleção do registro dese ado

R O aplicativo deve capturar o posicionamento das coordenadas GPS durante todo

o trabalho da ACS bem como em qualquer ação que venha a realizar utilizando o

sistema.

R O aplicativo deve gerar LOG em todas as atividades que a ACS venha a realizar

utilizando o aplicativo.

O aplicativo deve fornecer um cadastro e gerenciamento de ocorrências adversas

enfrentadas pela ACS, tanto na Visita Domiciliar como em qualquer momento que

isso venha a ocorrer, acrescêntando ainda a inclusão de imagens(fotos)

acompanhadas de um descritivo informando o que é observado na imagem

coletada.
O aplicativo deve permitir a transferência cadastral de lntegrantes entre

microáreas, através de solicitação no próprio aplicativo, evitando re-cadastro de

Inte rantes.

R

O aplicativo deve permitir a ação de coleta de imagem(foto) do lntegrante no

momento da realização da Visita Domiciliar, bem como coletar sua assinatura e
possibilitar também à AcS registrar sua assinatura. Nas assinaturas, o sistema

deve avar o icionamento GPS visÍvel na imagem.

R

O aplicativo deve possibilitar a coleta de imagem(Íoto) de cada lntegrante no /

Jt2

o Marcadores de Consumo Alimentar

R

R

R
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Cadastro lndividual.

O aplicativo deve permitir que a ACS capture sua própria imagem através de foto
rio dispositivo, armazenando essa imaca pturada pelo pró m no servidor.

R

R O aplicativo deve permitir o preenchimento de formulário para Marcadores de

Consumo Alimentar, realizando as validações do e-SUS, impedindo erros de

d igitação.

R O aplicativo deve permitir a realização de Visitas Domiciliares e coleta de

Marcadores de Consumo Alimentar, também em lntegrantes que não estejam

cadastrados na microárea da ACS

O aplicativo deve possibilitar a edição de um local para informa

Domicílios no caso de Visitas Domiciliares, essas anotações são de caráter
ções extras nos

individualde cada ACS

R

O aplicativo deve disponibilizar nele mesmo, acesso a vídeo aulas online sobre a

o eraciona lização do aplicativo.
R

I

2.31. PORTAT DA TRANSPARÊNCIA NA SAÚDE

DescriçãoT

i

p

o

R Possuir funcionalidade que permita emitir relatórios em tempo rea

conforme necessidade do cliente
l, separado

por setor, mód ulo ou divisão,

Na emissão dos relatórios do portal não pode em momento a

nomes de pacientes, Earantindo o sigilo das informações clínicas de cada

cidadã o

lgum apresentar
R

R Os relatórios devem possuir formato em PDF ou impressão em tela, para que

nao se tid a te orm o sa aua pe

O acesso ao portal deve ser sem senha, para que todos que ten

r de forma livre a todas as inÍormações

ham acesso ao

lin k ossam navega

R

As informações a serem impressas no portal pode ser a

qualquer momento pela equipe de desenvolvimento,

necessidade do cliente ou por determinaçã

Iterada e/ou incluída a

o de órgão com tentes
de acordo com a

R

T

i
p

o

Descrição

A aplicação deve possuir mecanismo de Painel para utilização nas salas de espera

dos pontos de atendimento da contratante.

R O mecanismo do painel eletrônico possibilitar o chamamento do cidadão através

do seu nome indicando para qual consultório ou sala que o mesmo deverá se

L

2.32 PAINEL DE CHAMADAS

R
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R

R A alimentação das informaçôes da fila de atendimento deverá ser realizada

automaticamente pelo sistema, com base no processo da recepção do cidadão

na unidade, e da definição de grau de risco realizado na triagem, sem que se.ia

necessária a intervenção de qualquer operador.

R Deve possuir no momento da implantação informaçôes visuais relacionados com

o formato de atendimento e triagem (baseado no protocolo de Manchester) com

objetivo de orientar aos cidadãos na maneira como as filas de atendimento serão

estabelecidas, para serem exibidos nas salas de espera onde o painel será

utilizado.

R Deve permitir envio de mensagens ou avisos ao painel, com opção de aviso

sonoro

Permitir parada das chamadas no painel, devido a situações adversas.

2.33LABORATÓRIO

Descrição

O sistema deve possuir cadastro de convênios

Deve possuir funcionalidade que permita que sejam limitados os convênios aos

quais cada exame pode ser relacionado.
R

Deve possuir cadastro de comarcas contendo minimamente o nome da comarca

e indicativo se a comarca está ativa ou nâo.

Deve possuir cadastro de históricos padrões para utilização no preenchimento

dos laudos dos exames contendo minimamente o apelido e descrição.
R

R Deve possuir cadastro de Brupos de layouts.

Deve permitir que sejam informados para cada exame o setor em que o mesmo

é realizado, o material de coleta, o recipiente, dias para entrega, sexo do cidadão

permitido para realizar o exame, campo para indicar quando o resultado do

exame é sigiloso e campo para indicar quando o exame utilizará triagem.

R

R ossibilitar vincular ao exame laboratorial conr vários procedimentos doDeve p

("

MUNICIPIO OE SANTA ÍtilARIA DO OESTE - ESTADO OO PÁRANÁ

deslocar para ser atendido.

O painel deve possibilitar que sejem inseridas informações ou vídeos a serem

exibidos nas salas de espera entre um atendimento e outro, permitindo definir o

tempo de exibição para cada vídeo.

R

T

i
p

o

R

R
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R Possuir recurso pâra desmembramento de exames.

R Deverá possuir mecanismo ou funcionalidade que permita definir um grupo de

cidadãos, através da sua faixa etária (expressa em ano, dia ou meses), e do seu

sexo (masculino, feminino, indeterminado ou ambos), que será utilizado para

definir o layout a ser utilizado no lançamento do laudo do exame para o cidadão.

R O sistema deve possuir cadastro de recipiente para coleta contendo
minimamente a descrição e campo indicativo se o mesmo está ativo ou não.

Deve possuir cadastro de materiais para coleta contendo minimamente a

descrição e campo indicativo se o mesmo está ativo ou não.

R Deve possibilitar o cadastro de prazos de entrega dos exames, possibilitândo

cadastrar minimamente a descrição, o número de dias de entrega.

R No cadastro de prazos de entrega dos exames, deve possibilitar a definição de

trabalho por dia da semana (contendo todos os dias da semana), e permitiÍ

cadastrar minimamente, o tipo de trabalho (Realiza e EntreBa, Apenas EntÍega

ou ainda Se não Realiza e Não Entrega), e permitir definir para cada dla da

semana o horário limite para coleta.

O sistema deve possuir funcionalidade para cadastro de tipos de requisição,

contendo minimamente a descrição, e possuir indicativo para que possa

determinar qual dos tipos deve ser utilizado como padrão no momento da

requisição do exame.

R

Deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita criação de variáveis para

utilização na construção do layout do laudo de cada exame.
R

Deve possuir cadastro de setores dê atendimento do laboratório contendo

minimamente, descrição, campos para identificar o responsável pelo setor, se o

setor é de apoio, indicativo se está ativo e um campo texto livre para

observações.

R

R A aplicação deve possuir mecanismo ou funcionalidade para criação de mapas

grade completos e resumidos, contendo minimamente, a descrição e setor de

uso, e possuir mecanismo ou funcionalidade para definir os exames que

pertencem ao mapa grade, possibilitando a seleção de todos os examês do setor,

ou permitir cadastrar apenas alguns exames do setor.

R A aplicação deve possuir funcionalidade para criação de layout dinâmicos para

cada exame e grupo de layout.

Para utilização no layout, devem permitir criar os campos para a entrada dos

resultados, e definir para o campo qual o tipo de entrada: texto, numérico, se

utillzará valores pré definidos no cadastro de histórico.

iUA JOSê OE tR AN çA PEREIRA, tJo Í0 - CE, : tl 230'000 - FOIE/FÁx: {Oa2) !aaa-í231

SIGTAP e os reagentes.

R
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R Deve permitir deflnir layout a ser utilizado para impressão do laudo e layout a ser

utilizado na impressão do mapa, e nos layouts permitir utilização dos campos de

entrada dos resultados, e variáveis pré cadastradas.

R A aplicação deve possuir funcionalidade que permita edição dos layouts a serem

utilizados integrado a aplicação, sua interface deve possuir as seguintes

funcionalidades:
. permitir que sejam inseridos campos texto, campos numéricos e

fórmulas para campos calculados;
o permitir que seja anexada régua gráfica para apresentação dos valores

de referência para cada leitura presente no laudo;

o possuir mecanismo para limites de valores para os resultados lançados

nos laudos;
o possuir mecanismo ou funcionalidade para seleção de campos de

histórico para respostas padrões para cada resultado a ser lançado no

laudo;
o possuir lista padrão dos campos para inserção de valores nos laudos

como nome do cidadão, documentos do cidadão, nr. do CNS, nome do

exame, material examinado e outros.

R A aplicação deve possuir funcionalidade que permita a criação de layout

personalizado para comprovante de coleta, podendo definir minimamente, a

descrição, o tipo de impressão (pdf, térmico), configurações de pdf, como tipo de

papel (44, A5), orientação do papel (retrato ou paisagem), e permitir utilizar

variáveis pré cadastradas.

A aplicação deve possuir funcionalidade que permita a criação de layout

personalizado para as etiquetas, contendo minimamente a descrição, o tipo de

impressâo (pdf, térmico).

R

A aplicação deve possuir mecanismo para configuração dos mapas de trabalho

com funcionalidades semelhantes ao de configuração dos laudos de exames'
R

O sistema deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita limitar os

históricos padrões a serem utilizados por cada exame relacionado para uso no

laboratório.

R

Deve permitir que seja informado para cada exame, sua ordem de impressão e

número da amostra nos Mapas de Trabalho e se serão impressos resultados

anteriores durante a emissão dos laudos.

Deve permitir a criação de requisições de exames para o cidadão, definindo

minimamente, o cidadão, os exames da requisição, data e hora da requisição, o

local de coleta, local de entrega dos resultados, prazo previsto para entrega dos

resultados, campo de texto livre para observações, poder informar urgência para

o resultado definindo um motivo para tal bem como a impressão do

comprovante de coleta.

R

I
(

R



Jll
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO O ESTE _ ESÍADO OO PARA N Á

CNPJ: 95.684.5i14l0001 -26

nuÂ JosE oE f RÁr'rç^ PERETRÀ, FoNE/rÀr: (0.2) r3..-12!.

R Deve possuir funcionalidade para que possam ser determinadas as informações
para coleta de material para cada exame, contendo minimamente as

informações de exame, material de coleta, data e hora da coleta e profissional da

coleta.

R O sistema deve possuir um controle de entrega dos resultados dos exames,
permitindo registrar minimamente as informações do profissional que fez a

entrega, cidadão que recebeu o resultado, data da entrega do resultado.

R O sistema deve possuir um controle de digitação dos resultados dos exames,
utilizando os layouts para realizar a entrada do resultado, e possibilitar a

solicitação de uma nova amostra, a qual deverá estar visível para o posto de

coleta.

R O sistema deve permitir que cada laboratório possa definir se haverá

necessidade de conferência dos resultados do exame para liberação de entrega,

ou caso a digitação do resultado seja feito pelo bioquímico, possa ser definido

como liberação automática ao lançar o resultado do exame.

R O sistema deve dispor de controle de liberação dos resultados de exame para

quando o operador que insere o resultado do exame no sistema não seja o

bioquímico, assim, necessitando conferência do bioquímico para entrega dos

resultados dos exames ao cidadão.

Deve permitir envio dos exames a terceiro, disponibilizando o controle gerencial

dos exames enviados e recebidos bem como informações como: laboratório

terceirizado, cidadão, perído, exame.

R

Deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita relacionar todos os

reagentes a serem utilizados por cada exame a ser executado pelo laboratório. E

permitir realizar baixa automaticamente dos reagentes no estoque dos materiais

do laboratório, bem como funcionalidade para Serenciamento das baixa dos

reagentes.

R

Permitir configurar para o laboratório se será utilizado triagem nas requisições

de exames.

R

R Permitir na triagem encontrar o re8istro por código de barras, e também ter a

opção de encontrar o registro por minimamente as informações de período,

cidadão e exame.

R O sistema deve permitir o faturamento em grupo/bloco de exames, com

possibilidade de buscar um exame específico, ou os exames de um cidadão.

O sistema deve dispor da impressão de etiquetas, utilizando o layout dê etiqueta

cadastrado.
R

O sistema deve dispor da impressão de laudos dos exames, utilizando o layout /R
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definido pelo bioquímico

R

R O sistema deve permitir re-impressão de laudos dos exames

R O sistema deve possibilitar a verificação em forma de relatório estatístico de

total dos exames realizados por laboratório, podendo selecionar minimamente
um perÍodo específico, exame, laboratório e profissional solicitante.

R

R Deve possuir relatório gerencial de total dos exames, informando minimamente

o profissional solicitante, o exame e quantidade total realizado para cada exame.

R Deve possuir relatório de conferência de amostras por posto de coleta, podendo

pesquisar minimamente por um período, exame, material de coleta, local de

coleta, cidadão.

R O sistema deve possibilitar a verificação em forma de relatório dos exames

pendentes de resultado.

Disponibilização de resultados dos exames de forma on-line de modo que o
cidadão de posse do seu comprovante possa pegar seu resultado através de

acesso web considerando que exames definidos como sigilosos não entrem nesta

funcionalidade sendo que estes devem ser entregues em mãos apenas.

R

Possibilitar a impressão dos mapas de trabalho os formetos de mapa de bancada

e mapa grade, seguindo layout atribuídos aos mesmos.

R O sistema deve dispor de funcionalidade de agendamento das requisições de

exa m es

Deve possibilitar o cadastramento do cronograma de atendimento do

laboratório, permitindo definir quais exames podem ser agendados e o número

máximo de agendamento diário para cada exame em um determinado período.

R

Deve possibilitar o cadastramento do cronograma de atendimento do

laboratório, podendo quantificar por número de requisições ou número de

exames diários para cada laboratório.

R Ao cadastrar o cronogramas de agendamento, deve permitir definir os dias de

semana possíveis de agendamento, e para cada dia da semana, a quantidade

sendo esta por requlsiçôes ou exames bem como possibilitar que possa ser

definido o período de atendimento (hora inicial e hora final). O sistema deverá

calcular o tempo de duração de cada atendimento estipulando o algoritmo pela

hora inicial, hora final e quantidade de atendimentos, e durante o agendamento

das requisições de exames já trazer os horários de agendamento

c*./

O sistema deve permitir impressão em bloco/grupos de laudos dos exames.

Deve possuir relatório gerencial de exames pendentes de liberação.

R

R
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automaticamente, disponibilizando para agendamento os horários calculados e
que ainda não foram consumidos na agenda/dia.

R No agendamento das requisições de exames, deve estar disponíveis para

agendamento, apenas os dias de semana que possuem cronograme e vaga para

o agendamento.

No agendamento das requisições de exames, deve possibilitar o operador a

visualizar todas as vagas consumidas por dia, listando minimamente, a data, a
hora o cidadão, o laboratório de destino e o profissional solicitante.

R Deve permitir o operador do agendamento das requisiçôes de exames, gerar a

requisição a partir da agenda.

R Deve permitir o operador do agendamento das requisições de exames, transferir

uma requlsição para uma próxima data possível de agendamento (conforme

cronograma/vagas).

R Deve permitir o operador do agendamento, visualizar os últimos exames

realizados pelo cidadão, e a quanto tempo o exame foi realizado.

R Deve permitir o operador de cadastro das requisições de exames, visualizar os

últimos exames realizados pelo cidadão, e a quanto tempo o exame foi realizado.

R Deve permitir a impressão do comprovante de agendamento.

2,34 INTERFACIAMENTO TABORATORIAL

DescriçãoT

i
p

o

R O sistema deve possuir funcionalidade para interfaceamento aberto dos

equipamentos de la boratório.

Permitir identificar os exames que possuem o interfaceamento com equipamento

laboratorial.
R

R Deve possuir no cadastro de exames interfaceados, identificando o código do

mesmo para o interfaceamento, se as etiquetas deste exame serão agrupadas

com os outros exames desse setor, se o exame é liberado automaticamente

quando vem do interfaceamento e a quantidade de etiquetas que serão

impressas.

Possibilitar comunicação com sistemas de interfaceamento e equipamentos

laboratoriais, enviando as informações de coleta e obtendo os resultados de

exames automaticamente à medida que são realizados.

R

R
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R Deve possuir mecanismo para envio manual de exames para interfaceamento,

além do programado, onde seja possívêl enviar exames ainda não enviados bem

reenviar exames utilizando-se de filtros como período de coleta, setor, exame,

posto de coleta, paciente ou número de requisição.

/-.>-
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À Comissão de ticitação da Prefeitura Municipal de Santa Maria do oeste/PR.

TOMADA DE PREçO pe 't*t/2022

TIPO MENOR PREçO

A Proponente ..., portadora do CNPJ sob o n.e ...................,

estabelecida na ......, neste ato representada pelo (a)

portador do RG: ................., e do CPF , residente e domiciliado à........

Declaram em atendimento ao contido no Art. 7s inciso xxxlll, da constituição Federal de

1.988, que não mantém em seu quadro de funcionários, menor de 18 (dezoito) anos em funções

noturnas, perigosas ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data.

Carimbo do CNPJ e Assinatura do responsável

DECI.ARACÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 79, XXXIII DA CONSTITUICÃO FEDERAL

I



JJ.2
ltlUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OEST E _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,1ir/0001 -26

RUA JOSa OE FâANçÂ PEREIRA. no 1O cEP,: 15.210.000 ' FoÀlE/FÀX: (Oa2) 36ra-1t31

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste/PR.

TOMADA DE PREçO N,e txr 
12O22

TIPO MENOR PREçO

CARTA DE CREDENCIAMENTO

O abaixo assinado Carteira de ldentidade (número e órgõo

emissorl, e do CPF sob o n.e-na qualidade de responsável legal pela

proponente_, CNPJ n.e vem pela presente,

carteira de ldentidadeinformar a Vossas Senhorias q ue o senhor

Local e data

Carimbo do CNPJ e Assinatura do responsável

Obs. Firma reconhecida.

/

lnúmero e órgão emissorl, e do CPF sob o n.e-, é a pessoa designada para

acompanhar a sessão de recebimento e abertura da documentação de habilitação e propostas

de preços, assinar atas e demais documentos, podendo, para tanto, impugnar, transiEir,

renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, o que preciso for para o fiel cumprimento do

presente credenciamento.

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em.iuízo ou fora dele, se for o

caso, por todos os atos que venha a ser praticados pelo representante ora desiSnado.

Atenciosamente

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
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À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr.

TOMADA DE PREçO N.e *rtl2O22.

PROPOSTA COMERCIAL

CNPJ sob o

n9.... .., com inscrição estadual sob na , apresenta

a sua proposta comercial relativa a licitação, moda1idade.................... sob o ne...................,

para prestação de ...................., conforme edital de licitação e seus anexos, nas seguintes

condições:

SISTEMA INTREGRADO EM 5AÚDE IOTE 01

O montante global proposto para execução dos serviços para o único lote é de

(valor por extenso), sendo o valor mensal de

(valor por extenso).
R5

R5

A validade desta proposta é de 50 dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação.

Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: Conforme Edital de Licitação'

Comprometemos executar integralmente os SERVIçOS conforme etapas e prazo estabelecido no

edital de licitação ToMADA DE PREçOS pe *t*/2022 e seus anexos, após a emissão da ordem de

início dos Serviços, que ocorrerá após â assinatura do CONTRATO e publicação de seu extrato na

imprensa oficial.

DECLARAMOS que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos,

pessoal, transporte, equipamento, treinamentos, materiais e demais encargos necessários à

execução dos serviços, constituindo assim, a única remuneração pelo objeto a ser contratado.

Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos no preço, não sendo aceitos

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.

t"

valor Total (Rs)Valor Unitário (RS)Especificação do objetoQtd Unid

01 Se rv.01

Vãlor Total:

ANEXO IV

Item
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MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESÍÊ - ÊSTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68ir.s4il/0001 -26

RUA JOSE OE FRANç^ PEiEIR^, ir! r0, CEP.: r6 2r0,000 - FONE/FAt: t0a2) Saaa-r23t

DECLARAMOS sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para

sua

habilltação no presente processo licitatório, ciente da obrigação de declarar ocorrências
posteriores.

Finalmente, DECLARAMOS que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da
licitação e seus anexos e que o descumprimento de qualquer

dessas cláusulas acarretará a aplicação das penalidades conforme art.87 da Lei ns 8.656/93,
principalmente a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

Por ser expressão da verdade, flrmamos o presente

Local e data.

Carimbo do CNPJ

Assinatura do responsável
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UNICIPIO DE SANTA iIARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

FR^r{ÇÀ pERETR^ !5 2t0-ooo FoNE/FAx: l0azl lsaa-1234

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste/PR'

TOMADA DE PREçO N.e '** 12022.

DECIÂRAçÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade ToMADA DE PREçO ne x'* 12o22, instaurado por essa

municipalidade, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e dãta.

Carimbo do CNPJ e Assinatura do responsável
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5/í4l0001 -26

RUÂ J03a OÉ FR^NçA PERÉtRÀ, Í!! lO cÊP.: r5.230,000 - FONE/F^X: (Oarlt6aa.12!!

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste/pR.

TOMADA DE PREçO N.e *.i 12022

DECTARAçÃO DE RENÚNCtA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de

Preço ne *+* /2022, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei ne 8.666/93 de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que represente,
que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documêntos de

habilitação, renunciando, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao

respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório, passando-

se à abertura dos envelopes de proposta técnicas dos proponentes habilitados.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Locale data.

Carlmbo do CNPJ e Assinatura do responsável

,v->
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ÍíUNICIPIO DE SANTA ÍIIARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOSÉ OE FiÂllçA PERÊlRA, lt'lO - C€P.: FONÉ/fAl: lOa2) 3644.1231

_)

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste/PR'

TOMADA DE PREçO N.e +++/2022

DECTARAçÃO DE SÓCIOS PROPRIETÁRIOS

DECLARO, sob as penas da lei e para os devidos fins, que os sócios proprietários (ou quem

o estatuto de constituição societária designar) da empresa

, inscrita no CNPJ nc , com sede na Rua

são os Srs._(nomes
comoletos)

Declaro ainda, que, no caso desta empresa ser vencedora do certame promovido pelo

TOMADA DE PREçO 1.e ttt/2022, a pessoa que assinará o instrumento contratual será o

Sr(a)-(nome completo,
nacionalidade
cidade

(profissão)

portador (a) do R.G. n.e

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data

residente e domiciliado(a) na

e do CPF n.e

Carimbo do CNPJ e Assinetura do responsável

/
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRÂNçÂ PER EIRÂ Oí!E'FAX: (O'2' 
'6",I23'

MODETO DECTARAçÃO DE CONFIDENCIATIDADE

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste/PR.

TOMADA DE PREçO N.e +rt/2022

. inscrito no CNPJ np..................., por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr (a)... ....., portador (a) da Carteira de

ldentidade nq............................ e do CPF ne........................., DECLARA, que não será

divulgada a natureza ou o conteúdo de quaisquer informações de propriedade da PREFEITURA

MUNICIPAL, ou custodiadas pelo mesmo, em seus ambientes de atuação, à qual tenha acesso,

e as manterá sob sigilo, salvo sob autorização formal e expressa do responsável pela

informação, e reafirmo meu compromisso na guarda, manuseio ou utilização criterioso destas

informações.

Este compromisso subsistirá mesmo após a extinção do vínculo entre as partes, pelos prazos

previstos na legislação vigente.

Locale data.

Carimbo do CNPI e Assinatura do responsável
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MUNICIPIO OE SANTA ii!ARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

RUÀ JOSE OE Fi^rçÂ PERÉriA, tô.210.000 - Fol{É/F^I: i0a2l t6aa'r2rr

À Comissão de Licitação da PrefeituÍe Municipal de Santa Maria do oeste/PR.

TOMADA DE PREçO N.e r**/2022

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções previstas neste ato convocatório, que a

empresa...
1e.............

...........................(denominação da pessoa jurídica), CNPJ

. é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei

complementar np 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termo§ declaro conhecer na integra,

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no

procedimento licitatório acima referenciado.

Local e data.

Carimbo do CNPJ e Assinatura do responsável

Nome e assinatura e CRC do Contador da proponente.

-3---->

MODELO DE DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEqUENO PORTE (SE FOR O CASO)
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MUNtctpto DE saNÍa MARta Do oÊsrE - ESTAoo Do paRAN Á

CNPJ: 95.68,1.5,íiíl0001 -26

FR^Nç^ PEiEriÂ, For{E/FÂx: t0.2) !...-l2rt

MTNUTA DE coNTRATo DE pREsrAçÃo DE sERvtços

Que, entre si, celebram de um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE - PR, pessoa

jurÍdica de direito público, com Sede Administrativa na Rua José de França Pereira, 10

- Centro, inscrito no CNP.J sob n' 95.684.544/0001-26, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Prefeito Municipal , em pleno

exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da

cédula de ldentidade RG ns e do CPF sob o ne e a empresa

, inscrlta no CNPJ sob ne , com sede à , doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante o Sr(a)

portador da Cédula de ldentidade ne /PR., e inscrito no CPF sob ne

residente e domiciliado na cidade de , resolvem firmar o presente Contrato:

CúUSULA PRIMEIRA - Este instrumento contratual é celebrado com fundamento no

procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preço ne '** /2022, e regido pela Lei

Federal ne 8.566/93 e alterações.

cúusutA SEGUNDA - Especificação dos serviços a serem realizados pela Empresa vencedora,

que deverá incluir:

PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer documento da CoNTRATANTE necessário à realização dos

serviços, somente poderá ser transferido para as instalações da CONTRATADA com anuência

expressa da CONTRATANTE.

PARÁGRAFo TERCEIRo - Quando da necessidade dâ prestação dos serviços serem na sede da

PREFEITURA DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, a CONTRATADA assume total responsabilidade

de disponibilizar produtos e equipamentos inerentes a perfeita prestação dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de serviços deverá ser nas instalações da CONTRATADA

e na PREFEITURA DE SANÍA MARIA DO OESTE. A CONTRATANTE

deverá providenciar todas as informações e facilitar o acesso aos documentos necessários para

prestação dos serviços, garantido a CONTRATADÀ completa autonomia de trabalho, com livre

acesso a livros, documêntos e anoteções que se relacionam direta ou indiretamente ao objeto

do contrato.

-,?
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO O ESTE _ ESTADO OO PARA N Á

iu^ Jô38 DÉ FRÂr9^ eEiErRÀ, Fo{É'F^r: (0.2r 3ô..'t2t.

PARÁGRAFo qUARTo - A CONTRATADA fica obrigada, a aceitar nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado na Lei ne 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato,

somente será reputada válida por acordo de ambas as partes contraentes, tomadas

expressamente por Termo Aditivo que ao presente aderirá.

PARÁGRAFO SEXTo - Para o fiel cumprimento das obrigações descritas na cláusula segunda

deste instrumento, o CONTRATANTE estabelece ao CONTRATADO, como prazo de entrega dos

serviços, o trânsito em julgado das ações judiciais propostas, bem como, da decisão final dos

processos edministrativos.

CúuSUtA TERCEIRA - O CoNTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelos serviços acima

mencionados, a importância estimada de RS ++* 1***t*,.

PARÁGRAFO pRIMEIRO: Os pagamentos serão efetuados mensalmente em moeda corrente

nacional, mediante depósito na conta bancária indicada pela adjudicatária, entre os dias 10 e

20 de cada mês subsequente ao da prestação dos serviços, inclusive após a constatação da

prestação dos serviços conforme o Anexo I - Termo de Referência e emissão de nota fiscal e

atesto dos serviços prestados por servidor designado para este fim;

pARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de

Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Servlço (FGTS), para que o

CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos;

CúUSUIá QUARTA - O prazo de vigência é de 12 (Doze) meses, a contar da assinatura do

presente contrato, podendo, a critério da coNTRATANTE, ser prorrogado, por termos aditivos

de contrato, limitado a 60 (sessenta) meses, conforme faculta o inciso ll do artigo 57 da Lei

Federal 8.666/93 e suas alterações.

PARÁGRAFO PR|MEIRO: Os serviços deverão ser executados de forma imediata com início

após a ordem de serviços e assinatura do presente contrato e em confOrmidade com edital de

licitação e Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O contrato poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo, desde

que haia interesse por parte da CONTRATANTE e/ou mediante.iustiÍicativa aceita pela mesma,

observadas as condições previstas na Lei ns 8.666/93.

.g---F-

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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CNPJ : 95.68il.5itit/0001 -26

FRA!çÂ pÉiEtRÁ, r{. 10, cEp to42t 16.._rzlr

CúUSUIÁ QUINTA - As despesas decorrentes da prestação de serviços deste contrato
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

,r:t * + + I * * *:|:1,i,* + + + * + * * *:l :* 1. +,t * + + +.1+ t *,l:t * )i,r:i

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pela prestação dos

serviços, objeto deste contrato, de acordo com o estabelecido na Cláusula terceira.

cúusurÁ sExrA - DAs oBRtGAçôEs DAs pARTEs:

a) Efetuar através do órgão próprio controle dos serviços prestados;

b) Efetuar pagamentos na forma e condições contratadas.

c) Disponibilizar a CONTRATADA, todos os documentos inerentes e indispensáveis
para a perfeita prestação dos serviços.

DA CONTRATADA:

a) responder por quaisquer danos pessoais ou materieis decorrentes da prestação dos

serviços;

b) não transferir e outrem no todo ou em parte suas obrigações firmedas por ocasião deste

instrumento;

c) manter as condições de habilitação no decorrer do contrato, sob pena de rescisão;

d) atender de imediato as solicitações e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento;

e) A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente

prestação de serviços junto ao comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE lsento de

quaisquer responsabilidades perante as mesmas;

f) Prestar todo esclarecimento e informações solicitados pela CONTRATANTE, no tocante ao

objeto do contrato;
g) Arcar com todos os custos decorrentes de negligencia no cumprimento de suas obrigações

contratuais ou legais;

-v

OBRIGACÕES DAS PARTES:

DA CONTRATANTE:



ÍÚUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANA

cNPJ: 95.684.544/000í -26

ÊuÂ JosE DE FRÂNça PERETRA, N' to cEP.: FoN./FÂx: (0.21 3€'. r?3t

PARÁGRAFO SEGUNDO: A prestação de serviços, objeto do presente Contrato não acarreta,

como consequência, a existência de qualquer vínculo empregatício entre o CoNTRATANTE e a

CONTRATADA.

J33

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constituem direitos da contratante receber o objeto desse contrato

nas condlções avençadas e da Contratada receber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.
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CNPJ: 95.684-5il,tl000t -26
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cúUsULA SÉIMA - lncorrerá em multa contratual, no valor de 2% (dois por cento) sobre o

valor do presente contrato, por infringência de clausulas contratuais e legais, devidamente

comprovados através do devido processo legal, onde aplicadas as multas, a CONTRATANTE as

descontará no primeiro pagamento que fizer a COÍ{TRATADA, logo, após, a sua imposição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: o Município, sem quaisquer ônus para si, poderá unilateralmente de

pleno direito, independente, de aviso, notificação ou interpelação judicial de reclamação ou

indenização eos contratados, dar por rescindido o presente contreto se:

b) A CONTRATADA demonstrar incapacidade da execução das obrigações assumidas

neste instrumento, caracterizada pela reiteração de rejeições e/ou devoluções.

CúUSULA OITAVA - Toda e qualquer responsabilidade rêlativa a encargos trabalhistas,

previdenciários, leis sociais, acidentes pessoâis dos profissionais envolvidos na execução dos

serviços objeto do presente contrato, são de responsabilidade da contratada, que é a

empregadora. O não cumprimento destes encargos não transfere ao contratante, a

responsabilidade pelo pagamento dos mesmos, não podendo, ainda, onerar o presente

contrato.

CúUSUI-A NONA - O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados nos artigos 78 e seguintes da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: À licitante que incorrer nas faltas previstas no art. 87 da Lei ne

g666/93, aplicar-se-á, segundo a natureza e a gravidade da infração, assegurada à defesa

prévia, as seguintes sanções:

a) multa, na forma prevista neste Edital e na Lei Federal np 8.666/93;

bt suspensão temporária do direito de participação em licitação, e impedimento de contratar

com a Administração Pública por prazo não excedente a 05 (cinco) anos;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua

reabilitação perante a Administração Pública Municipal;

d) descredenciamento do sistema de registro cadastral.

CúUSUIA DÉC|MA - O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de

"g->

rescisão administrativa, prevista no artigo 77 , da Lei 8.666/93

a) Ficar evidenciado negligência, imprudência ou imperícia, da CONTRATADA

no cumprimento das obrigações pactuadas.
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste

contrato somente se reputará válida se tomada expressamente em termo aditivo. que ao

presente se aditará, passando dele fazer parte.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato reger-se-á pelas disposições expressas na

Lei 8.666/93 e alterações.

CúUSUIA DÉCIMA TERCEIRA- Os casos omissos neste contrato serão dirimidos de comum

acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, em especial pela Lei 8.666/93 e suas

alterações.

CúUSUIÁ DÉCIMA QUARTA - DA FlsCALlzAçÃO: A fiscalização da execução dos serviços

objeto deste Contrato, será feita pela Contratante, através de funcionário designado para este

fim.

CúUSULA DÉclMA QUINTA: Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/Pr, para dirimir
quaisquer dúvidas que porventura possam surgir no decorrer do presente contrato, com

renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.

E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em

03 (Três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas.

xxxxxxxxxxxxxx/PR, de de 2027.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

CONTRATANTE

EMPRESA

CONTRATADO

Testem unhas:

tr
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

ANEXO XI

À Comissão de Licitação da PrefeituÍa Municipal de Santa Maria do oêste/PR.

TOMADA DE PREçO N.e *** /2022

MODETO DE D DE RECEBIMENTO E/OU

lcrsso À oocurvrrHtlcÃo

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços ne *** f2022,
instaurado por esse Municipio, que recebemos os documentos e tomamos

conhêcimento de todas as informações e condiçôes locais para o cumprimento das

obrigações objeto da licitação.

Por ser exprêssão da verdade, firmamos o presente.

Local e data.

Carimbo do CNPJ e Assinatura do responsável

Á-
f16
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

FO N E/t ÂX: lO '2, 
3"' l133

RUÂ JOSE OÉ FÊÂNÇÂ PEfl

AVISO DE LICITACÃO

PROCEDIMENTO tlclTATÓRlo N'e L27 IZOZ2

MODALIDADE: TOMADA DE PREçOS N'e 016/2022

O MunicíPio de Santa Maria do Oeste'

8.666/93 e alteraçôes posteriores' comunica

Estado do Paraná com fundamento na Lei n'e

que realizará licitação conforme as seguintes

OBJETO: 
,CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE TICENçA

DE uso DE soFrwARE " 
tt;',s,;;,.''.*o*ito E GESrÃo EM 

'AÚDE 
E AsslsrÊNclA

soclAL coM EXECUçÃo DE- sERVIços TÉCNlcos EM MANUTENçÃo (coRRETlvA',

ADAprArtvA E EvoLUrlvA), ot'iioião' i"ot,' rÉcNlco' coNSUtroRlA rÉcNlcA'

CUSTOMIZAçÃO, IMPI.ANTAçAO' MIGRAçAO DE BASE Df DADOS E TREINAMENTO'

INCTUINDO ACOMPANHAMETiã E SUPONTE CONFORME CRONOGRAMA DE EXECUçÃO

ESTABETECIDO ENTRE AS'o*"i' conforme' especificações e anexos' nos termos da lei

8656/93.

Os envelopes (de Proposta e Documentação) serão recebidos na Prefeitura Municipal de Santa

;r;;ililà - Pr, iocalizada na Rua Jose de França Pereira' 10' centro'

especificações

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 19 de Setembro de 2OZ7' às 09:00 horas na

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste'

- VATOR MÁXIMO: RS 55'716'54 (Cinquenta e Cinco Mil Setecentos e Dezesseis Reais e

Cinquenta e Quatro Centavos)'

- cRlTÉRlO DE JUTGAMENTO: Menor Preço Global'

- AQUISIçÃo DO EDITAL

o presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Dlvisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de França

Pereira, 10, Centro - Município de santa Maria do oeste-Pr' cEP 85 230-000' no horário das

8:00 ás 12:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas' bem como no endereço eletrônico:

lnformações: (042) 9 9861-6872

E-mail: pmsmolicitacao@yahoo com br

Santa Maria do oeste - Pr, 31 de 20 z

taMan

Pres dente da c issão de Licitação )

CNPJ: 95.684.54i|/0001 -26

www.santamariadooeste'or'gov'br'
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Detalhes Processo licitatório

A** 2022

No ticitado/dlgensa/inexigibilidôde" 16

Modalidade* Íomada de PÍeços

Número edital/Processo* 127

preço máximo/RefeÍência de preqo - 55.716,54

R$'

Data dê LánçaÍnento do Edital 31/0s/2022

Datâ da Abeturâ das Propostas 19i09/2022

NOVÀ Data da Àbertura dâs PÍopoüs

Enüdade Éxecutora MuNtcÍplo or s'ct'ltl l''íaRIÂ Do oEsÍE

Mural de LicúaÇôes túunicipars

310812022

L3g

TCEPR

cúrto. Prov.nl.nt.r dê otgànltmo' lntêrnt'lo"lt/Ô!ltllãt'r!15'l' ctédlto

Voltar

Insttuição Finânceira

contrato de Empréstimo

Des(rição Reermida do Objeto+

Fbrmâ de A\ral-Íio Menoí Preço

Dotação oíçnmeítáía* 1300210301100120803390390000

coNÍRArAdô DE EMPRESA EspEclAuzÂDA PARÂ FolNEclMElll?: 
-. .

iii** ti rià o, .'*ARE DE REGI'TR. ÉLErRôNIco E GEÍao EM

'##ilft;à; ;raL coM E{Écuç'Ào DE sERVIços rEcNrcos EM

ili,.itã" o"-**,v^, ADAPTaÍlvA É EvoLuÍlva)' AruAuzAÇÁo' -

I

Data Registro

Data Registro

Oàta de Lançamento do Edital

Data da Àbertura das Propostas

Há itens etclusivos para EPP/ME? Náo

Há cotô & pàíticipação paÍa EPP/ME? Não

Trata*e de ôbm com exiqÉn'ia de subcontràtação de EPP/ME' Náo

Há prioádade Pàra aquisições de micÍoempÍe6a5 reqirais ou lo(ais? Não

Data Cancelamento

cPrr 3318364903 (tqgqu)

Percentuôl de Participaçno: 0,00

https://sêrvicos.tce pr.gov'br/TCEPR/Municipal/aml/DelalhesProcessooompra 
asp)(
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01/09/2022 09:38
Prefêiturâ Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTAT)o l)o PÀllÀ\.t
PRÊIiE ITURA }IL\ICIPAL DE S-{\T-{ \IÁRIA Do OESTE

LICITA(AO
Avts0 Du Llcll^ÇÀo

T.4LITA MÁRIÁ SOARES
Presidente da Comissão de Licitaçào

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N." 127 12022

niô-o-arrriÃór, ToMADA DE PREÇos N'' 016i2022

Ct Vunicipio tle Santa Marra do Oeste' Estado rlo Paraná com

i'rnaur.rio na Lei n.' 86ô69l e alteraçôes posterlores'

"...ni"" 
que realizará licitação conformc as scgulntes

especificações:

oBJETO: .CONTR{TAçÁO DE EMPRES4

iípíêiiuzroÀ PARA FoRNECIMENTo D!
;iêãNôA-DE uso DE soFr\\AR-E DE R:-Eglfllo
íi ri"hruri-o E GEsrÃo F-M sAÚDE E AsslsrE\clA
õõãiÀJêoÍ ExECL ÇÃo DE sER\ Iços rEc\lcos
iíi'üiri üier-çfõ 

- 
üonsetn e' lDlPl11ll,1 I

ãv'olÜiive f eiti e t-tznçÃo. su PoRrE 1-E-cIç9'ãôiIÜiióilir rÉc\i-cA. cusroltrzAÇAo'
iur"i,Lir:iÃôÃo, MIGRAÇÃo DE BAsE DE DÂDos E

iiü"N;ü Ên-'ió, r 

"* 
c t- t ir oo Acol\l Pr\ H A )l E l\ro

ô'."iupõúÉ coNFoRME cRoNocRAMA D,E

íxrã"uç"iôlsranelr,cloo ENrRE AS PARTES"

;;Á;;, especificações e anexosr nos termos da lei

86ó6/93.

C)s r-'nrcloDcs (dc Proposta t poturnqntaçào) serào rcccbidos

;^" ii;;tü;; úrni.'pur de sanra Maria do oesrc - Pr'

i*"iiruJ" nu nuu:ose dc França Pcreira' l0' Centro'

DATA DE ENTREGA DOS DOCUNÍENTOS: No dia 19 dc

ffiÁ;;;)dtt. aiôs'00 ho'u' na Prcfeitura Municipal dc

Santa Maria do Ocstc.

- VALOR I\!ÁXUO: RS 55.71ó.54 (Cinquenta e Cinco Mil

S.i".ãrtoi. O"."..cis Rcais c Cinqucnta c QuatÍo Centavos)'

- cRITÉRlO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global'

. ÀOUISICÀO DO EDITAL
o 

"r-"i*""-Êaitrr. 
encontra-se à dlsposiçào para verificação por

;lrJ" d"; intcrcssados na Divisào de Licitações' nas

[.ràraã".i." ãã Éi.i.itura Municipal situada na Rua Jose de

ilIi.J'i;;iil- i.. õ."iio Municipio de sanu varia do

liJlilii êü ts z:d-óóõ. ", 
horàrio das 8:00 ás r2:00 horas

Jà; ij;0-ó; ii,oo t o*t, bcm conro no endercço cletrônico:

wwu.santamariadoôeste.pr' Bov br'

lnformacõcs: (042) 9 q86l-6872

E-mail: pmsmolicrtsç36ra ynhg6 com'br

Santa Maria do Ocste - Pr. 3l de Agosto dc 2022

)3q

Publicado Por:
Fcmando LoPes

Código IdcntiÍicador: l6F6AC66

Matéria oublicada no Diário Oficial rlos Vunicipios do Paraná

no dia oi/09/2021. Edição 2596

,i.ili.oiao o" uutenticidatle da matéria pode ser feita

informando o código identificador no site:

iiiçr: llw*rr.aiatio-unicipal com br/amp/

httpsl//www.diariomUnicipal.com.br/amP/materia/16F6Ac66/o3ANYolqsTJiooKrGmo-oswoagqUBD_ecy_VdTV4Nr3vhcvEJxpqvKuopeLEjzÂL
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g
MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.ô84.544/000í -26

Ru^ JOsE oE li^{çÀ PEREIR^, tJ! !0'cEP.: a6.rr0-000 - fONE/F^X: (Oa2l !444'1llr/l2aa

Oficio n.e O34/2O22 Santa Maria do Oeste - Pr, 19 de Setembro de 2022

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 326/201!, ora

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município

http ://www.santamariadooeste.pr. gov.br:

- TOMADA DE PREÇOS N.e 016/2022
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 060/2022
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 061/2022
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 06212022
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 063/2022
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 064/2022

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

,,,'ií;ír/ú.'/
MItICiO VICÉNTE STROHER

Departamento de Licitação

----__

'rr..ral-rf
--.7.-l-urpocpExmo. Senhor:

ALCIDES BORGES SATDANHA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná R!o.àt
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SISAMHIL
rrffir & hl,i.íi'.ruffi i hrrrrb rrDr

Avenida Getúlio Vãgas, 72 - Sala 03 | Centro I Maringá / PR I

(44) 3226$533 | âdministrativo(Osisamhil.com br / comeícial(Asisamhil.com.br

A Comissáo de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste/PR.

TOMADA DE PREçO Ne 016/2022

T|PO MENOR PREçO

CARTA DE CREDENCIÂMENTO

O abaixo assinado, Sra. Maria Dolores Duran Gonzales Rodrigues da Sil-

va , Carteira de ldentidade ne 3.794.001-1 SSP/PR, e do CPF sob o Ns 527.467.559-04

na qualidade de responsável legal pela proponente SISAMHIL STSTEMAS DE INFORMA

ÇÃo E AssrsrÊrucrn em tNFoRMATtcA LTDA, cNpJ Ns 00.909.2711000l-64 , vem peta

presente, informar a Vossas Senhorias que o Sr. RENATO DE OLIVEIRA, Carteira de

- ldentidade ns 9.613.518-1, SSP/PR, e do CPF sob o Ns 069.979.689-02 , é a pessoa

designada para acompanhar a sessáo de recebimento e abertura da documentaçáo

de habilitaçáo e propostas de preços, assinar atas e demais documentos, podendo,

para tanto, impugnar, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, o que

preciso for para o fiel cumprimento do presente credenciamento.

1

87013-130

www sisamhrl com br

\ d



.)Y !-r
I
I

:t'

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juÍzo ou fora dele,

se for o caso, por todos os atos gue venha a ser praticados pelo representante ora

designado.

Atenciosamente

Por ser expressáo da verdade, firmamos o presente.

Maringá/Pr, 09 de Setembro de 2022.

liô.gog.zzítoooi.dil
s§r$figrSrEr sD€ finof,r ç10
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Ax, (hblo V.O.T ,2 . StJ t

L JZon 0t . CEP:t70Íll-t30

MARINGÁ. PR

toSuxx9Yl l

,J-*.\Aln4

MARIA DOLORES DURAN GONZA ODRIGUES DA SILVA

llnvMmt0.ç (nÍq!$ IA ADMINISTRADORA
cPF s27 .467,559{4

DÀ I
MÂJ-(IANE

Sllo F X §

V.lor Rt E,

Avenida Getúlio Va.g6, 72 - Sala 03 lCentro lMaringá/PR 187013-130

i44) 322ô6533 I adminislralivo@sisamhil com.br / comercial@sisãÍrhil com.br I www..sisamhil.coín.bÍ
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CO§SOLTDÂCÃO ITO TTIITRATO SOCIÂL

-\.l,,r.l()I-l t URÁrr{ RODRI{;L ES l}À SILVA. hraril'jira s"rltcira maior naxida rnr
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Paraná. à Arcnida fierüli! \líga.. l:. \Ítt(). 70: Zrrna 0l CEP E?01-i-l,rt,.

só.ias eL'rl]ponente: à sociedadt'dnprciária lirnilada que gira sú a dçn+minaçát

'içrul rlr §ISÂ*IHIL §Is"tf,}tÁs Dt. lNFORlf-{CÃO E .,|SSI§TtNCI-{ E}l
N F{)R }l r|II{-Â LTt)â. (
truná, à .\rçrida Li*i:lir \

)l -ir4. con tde.- ioril em \{ír

r (r i- ,/ona {i l. a f.P 87íjl r- i \r

\

\

-P



Páginrysa*
t'1

.lx t

\ÍS,\\IEIL SI§TF,!L\S I)I
t.1 lJ1

tlr:(.t 11.{ ÁLT}:RAC

It\troRtr â.ci(i E ..{s§|.§TÉ:\-CIA f}' l§F()R§lATl('A

io E c{r\s(I-1D.l{'Áo r}o ('oNTRATo soclAL
'\I.t \' 0Í1.90tr.::! l0(líll-64

\ ll{}l: J I lll.l{0123?

(

ca'niÍfl t1) soclal arqur\'üdo

:0,'lÊr1995- resrrllem p

nrimil iro- Jr acordo ctrm

{{,Sl LÁ PRI\If lR.{; \ .,'. i*'i:i,

SI§'T}-}fAS DE INFoR\I \{ i'} I

tr--á Í]h a den(lmrnaçail lr1{ial o.'

I§SI§TÉ:.ICIA E}T INFOR!\.IiTIC{

i- l-stado do I'aranii- a,\rcnidii çetirlir,

:!Ô Far:nd- rrh n! .llll).i{(lll

r obietr!{r s()ctal o rar {r dc "§tÍv

0t em tccnDk)gia dâ i,ll'i)mlaçêd-

' 
rla sociedâde é intlelerminarli:- lr

h-r

{l idni

(:I_

SISATI}IIt

LTDÁ. teru

lil

.ll

7j - Srilrreloia tl-i - 1,ona 0l- (

CL4.USLLA §EGUNDA: .r

qãíi, sxtx)rte lÉcnico- manutcr

CLÀU5{.'LÀ "I.ERCEIRA: I

aür'id.adei Ém 0l de r-luiuhrrr,

CLáII§UL.{ QLIARTÂ: (]

<ia de R$ -i.(,]lI).(X) (cinr:rr rr

s{)ct()§
,rr,r"lnr-i *u[-rt R(]DRt(;ur,t§ D{ § .YÂ

Ir i-[i \ ooaonÉs út]ner í;o\z.u.Fs
lioDRIGt, E§ I)."1 StLv;r

)lrt)1.\\ {

í.75{r

:_*0

i.a r rcio dr

\PITA t,

t l:.Orxl

írir co

\ ítiÍt t)lt

i} |

í t.ÂI '§I 
t

li-:ls ii

,.r Q{ l§-T.{:

l,l resr*ndenr

N

^



-.--r-_

Paginâas#í

t_

N

\.-.

-v

,tft

f'---

§r§{1í}lll- slsl't:l\|1§ Dl
I.1'l),\

I)I,,(]Ii\,IÁ AL'TERAC

II\FORIÍ,TC,iO F 1S§ISTÊ§TIÀ E:U I\T'ORTTÁTI(

i(, l: r'()\s{}l.ít}-{cÀo oo c'orIR-{1o SoctÂ|.
'\P.t \' 0{}.9ílq.lrl.:fr101.s4

NlRl.: Jt10-110123!

'sidisrismeÍte Jrlas dir iJa.' r

.ci 10..10ó:ü1.

erãe. trxnldar d* coÍri'ormida(

('iril Brasileiro, em reuniài

narram a'm üÍnà rnr outm iil

l)aráqrafir I nico: í)

t..\ t sI 1..\ §Í_\1.\

rLlir

.1,

ÊceisarE »ç- hou\cr a PresÉnç

({açào. () qutirum para as dclit,

I llasileinr tni dc no mír-.imír lrô

{:LÁti§tit-Á sí:fl :u,q: a*

.tçrridÍls üú alicnndss a qualqu,

flc!:crllÊ. ao qlRl ti(a as<cgumdr

í'LÁT.JSTILA OtTÂVA: :\iI

i$riiD ao sóci(r íeüanesaent!- di,

estc e\er\* üu renuncie a.r dirr'il

(()ntid,rs ílo recehirnrnkr Ja noti

r;çi1-11-r gssC nrc7§ §!'m qU§ Seia (

dil nr1 srtisü I

tla

ia

illliir dE]a!-

eli*ds.ãÉ indivisíueir e Bà.r fxldcrl

,:tir,rr 'tm u titntnlirnutitr-' r.h'

etirrrcia na -ruâ a{uisiçio.

iar trensÊrir suas quolas devefii n()t

:rço. i'ornrt e prar-.) de pa{amcnt(,,

e. .r qüe de!-er:i iazer dentr,-. d: r-g;

n3iiir Í)ra7.o. § critÉri{'r do :,.xi,: alien

u' d< n:rlrÊncia Js {u{),1\ r\d,'rà

ü seÉ aF[icêd{, qüesdL1 q rlq]

:rma ímegrei ..u pa.cial â seu

icssar na s{-.aiedade.

nismda iletos sricic: ns cond

cfie o usr da irrma e a repre.r

er':do-lies, r'Íllrctartü. rcdad!.

ParágraÍo l'aico: O t
(i)l\ eÍüm lranslilrir srra

iror ncc<ssa rios. licand,

(:LÁT'ST,II,,A §O]\A:

ratlt'rcs. a atml comD{'t(



ndo 0§ h€n! scr pafiilhâdos en

rl esF:iiâlmeÍtc lcrafl tarJ$.

.'.u impediüleolil de quaQuer

ras do irrventarido- seú aplic

edade entrar:i e:r liquidaçir-r tl

dr dcclara- ub as penas d

mor d. Lci Complementâr

Pási,E=L

\

q6.

sl\.\llllll
I I l).\

,'mFrglro- r(1h qualquer p§tÊrto ou ltl,\,alrdidi. L

,rhiet.-r xrrial, esptciâlmeaie a preslaçàrr Je irris' snd

fl-Áf.sIiLÀ DÉC'IUÂ: l'iiam irrvcstid

\ocicdads or çôcios; Mâ.IOLI Dl.lR{|i R{.}t)Rl(;t

Ilt]RAIti (;ONZ{LSS ROI}RrGtiF-§ l) t 5Il.\'.{.
(:L.,\t,s{..LA DÊCIIíA pRt\trrR.{: t,c

receherào os ÍxriL!\: }IÀIOLI DtiR\f R()l)Rl(;t

DLIL{3§ GO:ri73t-ES &OI}RlGt nS D\ Sll.\'

quafitia mensâl tixadâ Em c+üu|It qw :.'ni lrr arla a 'J

cL.tti§t;LÂ t)ÍtflitÂ §u{it \t}.{: (.)

tler'tníl r l l dc rlcz.smkr] dc cnda all,r_ \rr le\ antgd

às nrrss(ri(ões lrgiri.r e ti'.rniias Í*-nin,'n!(. i rnJk

t\iiJr(:. n"Lrrlorcioírillm(-nlü as suls qu!1lJ\ ie i311

nrsrmos. u tür'rjcçida r legislaçãc' pe*iniintÍi, \cr di5l

em resena nr sptieriade.

ct.it:§t:!.Â DúcltlÂ TERfI-lR\: .\ r,

Prcri\lo) Êm lr,'i, Jslrhrando qr5 56rç r1r' 1rú\ncit{'. r

socir.rs na p:lpor,,.-ão de nlâs qlElt-1§ c.Bi,-mrc halaoçi

PAR.ÁG'R.4F(, ililco, t ', r(i5,.r ú(' nr{

\lu(,ti:'til ü xrricrladc nàt, r{ diss,-,lr(ru r'. qú.rlrl,, J\

Jinho de iurassõet.

sl§rf 1a.\s rlF. I\F0R\! \( i(l Í. \§\l§TÊ§clt E\t l\foBlIÀTl('.\

Dfcllt.{ ÂLTERÁÇÀ0 E ( o\§ol.tD,\ÇÃ() IX) COrTRÂTO SOí]LAI

fIP.' \" OD.Slr,.lr l./lxxl l -61

NIRE: { 120-r{Írl132

apúrâçiri',r ou nlTócio.r estr3nhns ;r'

\o§. liínça\ ôrl ÇàuÇôes de i'ar r.rr.

fla funçào dc *.lminislradorçs rlrr

s DÂ SILYA e ll,tRlÂ Dtll'0Rtls

a)5 scr! a§(}§ qxe Fre§tarem 3 :ia€lcdadt

'ES DÂ SILVA e llí,{R1À I,OLORES

{ l titulo de rem::neraçâ(' prú-lahtrrc.

éhirr1 dâ contâ dE der?esar gr:mir.

rni, ixiial csineidirá L.{]m (1 aÍlo ii\ il.

r halurço gcral da smíedade. otedecid:rr

,Íia. Os resultados seráo itibuido. fti'i

tal. podendo or lrcros. â ctitério da\

'ihuídos total rru parcialnrente ü Íicarrttt

( LÂt'§t t-.{ DECIUA (ll lR I \
e en,ruadrii na e onilirá-' de ll{l(.Rl,E\íPR E',r..\

q



I

Pási1Âffià

st§Â§rHll. slsTEltlÂs DE I\FOR}I.{(.' io !: '{§slsTÊ}§clÁ E:r1 t\FOR\tATl(
L n).\

t)[--clill.{ Â[.TERÂ( ÀO }: C(}X§ol.IBAÇÃt} Do co\TRÀTO S(){l"ll'
(lXP.l \' {XL90S'3e1:?{X}I 4{

\lRE: {I l{}-1to1231

( t,.\t §t l.A DÍ-( lu.\ Qt I} t \ ! a; :'r--)Êi&§ arã{r e{areÍn l

rltÉm ds elerc€rem ir\

airoi Ja üondenaÇâo a Í§n:l quc \ed(

i t!i)!

i anntftl A ecL-rRomla Í»pt l3r. c(

da ci:ncorrênçia- !:{}nlfi: is rtlí§

t!.:iú r it cunnÍimaril(-!

iqu§Í di)s eÍim€s PÊ\ lstos em lÊ

esariais c os âdministÍodorcs nâÜ est

I que t§mplrariaÍncnte' o altlstl

rricaçâtr. Jriu (ru sukrm(,. cuncu\\À'

,lla tinancciÍ(.r nacitlnai. c{.}nlra a5 fior

rimo. a l-d plib'isa ou a propriedari.'

I icn clcito o ltrro dr iUarin!á

lilç(')es rcsültaltÊ§ desle contrâto'

l.- B)r cstaÍ assün juslo c ;tt.

iulsr Je 
^ltcríçà{r 

c Ctrnstrlidaçà:-

rcnrc rrrr si c tr.'us hcrdeiros a cumpri

.t

r. i1alê Ê as$fla +

l. ih inteirr,' teor c

! !§ sau§ tem]{rs.

l'Í aringá- P R..

prc\€ntç Úr\ullli

tilÍma. obÜgal

i tlc ir:nh,t rlc

g»s

\r,{}ot-t t}t R \\ ttt}Í}Rlíil,f t I}.d slL\

rt.\Rt.\ txll.oRti§ ot R.l\ a;í)'!l.rl.Ei ROtlRl{-;t r:s D{ sll.\'\

(

§

4-



B
e

?3i<ôD
<:côz?
1=

âãr
E
=-

l:i>
iol
l._

idÀqsPágina

üI4.t-r.JnÉ( a.ri4
Rt í§.18

Salo

a
(f

z
c)

r ttltê
; l"Bs:t

E ôÊ
>:

§

W
**'.mffi'

§dc I P 
?r lIqD lítL!' Í. yr, oqr r

I \bi* h, S !8Grqtl6 '-e!4tEsl5à-

\q



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesbuÍocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

idât*h
l__

I
Pág

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, LUIS CARLOS DE JESUS BUENO, com inscriÇão ativa no CRC/PR, sob o n " 037708/0-5, inscrito no CPF n '
66900735991, DECLABO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções adminislrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N'do Begistro Nome

037708/O-5 LUIS CARLOS DE JESUS BUENO66900735991

v CERIIFICo o RE.cI§liO Elt OtlOl/2O22 0S:35 soB lr 20221\47293-
Picrc:orr,: 22aLt7291 DE 30 | 06/ 2022
óDrco Da vEÀErcÀçio: 122osa6o6oa. cI?., or sEDa: 0090921100016{.
DIRE: 41203a01232- cd EEIIIoS É REGlgtÀO FÁ: 2310612022.
gtsataErÍ. srstE as DE ü€oEa4io E ÀssrstEtcrÀ Ex rxFontqtrcl LrDl

{YçEP+B saE Sltlo l@tl
sEar3ti o-.Glirr

tE..ry!.!.Lcll.pt.9or.br
À !ái!trâd. d.ste l-Essê, ilcá .!l.Ito à .Çrowãçàô d. tu. .!t@tt.ted.

l.iômdo 5s .êrP€ctlvós códtgos d. v2liticaçào.

DEMfl FEAçÃO DO(S) ASSTT.IANTE(S)
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SISAMHIL

L J

9ffi c kâ.D.i.. 
^3tu - híÉrti' Lr!â

A Comissão de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste/PR.

TOMADA DE PREçO Ne 016/2022

MODELO DE DECTARAçÃO Oe MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sançôes previstas neste

ato convocatório, que a empresa SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMAÇÃO e nSstSfÊU

clA EM INFORMÁICA LTDA, CNPJ Nq 00.909.27110001-64 é microempresa ou empre

sa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar

ns 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar ne 147, de 7 de agosto de

2014, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório acima

referenciado.

Maringá/Pr, 12 de Setembro de 2022.

.,1,l\s,w1
MARIA DOLORES DURAN GON SRO IGUES DA SILVA

lIõ.gog.ezí,ooor-díl
tlntNsa0.ç qo[n4a ADMINISTRÂDORA

eF 527 .467.559-04
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B8a!r9 GoveÍno do Estado do Paraná
SecÍelaria da MicÍo e P@uena Empíesa
Junta Coíneroal do Eslado do Paíaná

PARANÁry

stsÀIltL stsTÉIÂs DE [{FoâxÁÇÀo E ÀsstslElloÂ Ec [{FoFflÂTtcÂ LTDA

irí§ê:, &rúlc.: s.J.Énadr Eôor..á'ú Lú'ridâ

EnareroÇ! Complqto
Avênida GETULIO VABGAS. M 72, SL.i 3, ZONA 01 - Marir|glíPR - CEP 8701+130

CERTlDÃO SIMPLIFICADÂ

Sistema Nacional de BegistÍo de EmpÍesâs ir€rêantis - SINBEM

Certilicãmos qL€ as n,orm.{óe§ abâúo coítstâm dos dôcrr@íos aÍq,rivád€s

í

Porle
ME (MicroempÍesa)

Obielo Socl.l
]EBVICOS DE DIGITACAO, SUPORIE TECNlco, MANUIENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECI']OLOGIA DA INFOBMACAO

Cápital Soca.l
RS 5.000,00 (cinco mil reab)
Calrital lntegÍaliz.do
RS 5.000,00 (cinco milíeais)

CPF/CI{PJ
044 560.72$70

Prnicipação ho capital
RS 4.750.00

CPF/CNPJ
527.467.559.04

Partlclpoção no capttal
R$ 250,00

CPF/CÍPJ
669.007.35991

P.dknp.§âo no c.pilll
RS 0,00

Adminaslradoí

EsrÉrie dê sócio
PROCURADOB

Adminislrador

Prazo (b Durâção
lndeteíminado

Térmtno do mandalo
Indeterm inado

Término do mandalo
lndeterminado

Término do mandalo
lndeterm inado

Dados do Sóclo
Nome
MAJOLI DURAN
ROORIGUES OA SILVA
Nome
MARIA DOLORES DURAN
GONZALES RODRIGUES DA
SILVA
Nomê
LUIS CARLOS DE JESUS
BUENO

EsÍrécie de sócio
Sócio

E9Írécie de sócio
Socio

Aatminiírâdor
s

S

N

Dados
Nome

alo AdminislradoÍ

MAJOLI DURAN BOOBIGUES DA SILVA
Nomê
MARIA DOLOBES DUBAN GONZÁLES RODRIGUES DA
SILVA

CPF
044.560.72970
CPF
527.167.55941

Término do mahdalo
lnderminado
Ténrdno do mândâlo
lndêteínfiado

vúttimo arquiva mêrÍo
tlata
01!07t2022

úrÉro
N224147293

Aldêvt rto!
002 / 02r - ALTERACÂO OE DAoOS (EXCETO
NOÀrE EÀTPRESARIAL)

Íiiluartso

Statr.rE
SÊM STATUS

Esta cêrbdáo loi€mitida arÍtoínathameírb em 3O,i0&2022, à! 08:39:03 (hoíáÍio de Brasília)
Se impressâ, vêÍíicaí sua autgnüijdade no htDar/rwrmprlràtacil.pr.gov.br, com o código NStLN EC.

|milffiilflillllr
LEANDRO MARCOS RAYSEL SISCÂIÂ

Secí€iáíio @ral

ldel

(--
lia

É9a Jú!â C4noícale €o viJ€ntá§ neóíâ & ssaetpdiçao. _

NIRE (Sede)
41203401232

i orpl ! orre ac er coru,mrh,o i Íacb dc aüyrd.da
l oo.sog2Tyooor -64 laryrglsos lolroirggsIII
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§IS,.T,\IIIIL §ISTEMÁS DE II\FOI{MÁ('.ÀO E {T§ISTÊ§CIA E]VI II'SORIUÂTII]A
L'TDÂ

DECI1{,{ âLTI,RAÇÀO E {:O\SOLIDAÇÀC DO COI\TRÀTO SO{IAL
(l§P'I \' 00.909.1: I rüIll {'í

\IRE: rl ?03{0123?

ll.{,r0l.l Dl.jRÀN RODRIGI. f,5 D-'t §ILl'Â- brarileira- soheira mâiôr na§üidâ snr

:9,0,ji19)0. !,studânte. ÍesidenlÉ e domitiliaJa cm \rarinSà' Paraxi à ltenida

Qrlr:ii,tr \'aÍJ!(. 71. lFti!- l{!i Zirno tll - aEP 8701-i-110. pcdadcra da cériuia rir'

identidaile n" RC 9.089.165-{}-PB " c (.Í'.f. CÉ1.56r.?29-70 c }lÂRlÁ IX}LORIS

DtrR..tli GONZALES RODRIGTiES I){ §Il,V, " hro"sileira. câ5 de loh,\ regitrrc

dc cilsrunhã(] púÍcial dc bel:. empresaria- ;xirtdora da ccdula de ideítidade R(;

.i.?çn.{x]1- i-Plt. e ('Pf ,ill..16? i5q-iH. Í'J:idente e domici}iada em l{arin:tá.

I)urirná- i Arenirjc (ittúlii! tiatg:ts. il- .\Ptr. Ttlf Ztrna 0l CEI 8-Oli-lt{}.

rorias comp,rnentes dô sai;iÀl.rde enrprestia iimitada que gim sob a denominaçâtr

sÚciai rle §l§Â§tHn. §lsTt-HÁ§ l)tl IIiFORMÀÇÀO E Âí§ISTtNCI^ F.!'t

I:{FORMÁTICÂ LTI)Á- (1-P-r: {líi.0r}9.:r1rí{}01{'1. com §edÊ Ê li-.nr em i\.lurin,:a.

Pare.ná- à Rua SanÍos };rr,,,nt. l- lfiír. Súrcii'ja. sâla 05. Ccntnr. CLP 8?0li-llaÍ).

l1|ri ;riililrato sr-rial arouiriiil,.r lr -lrrniu (-,-rnerial do Parandr- srrb n'{ll(,.i.lllllil.
clr ?llirl0,'lgí15. resolvern prv L'sie instr(§leri(, particülar rnodilirx; e con:olidar c

seü csntralo primilivü. ile :e.-r ii c,rir as ciár,rsulas c condiç&§s scguintts:

CLÁti§Ul-A PRIIIEIR{: Ficl irherar}'' o enr}ereçç da cmpresa para a {rcniti;r

i,, Vargrs. ?l - Schreloia 0j - Zi-rra irl - ( I P87ü,,!-li0 §{ari ú Pam*-i.

( LÁISLLÁ §E(iLI.t-DÂ: li,:.i ailcrarl.r + r?mo ric atividede r1i.'(lnsralaçiito,

tençàc e relxraç&r de maquinan de escriltirit-, e ile intinmática e prestaçáo de ren içor iit
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Dr:('Ilt.A, ALTERaÇÂtr c r.rltsoLtDÂÇ,io Ix) coxTRATo §(x:IAl-

c; P'I 1-' oo'e{r}' I : I ltltr} I -t''l

lílBf : Jl103{01!12

(:t.ÁI rsllL.,t SEGI]}:DA: .\ \ iita das mcüilicaçôes orc aiusiailit^s c tm

c+iisirr}ância çom o quc dttermin:r + arrigr. 3.i}}t d.r Lei lt}.40ó. de 1Ú de ianeiro Jc

l{}í}J. denominadÔ \oYc: CexliÊL$ { iril [jrasileinr. r.lelibcranl ol srru+ios cm adcquar r

crxxolider seus atrx cçrnslilutiros para uma rrrciciJads empresaria limitnila. quc passil a

i'iger conr a stguintc redaçâo:

\,§.rirIIIlI. STSTE}!.I§ DF. t§}'ORlí \í .i() t ,\§SI§TÊ§CIA t }r l\r(}R}ti I rC.\
l_TI).1

Df('Í[rA ALTERÀÇÃO Í-CO\iOr.tD{ÇÀO D{) CO]\TRiTO §OCl\1.
c§PJ \" ÍXl.$Í19.1i I /fl101{{

IIRF.: ll l(|.lJ(ll l-11

c()\sot-tt)ÂÇAíl tx) ( ()NI'RÀTo so(:lÁ1,
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'ic r.ronrunhâo parcial de ber:,.. tntpte:iaria pôrtadcÍa da cedula de klentidrde ÊG

l.?cl.({il-1-PR. e CPF :l:.Jó:5iil-ijj. r.sidr:He e domiciliada sm N'larin?i

[)annu. á 
^\cnida 

fierúlio t3Í',:f,.. 7]. \írtô. Tfll Zaaa 0l - CL-P 8?$ll-l-i1,.

súrias componcntes da :Iciedadr- entprcrária lhniudr gue gira sob a dsnoflinâçÉi,

.i.<.ial iJ,: sISAI§IHIL §l§TtrltÂs t)t. l)iroRil,tÇÃo E Ali§l§[ÊNCL{ E1,
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, LUIS CARLOS DE JESUS BUENO, com inscriçáo ativa no CRC/PR, sob o n'03n08lO-5, inscrito no CPF n'
66900735991, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Governo O(Jital

Secretaria de GoveÍno Digital

DepaÍtamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

JUCEPAN
v=

CBElMco o aDGtt!8O EL O\lO1l2O22 08:35 SOB x' 2o22a111293.
stctocora: 22aL11293 Dt 30|06/2022.
côrco DE vr§lllcÀçio: 122oaa6o5oa. crpir ol sEE: 00909271000161.
frrR!: a1203a012f,2. cor EfErrc,s Do nBcrg!Ào Ut 23/06/2022.
srsàtGtL srstrÀs DB rrEorxrçío E t:tsrsrtâtclÀ Elí rilt!Ãlotrct LtDl

"áotu{5',1t.;.=

&

slBlstl-lo taorÀ
slc rinIo--@ÀL

ü-.q)Eâ..!.cil-pa. goY.b!

À v.1tJàn. lrstr la!.ss.. rt.. suFlro à c4ftvâ§àê .!. sü. .ul.ntt.idâú. Àos rêspê.tlvos pott.l
1naômd. 3.ú3 r.lpêdtsc .!ádi!6 d. wêrlltcàçao.

NomeCPF N" do Registro

LUIS CARLOS DE JESUS BUENO66900735991 mz08/o-5

lDEÀm HCAÇÃO DO(S) ASSI.rANTE(S)
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SISAMHIL
,tuehi,i.d..r!tudffi.r4.

A Comissão de Licitação da PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oeste/PR.

TOMADA DE PREçO N O16t2O22

TIPO MENOR PREÇO

DECLARAÇÃO OE ATENDITENTO AO ART. T, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Maringá/Pr, 19 de Setembro de 2022.

,;rf6rrt
IA DOLORES DURAN GONZALE ODRIGUES DA SILVA

Itô.gog.zzi,ooo1'êÍT S IAADMI
lluttúwA

cPF 527

NISTRADO
Ç.NrAutulút
idt.ssg-oc

RA

Avenda Getúlio Vagas, 72 - Sala 03 | Cenko lMaÍingá/PR i87013-130
44) 3226S533 I administrativq@sisamhil com.br / comêÍcial@sisamhil.com b. I www sisamhil coín.br

A Proponente SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E RSStSTÊruCn
EM INFORMÁTICA LTDA, portadora do CNPJ sob o No 00.909.27110001-64, estabeleci-
da na Av Getulio Vargas, no 72 - Sala 3 - MaringíPr, neste ato representada pela MA-
RIA DOLORES DURAN GONZALES RODRIGUES DA SILVA, portador do RG no

3.794.00í-í - SSP/PR, e do CPF no 527.467.559-04, residente e domiciliado à Av Getu-
lio Vargas, no 72 - aplo 702 - Centro - Maringá/Pr.

Declaram em atendirnento ao contido no Art. 70 inciso )üXlll, da Constitui-
ção Federal de 1.988, que não mantém em seu quadro de funcionários, menor de 18
(dezoito) anos em fun@es noturnas, perigosas ou insalubres e de qualquer trabalho a
menores de 16 (dezesseis) anos.

sEAf,llt 8lsIErAS ItE llltoRr^çto
E 

^s8l8TilClÂ 

Er lxFoil ç10 tToA

AY, GrüIo Vrocq 72 ' stJ 3

z'a OÍ . CEÊ !70t3'lir0L;;ffi;.il J *2-'-



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MÁRINGÁ
ESTADO DO PARANÁ

SECRE-IARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
DIRETORIA 1'NBUTÁRIA

CERÊNCIA DE TRIBUTOS MOBILúRIOS

Certiticamos, conlbrme requerido por SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMACAO E
ASSTSTENCIA EM INFORIy1/\TICA LrDA - ME, CNPJ/CPF 00.909.27110001-ó4, mediante protocolo n"
38'126, de 0610912022, para tlis de LICITAÇÀO, que a empresa./Sr(a) SISAMHIL SISTEMAS DE
INFORMÂCAO E ASSISTENCIA EM INFOI'MATTCÂ LTDÁ . ME. CNPJ/CPF 00.909.2711000I.64
ENCONTRA-§E INSCRITO (A) no Cadastro Mobiliáriq .de ,Contribuintes (CMC) da Prefeirura do
Município de Maringá enl situaç.io NORMAL, conf'orme os seguintes dadqs;

C\ÍC n' 685ó2

Sncicrtç., A\/ CI II LIO \ARCÀS, 72, SLJ3

Data de Abcr lur a: 28,12i1995

Ati\ idAde: 82 I(,999 . PREPARAçÃO DE DOCUMEN'IOS E SERVIÇOS

F,SPECIALIZADOS DE .{POI() ADMINIS'II(ÀIIVO NÃO ESPECIFICADOS ANI'ERIORMENTE

6209100 - suPoRTE 't[cNtc(r, \rANUTtr\ÇÀo E ouTRos SERVIÇos EM t-t:cNoLoctA DA

INFORMAÇÃO

E. pi.ri const,,i, lrvrou-s! a pr!sclle Certidào, que vai por Iritn devidamente assinada

ir Henrique de Ar ruda
dor de Taxrs Mobiliárias

§uâ exPediçâ0.

AVEia IEVIL !r3. CEXllO. r^tticl. ?t. cEp uolat, o

l{I! cdc.i6ll!6.6.i. iolc í!r} 2r0! . olo

+_.

Em

Slloi FUR3B305
V.lori 7,52
Conrult! am :httpr//funr0.n.com.br

Maringá, 12 drl SetembÍo de 2022

WELCH CR

L6 11

PE}I

Àrtüéô Cóph

FUR5A505

'l-6»1

1---=:-t-

cItItTIDÃO N" t75t2022

MaIiugá (Plt), sexm-feira, 9 de setembro de 2022

/
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Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo o€ rNscRlÇÃo

00.909.27í ro00r 4a
ATRIZ

CONPROVANTE DE INSCR§ÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ABERTURÁ

01/'t(yí 995

NOME EMPRESÀRIÀL

SISÂTHIL SISTETAS DE INFORXÂCAO E ASSISTENCIA EX INFORXÂTICA LTDA

Íruto 0o Esr BE-EoE.flo (tff DE F NT stÂ)

SISAIHIL

côotco E DEscRrçÀo DA 
^rMo 

DE EcortrôMrc pRrNcrPÂl

82.í9-9§9 - Prep.r.ção de documentc e scÍviços 6peciallz.dos dê apob adminbtrativo não eaPecificadc
entêrlormêrtr

cóDico E D€scRtÇÃo oÀs ATMo DES Ecoa{Ôaíc § sEcunoÁRr s
62,09-í lX, - Suporb técnlco, m.nutenÉo ê out6 sêÍylç6 em tÊcnologh dr lnio.trl.Éo

côorco a oEscRtÇÁo DA N ÍuREzA JURID|CA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRÁOOURO

AV GETULIO VARGÂS
NÜMERo

72
COr/PtE EiíTO

sL, 3

CEP

87.0í3-í30
BAIRRO/DISTRIÍO

zoNA 0l
MUN|clPro

XARINGA

ENOEREÇO ELEIRôNICO

AD tN|STRATTV@§TSAIHIL.COI.BR
TETEFONÊ

(,04) 3zt6-65s3, (iaa) 3025{lÍ}3

ENTE FEOERÂÍIVO RESPOI{SAVEL (EFR)

snu^Çio c D sÍR^f
AÍtva

D T o sffu ÇÁo cÂD srnÂ!
n,úlz,iJ,'

MOnVO DE SrÍUÁqÃO CADASTR T

struaÇÁo EsrclÁr txl D,\ stru^ÇÀO EsPEci t

IE

PR

1of 1 O91O912022 O8:54
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MINISTERIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receila FedeÍal do Brasil
Procuradoria€eÍal da Fazenda Nacional

Nome: SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMACAO E ASSISTENCIA EM INFORMANCA LTDA
CNPJ: 00.909.27í1000í$4

Rêssâlvado o direilo de a Fazende Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sureito passivo acima idenlificedo que üerem a ser apuradas, é certilicado quê
nâo constam pendências em seu nome, relalivas a crálitos lributários adminislredos pela SecÍetaria
da Receitâ Federel do Brasil (RFB) e a inscriçõês em Divida Ativâ da Uniáo (DAU) junto à
Procuredoria-Geral da Fezenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida para o eslabelecimento malriz e suas Íiliais e, no cáso de enle federativo, para
todos os órgãos e tundos públicos da adminislraçáo direla a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuições sociais preústas
nas alinêas 'a' a 'd' do parágrab único do art. 1 1 da Lei no a.212, de 24 de lulho de 1991 .

A aceitação desta ceÍtidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.bÊ ou <htlp:/ rvyíw.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitila graluilamente com bese nâ Poíâria Coniunta RFB/PGFN no 't.t5'l, de zt,tzolq
Emitida às 10:26:49 do die 2110712022 <hoÍa e dala de Brasilia>.
Váliia até 171O1D023.
Código de conlrole da certidão: DBD1.FD6E.B48B.627E
Qualquer rasura ou emenda invalklará este documenlo.

&

cERnDÃo NEGAIVA DE DÉBIToS RELANVoS Aos TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ANVA DA UNÉO

^,,



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Ne 02733038G88

Certidão Íornecida para o CNPJ/MF: ü).909.271lofi)í-64
Nome: AMHIL. ÂSSESSORIA MEDICA HOSPITALAR INFORMATIZADA LTDA
Estabêlecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direilo da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, conslalamos não existir pendências em nome do contribuinte acima irJentificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇões tributárias acessorias.

Válida ate 1811112022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.Íazenda.pr.gov.br

i"r-rer
4'-'a'i

\

L
En\úo úâ lôlêíÍtêl PtiM (21fr71@2 10 33:21) !l
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ESTADO DO PARANÁ

PREFElTURA DO MUNIC!PIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Ne 29216il2022

CertiÍicamos. conÍorme requerido por SlSAllHlL. CPFICNPJ n0 00.909.27110001-64

para Íins OE LICITAçÃO. qUE NÃO CONSTAM DEBITOS MUNICIPAIS (impostos. taxas

contribuiçoes. receitas nào trabutárias. rnscritm em dívida aliva ou nào dos Cadastros

Mobiliários e lmobiliários) até a presente dala em nome de SlSAlrHlL SISTÊMAS DE

INFOBMACAO E ASSISTENCIA Ei, INFORMATICA LTDA - ME, CPF/CNPJ na

00.909.27í1000Í-64, situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados. mesmo relerenles a períodos compreendidos nesla Certidào.

Emitida em: 31nü2O2,

Válida até: 29t11120.22

Certidão emilida com base nas normas

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Munbipal ne í50012017

Código de Aulenticaçâo 64D3DF0684BB97CIAEBA9E4SCA196

Para veriÍbaÍ a aúenti{idade. consulle o sile: htlp:l\Erws maringa.pr_gov.br8B0/poÍtal-contribúnte

tfÍn.



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa. gov.br/consulry

&

Cá.'X,
cAtxA ECoNôMrcA FEoERAL

Certificado de
Regnrlaridade do FGTS
. CRF

Inscrição:
Razão

Sociali
Endêrêço:

00.909.271looo1-64

SISAMHIL SISTEMAS INFORMACâO ASSISTENCIA INFORMATICA
LT

R SANTOS DUMONT 2166 SOBRELO]A . SALA 05 / ZONA 01 /
iíARII{GA / PR/ 87013-050

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certificã que,

nesta data, a empresâ acima identificada encontm-se em
situação regular perante o Fundo de Garôntia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/09/2022 a os I 70 I 2022

CertaÍacação llúmero: 20220906005205204067 03

Informação obtida em O9|O9/2O22 08:56:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

Ik
1of 1 0910912022 0a.56
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cenrrpÃo NEGÀTrvÀ os oÉerros rRABArHrsrÀs

Nome: SISAMHIL SISTEMAS DE

LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 00 . 909.27L / 0001-64
Certidão no:. 23L42313 / 2022
Expedição: 2l/07 /2022, às
va.l-idade: 1.1 /01/2023 - L80
de sua expedição.

INEQRMÀCÀO E ASSISTENCIA EM INFORMÀTICA

10 :45:11
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que SISÀüEIL SISIE!íÀS DE IlÍFoRuÀCÀO E ÀSSISTENCIÀ Elí
IIíFORf,íÀTICÀ LTDÀ (}íÀIRIZ E EII.IÀIS), inscrito (a) no CNPJ Sob o nÔ

00.909.2?1/0001-6{, !Éo cttfsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão êmitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.44O/20L1 e

13.561 /2017, e nÕ Ato 0L/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantês desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa lurídlca, a Certidão aLesta a empresa em reLaÇão
a todos os seus e stabelecimenLos, agências ou filiais.
A aceltação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InLernet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitament.e.

rr{FoRllâçÀo urPoRTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JusLiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabe.l-ecidas em sentença condenatória transitada em juJ-gado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incLusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a rêcolhimentos determinados em 1ei; ou dêcorrentês
de êxecuÇão dê acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévla ou demais títulos que, por
dj-sposição 1egal, contiver força executiva.

.\
;



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
JAGUAPITÃ

CN PJ : 09.1 52.857/0001 -00
Avenida Parana Bairro: Centro - Fone: (13) 3272 - 2380

E-moi l : secretariaita@hotmail.com C EP : 86. 6 I 0-000
Jaguapitã Paranlt.

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
A Secretaria Municipâl de Saúde de Jaguapitã - PR, pessoa jurídica de

direito público, estabelecida na Avenida Paraná, S/N, Centro, Jaguapitã - PR, Estado
do Paraná, telefone (43) 3272-2380, inscrita no CNPJ sob o no 75.457.341/000í -90
neste ato representada por seu Secretário Municipal de Saúde, SÉ Gisele
Aparecida de Moraes, brasileira, casada, lnscrito no CPF sob o no 047.668.079-44
residente e domiciliado na Rua Pará, 330, bairro Centro, município de Jaguapitã
Estado do Paraná, ATESTA para fins licitatórios, de que contratou a empresa
SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMACAO E ASSISTENCIA EM INFORMATICA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida Getúlio Vargas, 72
bairro Centro, município de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob no.

00.909.2711000í -64 e que forneceu softwares de saúde através do CONTRATO No

5812020, disponível para consulta no portal da transparência do município:

L

1GOOO -JÂGUAPlTÀ PR

a(s)firma(s). PoR

w

EiÍ\::E

ffi

objeto do contrato citado acima: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE LICENçA DE USO DE SOFTWARE DE REGISTRO
ELETRÔNICO E GESTÃO EM SAÚOE COM EXECUÇÃO OE SERVIçOS
TÉCNICOS EM MANUTENçÃO (CORRETIVA, ADAPTATIVA E EVOLUTIVA),
ATUALIZAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, CONSULTORIA TÉCNICA,
CUSTOMIZAÇÃO, IMPLANTAçÃO, MIGRAÇÃO DE BASE DE DADOS E

TREINAMENTO, INCLUINOO ACOMPANHAMENTO E SUPORTE CONFORME
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO ESTABELECIDO ENTRE AS PARTES.

Os serviços foram desempenhados de forma satisfatória, e os programas estão em
normal funcionamento, de forma que podemos afirmar que a empresa está
plenamente qualificada para desempenho de atividade pertinente e compatível a
outros Municípios.

Jaguapitã, '14 de setembro de 2022

Gi
de

e l\4o

- Rec8.018
DESEMÉLHANçA OÉ GISELE

Jaguapit; Pr,14/SETEM

5-venidà São Paulo,

TÂBÉ

-Fone (43)3272- /0001

Secr

r§!Hi$!$[ii]:$t
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À Comissáo de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste/PR.

TOMADA DE PREçO Ne 016/2022

ANEXO XI

MODELO DE DECI-ARAçÃO OC RECEBIMENTO E/OU
ACESSO À OOCUMSTmçÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do pro

cedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços Ns 016/2022, instaurado

por esse Município, gue recebemos os documentos e tomamos conhecimento de to
das as informações e condições locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da

licitação.

Por ser expressáo da verdade, firmamos o presente.

Maringá/Pr, 19 de Setembro de 2O22.

^/1
MARIA DOLORES DURAN GONZALESh DRIGUES DA SILVA

SOCIA ADMINISTRADORA

l-oo. gog.zz 1,ooo í'6Tl
sl8ArH[. $sÍa^s DE XlfORrAçto

E^IsEíTÊIO Êr HtmAçm tnA
AB O.EIo t.íg.t 72 ' StJ C

Zom 0l . CEP: E70t3í30

L;;;üÁ-il J

ítullh{uul.Ç Nnqw ú[iha

ú szt.lot ssgaq
v

Avenda Getúlio Vã96. 72 - Sala 03 | Centío lMaÍingá/PR 187013-130

{4) 32266533 I adminislrativ@sisamhilcom bí / comercial@sasâmhil.com br I www. sisamhil.coÍn.b

1
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PODER JUDICIARIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

cnRróRro DrsrRrBUrDoR E ANExos
Praga O€s. Franco Ferreira da C6ta , s/n - CEP 87.013-900 - Telebne: (44) 3029€871

Sitê: www.dist ibuidoÍmaringa.com.br - Email: ceítidaodistribuidoímga@gmail.com

CERTTDÃO NEGATIVA

rilll il u il I lt I ll llil I llI I til ll]u r I u I t] ]
Númeío: 202209051 45 1 301 20589 1

A eutenticldede d6§,l. cüt,dáo pdqá sq coafrrrr,Edá ,to e,?derBço hl$llvww.cfrsübuifun,€rlnge.c,m.b

- RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT ". Distribuidor e anexos da
CoÍnarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

C E RT lF lCA, a pedilo vêrbal de parte. inteíessada, gue revendo em o
CartóÍio a seu cargo, c liwos de registro e distribuição de Íeitos ClVElS, nos mesmos constalou a
tNextsrÊNctc, de quaisquer pedidos de rn-ÊNcta. coNcoRDATAS E RECUPERAÇÃo JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei no 11.1012005) contra:

- ssÁrr{l
GIPJ: m s03.271rc001ôa

"' Suscrs Eíêluadss Íps [,[i[t§ 20 atn§.
-'E§a CERnOAO nb ryit1ía, üüt üiúr,úe, os p,Dce§sr§ em gue a pes§oa qio rpíDe,b peqds€â frgre wrc tulula)

r** CERTTDÁo EitrrrDÂ proR pR(rcEsso ELETRônrco cox BASE Í{a LEI 11.419 DE 19.12.2(n6. .rr
*rr EúOLuitENÍOS -> VAU)R DA CERTIDÁO: Rg 38,15 = r55 vRC - Rl o.75 = ISseÍ{ 20Á, ***

O Íeferido é verdade e dá fé

Maringá, segunda-Íeira, 5 de selembro de 2022.

/

L=

Ob3orvaçôat:

Não Há.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÂJPR
assinado digitalmente

O
_L
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A Comissáo de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste/PR,

TOMADA DE PREçO Ns 016/2022.

DECLARÂçAO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do pro
vcedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇO Ne 016/2022, instaurado

por essa municipalidade, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contra

tar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressáo da verdade, firmamos o presente.

Maringá/Pr, 19 de Setembro de 2022.

lTô.gog.zzí,ooot-dfl
§18 mfll srsIErN DE lltFoRI çt0
E ASSBTÊilCn Er ilFoRrAçÃo tn^

A* (htulo Vrqar 72 . stJ t 0-l'\Zon. 0l - CER 070í3í30-L MARINGÁ. PR I ARIA DOLORES DURAN GONZALE\ ODRIGUES DA SILVA

flona0o6nr0Ç
(dry,tr IA ADMINISTRADORA

cPF 527 467.559-04

L

Avenida Getúlaovag6 72-Sala03 lCenko 1 Maringá/PR I

2266533 I administráiv@sisamhil.com.br / comercial@sisamhil com br www stsâ!'nhrlcom br

I

\
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À Comissáo de Licitaçáo da Prefeltura Municipa! de Santa Maria do
Oeste/PR.

TOMADA DE PREçO Ne 016/2022

DECLARAçÃO DE SÓCtOS PROPRTETÁRrOS

DECLARO, sob as penas da lei e para os devidos fins, que os sócios pro

prietários da empresa SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMAÇÃo r nsstsrÊNclA EM lNt

FORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ Ne 00.909.27110001-64, com sede na Av Getulio

Vargas, ns 72 - Sala 3 - Centro - Maringá/Pr, são a Sra. MARIA DOLORES DURAN GON

ZALES RODRIGUES DA SILVA, e a Srta. MAJOLI DURAN RODRIGUES DA SILVA. Declaro

ainda, que, no caso desta empresa ser vencedora do certame promovido pelo TOMA

DA DE PREÇO Ne 016/2022, a pessoa que assinará o instrumento contratual será a

Sra. MARIA DOLORES DURAN GONZALES RODRIGUES DA SILVA, brasileira, empresá

ria, residente na Av Getulio Vargas, ns 72 - apto 702 - Centro - Maringá/Pr, portado

ra do R.G. ns 3.794.001-1 e do CPF ns 527.467.559-04.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Maringá-Pr, 19 de Setembro de 2022

l-o o. g o g.zz l,o o o I' 6'íl
sEttr{t8|8ÍEr 8 D€ lllfonx çt0
E AlslfiÊilcn Er iltolrAçÃo ttDA

A$ O.ürXo \,!í!.q 72 ' StJ 3
Zor. Oí . CEP: t70írt 130

Lffi-ffi;]fi-J MARIA DOLORES DURAN GONZALK ODRIGUES DA SILVA

/-

r'enida Getúlio Vagas, 72

I administrativo@sisamh

I Cenko I MaÍingâ / PR

comercial(Asisamhil.com

rna- ll2

L--_,

SOCIA ADMINISTRADONA
*%yr,?9.1119ffi*-
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A Comissáo de Licitação da Prefuitura Municipal de Santa Maria do
Oeste/PR.

TOMADA DE PREçO Ne 016/2022

DECLARAçÃO DE COÍitFIDENCIALIDADE

v SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMAÇÃO S ASSISTÊNCIA EM INFORMATICA

LTDA, inscrito no CNPJ Ns 00.909.271.000U64, por intermédio de seu representante

legal a Sra MARIA DOLORES DURAN GONZALES RODRIGUES DA SILVA, portadora da

Carteira de ldentidade ne 3.794.0001-1 - SSP/PR. e do CPF Ne 527.467.559-04, DE-

CLARA, que não será divulgada a natureza ou o conteúdo de quaisquer informaçóes

de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL, ou custodiadas pelo mesmo, em seus arÍl

bientes de atuaçáo, à qual tenha acesso, e as manterá sob sigilo, salvo sob autoriza

ção formal e expressa do responsável pela informação, e reafirmo meu compromisso

na guarda, manuseio ou utilização criterioso destas informaçôes.

Este compromisso subsistirá mesmo após a extinçâo do vínculo entre as

partes, pelos prazos previstos na legislaçáo vigente.

Maringá/Pr, 19 de Setembro de2O22.

lõ'o.gog.zz í,ooo 1'díl
srsAllil.8lslEr^s DE rFoil çt0
E As§§TÊilcl^ Er ll{tof,r ç10 utA

AY. O.ufo V..!rq 72 ' 3U t
Zom Oí ' CEÊ C7013'í 30

Lffi;;üÁ-il-J
MARIA DOLORES DURAN GONZA

.lÀôJYl
RODRIGUES DA SILVA

SOCIA ADMINISTRADORA

fiuuObruO çtodrqY$Stto

\\
Avênda Gêtúlio V gas 72 - Sala 03 I Centío I Maíngá / PR l

44) 3225-6533 I administrativo@sisamhrl com.br / cweÍcial@sisamhil.com b

87013-13C
c

www srsarnnrl corl b
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DECLARAçÃO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade To

\,mada de Preço Ne 016/2022, por seu representante credenciado, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei no 8.666/93 de 21 de junho de 1993, obrigando a ern

presa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Ucita

ção, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, expressamente, ao direi-

to de recurso da fase habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosse

guimento do procedimento licitatório, passando- se à abertura dos envelopes de pro

posta técnicas dos proponentes habilitados.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Maringá/Pr 19 de Setembro de 2022.

1

-lr,\0^/r'\
RIGUES DA SILVA

SOCIA ADMINISTRÂDORA
,ilmr ft6nr 0, Ç, 

(únguo dr Jttu

cPr szt âot ssg+q

§ara o I Manngá / t

al@sisamhrlcc

1,

admrnrskatrvoíAssamhrl com b

A Comissão de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste/PR.

TOMADA DE PREçO Ne 016/2022

l"t-

2',

viô.gog.zziroooí-dil
s8r$H, SISIEUS DE rlf0R$0t0
E ASSEIÊilCU Er nFoüAçlo tÍt^

Ar, Grüfo thlrr 72 ' 8U !
Zom 0l . CEP: tr0tlt30

L uuã'nôÁ :;R J
MARIA DOLORES DURAN GONZALES
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Requerente:

Contato:

Telefone:

Assunto:

Descrição:

Tempo Minimo

Tempo Maximo

sTP í10.2069b

í dias.

í5 dias.

MunicÍpio de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

processo: 415 12022

S|SAMHIL SISTEiIiAS DE INFORMACAO E CNpJ: 00.909.221tooo1-
SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMACAO E ASSISTENCIA EM INFORMATICA
LTDA - ADM|N|STRAT|VO@S|SAMHtL.COM.BR
(44) 3226-6533/ (/t4)

DOCUMENTOS DE HABIL|TAçÃO PARA LtCtTAÇÃo - versão: 1

TOMADA DE PREÇOS N. 016/2022

Santa o Oeste, 19 dê Setembro de 2022.

d 0 A^
S MHIL SISTE MAS DE INFORMACAO E

Rêquerente

OOÂIR. 19092022 08132:02
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Avenida Getúlio Vargas,72 - Sala 03 - Centro I CEp 87013-130
Fo n e: (44) 3226-6533 | CN PJ : 0090927 1 / 000 1 64

administrativo@sisamhil.com.br I sac@sisamhil.com.br
SISAMHIL
'e.r-*rrr*li|,ír,*.Lrãr

ANEXO IV

À comissão de licitação da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - pr.

TOMADA DE PREÇO N.o 016t2O22

PROPOSTA COMERCIAL

A Proponente SISAMHIL - Sistemas de lnformação e Assistência êm lnformática
LTDA, estabelecida à Avenida Getúlio Vargas, no 72 - Centro, Cidade Maringá, Estado do Paraná,
CNPJ sob o no 00.909.27110001-64, apÍesenta a sua proposta comercial relativa à licitação,
modalidade Tomada de Preços sob o no 01612022, para prestaÉo de ',CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECTALTZADA PARA FORNECTMENTO DE LTCENçA DE USO DE SOFTWARE
DE REGISTRO ELETRÔNICO E GESTÃO EM SAÚDE E ASS§TÊNCN SOCIAL COM
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS EM MANUTENÇÃO (CORRETIVA, ADAPTATIVA E
EVOLUTIVA), ATUALIZAçÀO, SUPORTE TECNICO, CONSULTORIA TECNIGA,
CUSTOMIZAçÃO, IMPLANTAÇÃO, MIGRAçÂO DE BASE DE DADOS E TREINAMENTO,
INCLUINDO ACOMPANHAMENTO E SUPORTE CONFORME CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
ESTABELECIDO ENTRE AS PARTES", conforme edital de licitação e seus anexos, nas
seguintes condições:

SISTEMA INTEGRADO EM SAUDE LOTE 01

Item Qtd U nid Especificação do Objeto Valor
Unitário (R$)

01 Serviço de implantaÉo e Conversão de
dados de software de registro eletrônico e
gestão em saúde e aquisição de licença
de uso para o período contratual

R$'Í.333,33 R$ 11.333,33

R$ 3.083,33 R$ 36.999,9612 Serviço de manutenção e suporte técnico
(locação) do software de registro
eletrônico
em saúde e suporte para todos os
sistemas
oficiais do MinistéÍio da Saúde

R$ 6.799,92

(

R$ 566,6612 Serv Hospedagem do software em servidor
cloud, sem interrupção, manutenção 24
horas e backup automático

UJ

+

D

\

I

Valor Total
(R$)

01 Serv.

Serv.02
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Avenida Getúlio Vargas, 72 -Sala 03 - Centro I CEp 97013-130

Fone: (44) 3226-6533 | CN pJ: 00.909.27 1 /O0O 1 -64
administrativo@sisamhil.com.br I sac@sisamhil.com.br

SISAMHIL
l-,rrâ,grrÀ.Úi'.....Lrlr

o montante global proposto para execução dos serviços para o único lote é de R$ s5.716,54
(cinquenta e cinco Mil, setecentos e Dezesseis Reais e cinquenta e euatro centavos), sendo o
valor mensal de R$ 3.649,99 (Três Mil, seiscentos e euarenta e Nove Reais e Noventa e Nove
Centavos), que equivale ao item 02 e 03 do Lote 01.

..-' A validade desta proposta é de 60 dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação.

Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: Mensalmente em moeda corrente nacional,
mediante depósito na conta bancária indicada pela adjudicatária, entre os dias 10 e 20 de cada
mês subsequente ao da prestaçâo dos serviços, inclusive após a constatação da prestação dos
serviços conforme Anexo l- Termo de Referência e emissão de nota fiscal e atesto dos serviços
prestados por servidor designado para este fim.

DECLARAMOS que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos,
pessoal, transporte, equipamento, treinamentos, materiais e demais encargos necessários à
execução dos serviços, constituindo assim, a única remuneração pelo objeto a ser contralado.

- Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou incorretamente
cotados, serão considerados como inclusos no preço, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a
esse ou qualquer outro tÍtulo.

DEOLARAMOS sob as penas da lei, que, até a presenle data, inexistem fatos impeditivos para
sua

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigação de declarar ocorrências
posteriores.

Finalmente, DECLARAMOS que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à
licitaÉo em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da
licitaÉo e seus anexos e que o descumprimento de qualquer dessas cláusulas acarretará a
aplicação das penalidades conforme art. 87 da Lei no 8.666/93, principalmente a declaração de

(

Visita Técnica R$ 583,33 R$ 583,33

TOTAL

4r@

inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskação Pública.

R$ 55.7í6,54

Comprometemos executar integralmente os SERVIÇOS conforme etapas e prazo estabelecido no
edital de licitação TOMADA DE PREÇos No 016t2022 e seus anexos, após a emissão da ordem
de início dos serviços, que ocorrerá após a assinatura do coNTRATo e publicação de seu
extrato na imprensa oficial.

U

\

\



Avenida Getúlio Vargas, 72 - Sala03 - Centro I CEp 87013-130
Fo n e: (44) 3226-6533 | CN PJ : 00.909.27 1 / 000 1 -64

administrativo@sisamhil.com.br I sac@sisamhil.com.br

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Maringá, 15 de setembro de 2022

Maria Dolores Duran G les Rodrigues da Silva
Sócia-proprietária I CN :00.909.2711000í-64

SISAMH!
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SISAMHIL

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste/PR.

DECLARO, sob as penas da lei e para os devidos fins, que os sócios pro

prietários da empresa SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMAÇÃo e asstsfÊNc|A EM ll+

- foRUmCA LTDA, inscrita no CNPJ Ne 00.909.27110001-64, com sede na Av Getulio

Vargas, ns 72 - Sala 3 - Centro - Maringá/Pr, são a Sra. MARIA DOLORES DURAN GOtt

ZALES RODRIGUES DA SILVA, e a Srta. MAJOLI DURAN RODRIGUES DA SILVA. Declaro

ainda, que, no caso desta empresa ser vencedora do certame promovido pelo TOMA

DA DE PREÇO Ns 016/2022, a pessoa que assinará o instrumento contratual será a

Sra. MARIA DOLORES DURAN GONZALES RODRIGUES DA SILVA, brasileira, empresá

ria, residente na Av Getulio Vargas, ns 72 - apto 702 - Centro - Maringá/Pr, portado

ra do R.G. no 3.794.001-1 e do CPF ne 527.467.559-04.

Por ser expressáo da verdade, firmamos o presente.

Maringá-Pr, 19 de Setembro de 2022

Foo.gog.zzltoool'frI
sts^rHlt slSIEr^8 o€ lllFoRrAçlo

irsssrÊlcurr ntonr çto trDA

AY. O.trllo thl!.l 72 ' stJ 3

Zom 01 'CEP: t70íil'130

LTü;;ãi.;;-J
rl

MARIA DOLORES DURAN GON L S RODRIGUES DA SILVA

SOCIA ADMINISTRADORA
Ituútnhaü Ç.\ohauúfu

ctr 527.467 .55944

87013-130

wuw..sisamhil compl
Avenida Getúlio Vagas, 72 - Sala 03 | Centro I Maringá / PR I

(44) 3226S533 I adminislrativo@srsamhil.com bí / come.cial@sisamhil.com br
L

-

TOMADA DE PREçO Ne 016/2022

DECLARAçÃO DE SÓCIOS PROPRIETÁRIOS

\



Gr

Requerente:

Contato:

Tempo Minimo

Tempo Maximo

sTP 500 2069b

Município de Sanhi Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 416 I 2022

SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMACAO E CNPJ: 00.909.271.10001-

SISAMHIL SISTEMAS OE INFORMACAO E ASSISTENCIA EM INFORMATICA
LTDA - ADM|NISTRATIVO@SISAMHIL.COM.BR

(44) 3226-6533/ (44)

ENTREGA DE ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREçOS .Versão: 1

TOMADA DE PREÇOS N" 016/2022

1 dias.

15 dias.

Santa ado 19 dê Setembro de 2022.

üva6
SAMHIL SISTEMAS DE INFORMACAO E

Requerente

oDAIR 19(82022 0813313

I

Telefone:

Assunto:

Descrição:
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ÍíuNtctpto oE sANTA MARtÂ Do oEsrE _ EsrAoo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.S/t4lOOOí_26

t:=j

ATA DE UctrAçÂo Ne o34lzo2z

PRocEsso uctraróRro Ne. tz7 / 2022

EDITAT DE TOMADA DE PREçOS N9. OL6/2022

O BJ ETO: "coNTRATAçÂo DE EMeRESA EspEctALtzADA eARA FoRNE CIMENTO DE TICENçADE USO DE SoFTWARE DE REGlsrRo rternôrtco E GEsrÃo EM sAúDE E asststÊtrtcrasoctaL coM ExEcuçÃo DE sERvtços rÉcrurcos EM MANUrençÃo (coRnerrve,
ADAPTATrvA E EvorunvA), ATUAuzAçÃo, supoRTE rÉcrurco, colsur.ronre rÉclrrCA,cusroMtzAçÃo, rrupunrnçÃo, MIGRAçÃo DE BAsE DE DADos E TREINAMEN TO,INCTUINDO ACOMPANHAMENTO E SUPORTE CONFORME CRONOGRAMA DE EXECU çÃoESTABELECIDO ENTRE AS PARTES'. Aos 19 (Dezenove) dias do mês de Setembro (09) do

RUA JOSE OE FRANÇÂ PERÉIRA, Ni !O FoNE/FAxr io.2 ) 36.._ r 23!

í-,

anoDois Mil e Vinte e Dois (2022), nesta cidade de Santa Maria do Oeste _ Estado do paraná ,noedifício da Prefeitura Municipal, sita à Rua Jose de França pereira, 10, na sala de Licitações,presente a Sr!. Talita Maria Soares, Josias Gonçalves e Jeroslava La tzuk Volski, Presidente eMembros da Comissão de Licitações, respectivamente, nomeados pelo Decreto ne. O2tlZO22,
aí sendo 09hOO min, pela presidente foi declarada aberta a Sessão para tratar do processo
Licitatório ns. t27 /2022 elaborad o na Modalidade Tomada de preços ne. 016/2022, que tempor objeto a .CONTRATAçÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DEucENçA DE USO DE SO FTWARE DE REGISTRO ELETRÔNICO E GESTÃO EM SAÚDE E
ASSTSTÊNC|A SOCtAt coM EXECUçÂO DE SERVTçoS TÉCN|COS EM MAN UTENçÃO
(coRRETtVA, ADAPTATIVA E EVOLUTIVA), ATUATIZAçÃO, SUPORTE TÉCN lco, coNsu[ToRtA
TÉCNICA, cusToMtzAçÁO, lMPIÁNTAçÃO, MTGRAçÃo DE BASE DE DADOS E
TREINAMENTO, INCLUINDO ACOMPANHAMENTO E SUPORTE CONFORME CRONOGRAMA OE
EXECUçÃO ESTABETECIDO ENTRE AS PARTES". Pela Comissão foi constatado que retirou oEdital Tomada de preços 076/2022 a seguinte empresa licitante: 1) SISAMHtt STSTEMAS DE
INFORMAçÃO E ASSISTÊNCIA EM TNFORMÁT|CÂ LTDA, inscrita no cNpJ n.e 00.909.27 1/0001-
64, situada na Avenida Getul io Vargas, 72 - Sala 3 - Centro, MunicÍpio de Maringá/pr. Sendoque nesta data a seguinte emp resa licitante: 1) StSAMHtt STSTEMAS DE TNFORMAçÃO E
ASSI5TÊNCIA EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNpt n.e OO.g}g.27 !/OOOL_64, situada naAvenida Getulio Vargas, 72 - Sala 3 - Centro, Município de Maringá/pr, representada pelo
Preposto Senhor Renato de Olive ira, Brasileiro, portador do RG n.s 9.613.51g_1 e inscrito no
CPF n.e 069.979.589-02, qual apresentou seus envelopes de Habilitação e proposta de preços,
os quaís foram protocolados na Divisão de protocolo sob os ne 415/ZOZZ, 416/2022. Ap6s
iniciada a sessão de abertura dos envelopes a Comissão e os presentes, passaram a rubricar os
envelopes apresentados pelo licitante, sendo procedida a abertura do envelope ,.1,, 

da
Documentação, em análise dos mêsmos, verificou-se que a Empresa licitante SISAMHIL
STSTEMAS DE TNFORMAçÃO E ASSTSTÊNC|A EM TNFORMÁflCA LTDA, inscrita no cNpJ n.e
00.909.27110001-64, situad a na Avenida Getulio Vargas, 72 _ Sala 3 _ Centro, Município de
Maringé/Pr, apresentou todos os documentos solicitados no edital e anexos, sendo declarado

Comissão de Licitação. Em seguida passou_se a próxima fase do cename,
HABILITADA, peta

\
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iIUNIcIPIo DE sANTA [IARIA Do oÊSTE _ EsTADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,t/OOO1 -26

considerando que a participante apresentou o Termo de Renúncia quanto à fase dehabilitação, devidamente assinado. Efetuada a abertura do envelope "2"- PRoPosTA DEPREçOS do licitante após análise de seu conteúdo verificou-se que a proposta estavacondizente com o edital e seus anexos. Cujo velor total global é de RS 55.716,54 (Cinquenta eCinco Mil Setecentos e is Reais e Cinquenta e euatro Centavos), verificou-se que amesma foi vencedora do p te certame. Como nada mais houve, encerrou-se a presentesessão eu Fernando Lope digitei a presente ata, que vai assinada pela comissão e

RUA JOSE O€ FAAXç^ pÊREtRA, Nr to - cEp., aa.2!O,OOO _ FOíiE/FAI: loa2l raaa-t2!t

s

demais presentes.

Presidente a Comissão de Licitação

SISAM DE IN
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ÍíUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95_684.S44/OOO1 -26

RUA JOsE DE FRANçA PEiEIRA, Xt ,O ra.2!0.000 - Ê oN E/FÂX: IOa2' 3ara.t 2!,

Mapa Comparativo

Processo Licitatório n" lZ7 /2022
Tomada de pteços n" Ot6/2022

ITEM 01 PARTICIPANTES VAI,OR TOTAT STATUS

FORNECIMENTO DE TICENçÂ DE USODE SOFTWARE DE REGISTRO
ETETRÔNICO E GESTÃO EM SAÚDE E
ASSTSTÊNC|A SOCtAt coM EXECUçÃO
DE SERVTçoS TÉCN|COS EM
MANUTENçÂO (CORRETIVA,
ADAPÍATIVA E EVOTUTIVA},
ATUATIZAçÃO, SUPORTE TÉCNICO,
coNsutToRtA TÉCN|CÀ
CUSTOMIZAçÂO, IMPTANTAçÃO,
MIGRAçÃO DE BASE DE DADOS E
TREINAMENTO, INCTUINDO
ACOMPANHAMENTO E SUPORTE
CONFORME CRONOGRAMA DE
EXECUçÂO ESTABELECIDO ENTRE AS
PARTES

DE EMPRESA

PARA

CONTRATAçÃO

ESPECIAI-IZADA
stsAMHtr S|STEMAS
TNFORMAçÃO E ASSISTÊNC|A EM
INFORMÁT|CA LTDA, inscrita no
CNPJ n.e 00.909.271/0001-64,
situada na Avenida Getulio Vargas,
72 - Sala 3 - Centro, Município de
Maringá/Pr.

DE RS 55.716,s4
(Cinquenta e
cinco Mil
Setecêntos e
Dezessels Reais e
Cinquenta e
Quatro Cêntevos)

DOR 1" TUGARVENCE

(

o,l

^*l)+
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ÍúuNtctpto oE sANTA MARTA Do oEsrE - EsTAoo Do pARANÁ

CNPJ: 95.68/í.5441000r-26

RUI JO3É Oa ti^ilç^ têicria. a3.230-0oo - fo{E/F^r: t0a2, r6aa-123t

RELATÓRIO DE JUTGAMENTO

REF: EOITAL DE TOMADA DE PREçOS Ne 016/2022

OBJETO: .,CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENçA DE USO

DE SOTTWARE DE REGISTRO ETETRôNICO E GESTÃO EM SAÚDE E AssIsTÊNCIA SOCIAL COM
EXECUçÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS EM MANUTENçÃo (coRRETIvA, ADAPTATIVA E EvotUTIvA),
ATUAUZAçÃO, SUPORTE TÉCN|CO, CONSUTTORTA TÉCN|CA, CUSTOMTZAçÃO, tMplÁNTAçÃO,
MTGRAçÃO DE BASE DE DADOS E TRETNAMENTO, TNCLU|NDO ACOMPANHAMENTO E SUPORTE

CONFORME CRONOGRAMA DE EXECUçÃO ESTABETECIDO ENTRE AS PARTES".

01. ABERTURA: 19 de Setembro de 2022, às 09:00, na Rua José de França Pereira, 10, Santa Maria do
Oeste - Paraná.

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários:

Diário Oficial dos Municípios, no dia 01 de Setembço de 2OZZ, edição sob n.e 2596;

A disponibilidade do edital se deu a partir de 01 de Setembro de 2022, encontrando-se disponível no

endereço site do MunicÍpio www.santamariadooeste.pr.gov.br.

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 19 de Setembro de 2022,

às 09:00, portanto, cumpriu-se o disposto no art. 21, ll e lll c/c o § 2s, lll e § 3p da Lei 8.666/93.

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL

ENDEREçO

E CNPI n.e 00.909.277/000I-64, situada na

Avenida Getúlio Vargas,72 - Sale 3 -
Centro, Município de Maringá/Pr.

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclaÍecimentos relativo ao

edital, modelos e anexos.

05. PARTICIPANTES DO CERTAME

Ne EMPRESA

01 SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMAçÃO E

ASSISTÊNCIA EM INFORMÁTICA LTDA

Renato de Oliveira, Brasileiro, Portador
do RG n.e 9.613.518-1 e inscrito no CPF

REPRESENTANTE CREDENCIADO

N9 NOME

01 SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMAçÃO

ASSISTÊNCIA EM INFORMÁTICA LTDA



Ií ].

CNPJ: S5.6 8 a.5 ilir / 0 00 í -26

Ne REPRESENTANTE CREDENCIADO

n.e 069.979.689-02

06. HABTLTTAÇÃO

Proponêntes habilitados:

EMPRESA

stsAMHtt stsTEMAs DE INFORMAçÃO E ASSISTÊNCn EM INFORMÁICA LTDA, inscrita no

CNPJ n.e 00.909.27110001-64, situada na Avenida Getulio Vargas, 72 - Sala 3 - Centro,

Município de Maringá/Pr.

Ne

01

Participaram da sessão de abertura a seguinte empresa:

N9 EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

01 SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMAçÃO E ASSIÍÊNCIA Renato de Oliveira, Brasileiro, Portador

EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n.s do RG n.s 9.613.518-1 einscritonoCPF
00.909.27110001- , situada na Avenida Getulio n.e 069.979.689-02

Vargas, 72 - Sala 3 - Centro, Município de Maringá/Pr.

Os preços propostos foram:

Ne EMPRESA VATOR PROPOSTO RS

U1 stsAMHtr srsrEMAs DE INFORMAçÃO E RS 55.716,54 (Cinquenta e Cinco Mil

ASSISTÊNCIA EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no Setecentos e Dezesseis Reais e Cinquenta

CNPJ n.e 00.909.27U0001-&, situada ne Avenida e Quatro Centavos)

Getulio Vargas, 72 - Sala 3 - Centro, Município de

Maringá/Pr.

08. JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Na sequência procedeu-se a conferência das planllhas de serviço e cronograma físico-financeiro,

Ne VALOR PROPOSTO RSEMPRESA

apurando-se o s uinte valor final:

MUNlctpto DE sANÍA ttARtA Do oEsrE - EsrAoo Do pARANÁ

iuÂ JosE DE FR^XÇ^ PÉiêrRl. N. 10. CEt.: FOr{E,F^X: l0a2} !aal-r2!t

EMPRESA

07. ABERTURA DO ENVELOPE N9 02 - PROPOSTA DE PREçOS

lnicialmente a Comissão de Licitação analisou a adequação formâl das propostas aos termos do Edital.

O valor máximo admitido é de RS 55.716,54 (Cinquenta e Cinco Mil Setecentos e Dezesseis Reais e

Cinquenta e Quatro Centavos), o prazo de execução é de 12 (Doze) meses.

VATOR ANATISADO R5



L$g

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

iU^ JosE oE rR^Nç^ PEREIRÀ, N'iO - C€P.: aONE,F^x: (0a2) !a.._r2!t

Ns EMPRESA VATOR PROPOSTO RS VATOR ANALISADO RS

01 SISAMHIT SISTEMAS DE INFORMAçÃO E

ASSISTÊNCIA EM INFORMÁTICA TTDA,

inscrita no CNPJ n.e 00.909.27110001-64,

situada na Avenida Getulio Vargas,72 -
Sala 3 - Centro, Município de

Maringá/Pr.

RS 55.716,54 (cinquenta e

Cinco Mil Setecentos e

Dezesseis Reais e

Cinquenta e Quatro
Centavos)

RS 55.716,54 (Cinquenta

e Cinco Mil Setecentos e

Dezesseis Reais e

Cinquenta e Quatro
Centavos)

A decisão foi comunicada à empresas âtravés da própria âta de n.e 034/2022.

09. CONSIDERAçÔES FINAIS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes

do processo licitatório, a comissão de licitação emite a seguir seu parecer final.

- Que a contratação do ob.ieto constante do ltem adlante descrito, obieto da ToMADA DE PREÇoS no

016/2022, seia adiudicada, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes

deste relatório, a respectiva proponente vencedor, para entrega nos prazos e de acordo com o

cronograma físico-financeiro proposto e pelo valor global seguinte:

Item n9 01 - "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENçA DE

USO DE SOFTWARE DE REGTSTRO ELErRÔNICO E GESTÃO EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL COM

EXECUçÃO DE SERVTçOS TÉCN|COS EM MANUTENçÃO (CORREÍIVA, ADAPTATIVA E EVOLUTIVA),

ATUAUZAçÃO, SUPORTE TÉCNICO, CONSUTTORIA TÉCNICA, CUSTOMIZAçÃO, IMPLANTAçÃO,

MIGRAçÃO DE BASE DE DADOS E TREINAMENTO, INCTUINDO ACOMPANHAMENTO E SUPORTE

CONFORME CRONOGRAMA DE EXECUçÃO ESTABETECIDO ENTRE AS PARTES"'

proponente: S|SAMHIL STSTEMAS DE INFORMAçÃO E ASSISTÊNCIA EM INFORMÁÍCA LTDA, inscrita

no cNPJ n.e 00.909.27110001-64, situada na Avenida Getulio vargas, 72 - sala 3 - centro, Município

de Maringá/Pr.

Valor Global: Rs 55.716,54 (Cinquenta e cinco Mil setecentos e Dezesseis Reais e cinquenta ê Quatro

Centavos).

Santa Maria do Oeste - Paraná, 19 de Setembro de 2022.

Presidente da Comissão: Talita Maria Soares

Membros da comissão: Jeroslava Latzuk Volski

Membros da comissão: Josias Gonçalves

CNPJ: 95.684.5i1,1/0001-26



UNICIPIO OE SANÍA ARIA DO OESTE - ÊSTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

cEP.: a6.r!o.ooo - Fo É/FÂr: loa2l !alr.'1231uA JO3E OE ai^r{çÀ PERÊrRA, r{'l0

PARECER JURíDICO

PROCESSO LICITATÓRIO NO'127 12022,

TOMADA DE PREÇOS No 016'2022.

objeto: '?C,NTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA

FORNECIMENTODELICENçADEUSODESOFTWAREDEREG'STRO

ELETRONICO E GESTÁO EM SAÚDE E ASS'STÉ'VCIA SOCIAL, COM

EXECUçAO DE SERVTçOS IÉCNTCOS EM MANUTENçAO (CORRETiVA,

ADAPTATIVA E EVOLTTTIVA), ATUALIZAçÁO, SUPORTE TÉCNICO,

coNstJLToNA TÉcNtcA, cusrowtzAçAo, TMPLANTAçÃo, nrcançÃo oe

BASE DE DADOS E TREINAMENTO, INCLUINDO ACOMPANHAMENTO E

supoRTE coNFoRME cRoNoGRAMA oe execuçÃo EsrABELEclDo

EA'IREAS PARTES."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade forma.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário oficial dos Municípios do

Paraná, em data de 01 de Setembro de2022, edição 2.596, fls. 139, conforme faz

prova oS dOcumentOs acOStadoS ao prOCeSSo, atendendo assim o que determina o art.

21 , parágrafo 2o, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/1993, que dispõe: ' Art' 21 - Os avisos

contendo os rêsumos dos ediÍais das concofiênclas, das tomadas de preços, dos

la, -rsg I

é um ato não oua

melhor decisÕes ousuas

exaradaa
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,r.5ir4/000 Í -26

UÂ JO!E DE FRÂtlçÂ PEiÊll^, 'l0 - cÊP.: a6.Il0-OOO - ãOllE/t^I: l0ar) 3aaa-r2la

concursos e dos ,er7ões, ambora realizados no local da repaáiçáo inÍeressada,

deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez: § ? - O prazo

mínimo até o recebimento das prcpostas ou da realização do evento será: inciso lll -
quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alíneas "b" do

inciso anteior, ou leilão;

Destaque-se tambem que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgaÉo junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls. 138, anexo ainda às fls. 138A, o comprovante de envio de edital a Câmara

Municipal, atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnaçáo ao edital em questáo. Sendo que

procedeu a retirada do edital 01 (uma) empresa licitante: í) SISAMHIL SISTEMAS

DE INFORMçÃO E ASSISTÊNCA EM INFORMÁTICA LTDA.

No entanto, na data aprazada e em sessâo pública,

conforme consta da Ata de no 03412022, de apresentação de propostas e preços,

onde o pregoeiro e equipe de apoio destacou que procedeu o protocolo das

propostas de preços e habilitação, a empresa licitente apresentou os documentos

solicitados no Edital, estando portanto foi habilitada ao certame, após o julgamento

das propostas E foi declarada vencedora a empresa: SISAMHIL SISTEMAS DE

INFORMçÃO E ASSISTÊNCIA EM INFORMÁTICA LTDA., COM CNPJ NO

00.909.27110001-64, situada na Av. Getúlio Vargas, n" 72, na cidade de Maringá-Pr.,

com o valor total global de R$ 55.7í6,54 (Cincoenta e cinco mil, setecentos e

dezesseis reais e cincoenta e quatro centavos).

Sendo daí foi declarada vencedora nos valores constantes

na referida Ata, dispensando-se o prazo de Recurso.
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uNtctpto oE sANTA Í{ARIA Do oEsrE - EsÍAoo oo PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001'26

UÂ JOSÉ DE FiÂNçA PEXEIiÂ, N' IO ' CEP !!.tro.ooo FoN€/FÀl: l0a2l 36aa r2ll

Os valores contratados, estão insculpidos acima conf' às

fls. 186/188 do Relatório de Julgamento e ClassiÍicaçáo'

Como se sabe' a Tomada de Preços é uma modalidade

de licitação utilizada para contratação de empresas, regido, inclusive pelos princÍpios

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há também

oukos princípios norteadores da Administração Pública, comumente percebidos tais

como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade'

Pode-se dizer que as caracterÍsticas mais marcantes

dessanovamodalidadesãoasimplificaçãoeaceleridade'desdeasessãoda

TomadadePreços'incluídoocredenciamentodosparticipantes,apresentaÉodas

propostas e habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dositensrequeridosparaahabilitaçáo,noescopodeevitarjustamenteque
formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração'

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade' e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela'

Caracteristicas estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

queopresenteprocedimentolicitatórioespecialdeveserencaminhadoaochefedê

Executivo Municipal para análise final' procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.
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Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presentê data,

nos autos do processo administrativo em epigrafe. Destarte, incumbe, a este órgâo

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

nâo lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa' ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

San ria do r, 20 de Setembro de2022.

I

I
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MUNIcIPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE _ ESTAoo Do PARANÁ

GNPJ : 95.68,t.5,íirlOO0í -26

RUÂ JOSE DE 
'RÂNçA 

PEREIRÂ , Ir t0 - cEP.: r5.230-o0o FoNErf Áx: (or2) 36.._123!

HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

HoMotoco o processo Licitatório ne rz7 /2022, eraborado na Modaridade deTOMADA DE 
'REÇOS 

np 01612022, que tem por objeto a ..coNTRATAÇÃo oe eupnrsa
E.'rPECi.'LIZADA PARA FORNECTMENTO DE ucENçA DE uso DE SOFTWARE oE REGrsrRorlstRôwrco E GEsrÃo enn saúor e assrstÊwct,c socrAl coM rxecuçÃo oe senvlçosrÉclrrcos ena merurrruçÃo (coRRETrVA, ADAPTATTVA E EVOLUTTVA), erueuzaçÃo,
supoRrE rÉcrurco, coNsurroRrA rÉcnrca, cusroMrzAçÃo,,*rü*raóaà,í,àãião
DE BASE DE DADOS E TREINAMENTO, INCTUINDO ACOMPANHAMENTO E SUPONTE
CONFORME CRONOGRAMA Or rXrCUçÃO ESTABETECIDO ENTRE AS PARTES', PEIA PTOPOSIA:Í i', \','ntajosa para o Município Menor preço Global, conforme especificado no Edital,.i:'aióric de Jurgamento e crassificação e parecer Jurídico, ADJUDTCANDo o objeto a ricitante
aJ-r:,.: especificada, sendo que a mesma apresentou proposta condizente e valida ao obletorJesie processo ricitatório. cujos varores estão compatíver com os preços referenciais
nteg "intes do processo licitatório.

' '-rr r rii{il stsrEMAS DE TNFORMIçÃo r asstsrÊNcrA EM ilUponuÁrtca LTDA, inscrita no:i\ "- n o 00'909'271/0001-64, situada na Avenida Geturio Vargas, 72 - sara 3 - centro,
ir'l,-r r' , c íp iu-, de Maringá/pr.

- Valor Totar Grobar é de Rs 55.716,54 (Cinquenta e cinco Mir setecentos e Dezesseis Reais e
C;i:q Jê nta e Quatro Centavos).

Dê-se a publicação devida e elabore_se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste_pr, 20 de Setembro de 2022.

os DETGADO

Prefeito Municipal



PreÍeiturâ Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PÀRA\A
PRf,FEtTUR4. MUNICIPAL DE SA}-TA \!ARI-A. DO OESTE

LlclTAÇ^o
HONIOLÔGAÇÃO E AD.IT]DICAÇÃO

Jgl- I
211091202211:32

Matéria oublicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 2i toqt2o22. Ediçào 2609

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

inlormando o código identilicador no site:

https://www.diariomunicipal.com.brtamp/

hnps://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/90ô4'115E/O3Alluk2iLfcou50BiAJys3YeGal 
i5xyyMvlSO',lWpZMbCGu-otc69QVt67wN2iLpZgV -7 111

HOMOLOGO o Processo Licitatório n" l2'712022. elaborado

na Modalidade de TOMADA DE PREçOS n'016/2022' que

renr oor obieto a "CONTRÂTAÇÃO DE EIIPRISA
ESPECTALI2ÀDA PARA FORI'{ECIMENTO DE

I,ICENCA DE USO DE SOFT\\ARE DE R.EGISTRO

Ér-rrnôNlco E GESTÃo E\l sAÚDE E ASSISTENCIA
§õãiÁicôú Éxecr-çio DE sERvrÇos rÉcNrcos
Ért vlrvurt,rÇÀo lConne'rtrh. ADAPTATn-A^ F'
EVOLUTIVA). AIUALIZAÇÃO. SUPORTE TECTIçO.
ãoNiurro{tl TÉcNICA. ct srol\llzAÇAo'
rrr.rpr-lNtecÃo. MIGRAÇÀO DE BASE DE DÀDOS E

iir,lr,rlrvtNro, INCLI INDo Aco,lt PA\HA !íENTO
E SUPORTE CONFORME CRONOGRAMA DE

t,XNtUçÃO ESTABELECIDO ENTRE AS PÀRTES".

nela o.onosta mais vantaiosa para o Municinio l\{enor Preço

tllobàI, 
'confo.rnc especificado no Edital. Rcislórro de

trfnuranro e Classificaçào e Parecer luridico'
L»'fUoiôm»O o objero a licitante abaixo especificada'

sendo que a mesma apresentou proposla condizente e I lrlir-la ao

obieto dcste proccsso licitatório ('ujos valorcs Jstao

.o'rnpurit.t com os preÇos rel'erenciais inte€lrdnte\ Jo processo

licitatório.

- SISAMHIL SISTEMAS DE L\FOR]\TAÇÀO E

ASS"ls-iÊúcú EM INFoRMÁTlcA LTDA. inscrita no

Cúi n: 00.909.27110001-64, situada na Avenida Getulio

Vargas. 72 - Sala 3 - Centro. Município de Maringá'tPr'

- Valor Total Global e de R$ 55.716,54 (Cinqucnta e Cinco Mil

Setecentos e Dezesseis Reais e Cinquenta e Quâtro CentâvÔs)'

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrâto na fc rma da

lei.

Municipio de Santa Maria do Oeste-Pr, 20 de Setcmbro dc

2022.

OSCAR DELGÁDO
Prefeito MuniciPal

Publicado Por:
Femando LoPes

Código ldentificador:906'11 I 5E



ru'ltctpto oE Saira raAR|A oo oEsÍE _ ESÍtOo Do paiallÁ
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lul Jo!t ot farxcA PEÀÉrir. i, to FOrE fAI: (oaat Jaat.l r tt

co TnATO OE PRE§TAçÃO OE §ERV|çOS N.e 268/2022

Que, entre si, celebram de um tado, o MUNtdnO D€ SÂNTA MARTA Do .GSTE . pR, pessoe
juridica de direito público, com sede Administrativa na Rua José de Fíançe pereira, 10 _ centÍo,
inscÍito no cNPJ sob n" 95.6s4.s44/00o1-26, doravante denominada ..NTRATANTE, neste ato
repÍesentada pelo Senhor OSCAR D€.GADO, prefe*o Municipal, em pteno exercício de seu
mandato ê funções, Íesidênte e domiciliado nestâ cidade e a empresa slsAMHrt ssrEMAli DE
TNFORMACÃO E ASSr§TÊiloa EM rÍrrFoRMÁnci LTDA, inscrita no cNpJ n.e m.909.271lm0r-
64, situada na Avenida Gêtulio Vârgas,72 - Sala 3 _ Centro, Município de Mãíingá/pr doravente
denominada CONTRATADA, neste ato represêntada pelo seu representante o Sr(a) tr/lAilA
DotonEs DT RAN Gor{zAtEs nooRíGUEs oA sllvA, portâdora da cédura de rdentidâde ne
3'794.0001-1 ê inscrito no cpF sob ne 527.467.559-04, residente e domiciriado na Avenida
Getúlio Vârgas, 72, Apto. 7O2, Zona 01, no Município de MarinBá * pr, resolvem firmar o
presente contrato:

cúu§utA PRTMCIRA - Este instrumento contratuar e cerebrado com fundemento no
procedimento licitatório na modaridade Tomada de preço ne 016/2022, e regido pera Lei
Federal nc 8.666/93 e altêrações.

cúusutA sEGU'{DA - EspeciÍicação dos serviços a seÍem rearizados pera Empresa vencedora,
que deverá incluir:

PAúGRÂÍO pRlMEnO -A prestação de serviços deverá ser nas instalações da CONTRATADA
e na PREFETTURA DE SANTA MARIA Do oEsTE.
A CONTRÂTANTE deverá providenciar todas as informações e facilitar o acesso aos
documentos necessários pare prestação dos serviços, garantido a CONTRATÀDÂ, completa
autonomia de trebâlho, com rivre acesso a rivror, documeotos e ânotaçõês que se relacionam
direta ou indiretamente ao objeto do contÍato.

PAúGR IO sEclrilm - eualquer documento da CONTRAÍANTE necessário à realização dos
serviços, somente poderá ser transferido para as instarações da GoNTRATADA com anuência
expressa da CONTRATANTE.

PA8ÁGnÂFO IERCHRO - euando da necessidade dâ prestação dos serviços s€Íem na sede da
PREFEITURA DE SANTA MARIA DO OESTE . PR, A CONÍNATADA ASSUME tOtAI TCSPONSAbiIidAdE
de disponibilizar produtos e equipamentos ineÍenles a perfeita prestação dos serviços.

PARÁGRAFO QUÂRTO - A CONÍRATADA fica obriSada, a aceitar nãs mesmas condições
contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado na Lei no g.666/93.

lru-rrí

s



)%_

ffitluttlct9to §E §ÀttIÀ $tRtÀ Bo oÉslE _ ESr^§O DO FÀAÀ$À

CNPJ: 95.544.5a4lOOOt.26
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PAúGRAFO qUrilTO - A arteração de quarquer das disposições estaberecidas neste contrato,
somente será reputada válida por acoÍdo de ambas as partes contraentes, tomadas
expressamente por Termo Aditivo que ao presente aderirá.

PAúGRAFO SEXTO - para o fiel cumprimento das obrigações descritàs nâ cláusula segunda
deste instrumento, o CIr{YTRATANÍE estabelece ao COI{TRAÍADe como prazo de entrega dos
serviços, o trânsito em julgado das ações judiciais propostas, bem como, da decisão final dos
processos administrativos.

CúUSUIÂ TERCEIiA - O CO{TRATAÍ{ÍI pagará ao CO IIiÁTADO pelos serviços acima
mencionados, o Valor Total de R5 55.716,54 lcinquenta e cinco Mil setecentos e Dezesseis
Reais e Cinquenta e euatro Centavos).

PA8ÁGRÂR, PRTMETRo: os pagâmentos serão eÍetuados mmsalmente em moedã corrênte
nacional, mediânte deÉsito na conta bancária indicada pera adjudicatária, entre os dias 10 e
20 de cada mês subsequente ao da prestação dos serviçôs, inilusive apos a constatação dâprestaÉo dos serviços conforme o Anexo r - Termo de Referência e emissão de nota fiscar e
atesto dos serviços prestados por seÍvidor desiBnado para este fim;

PAú6pçg SEGII{DO: A Contratâda deverá manter-se regularizada, peÍante o Sistema de
Seguíidâde Social (lt{SS) ê o Fundo de Gaíantaa por Tempo de Sêrviço (FGTS), para que o
CONTRATANTE possa efetuâr os devidos pagãmentos;

ÁPAúGRÂFO SEGUÍ{DO: O contrato poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo, desde
que haja interesse por parte da coNTRATANTE e/ou mediante justiÍicativa aceita pela mesma,
observadas as condiÉes previstas na lei ne g.656/93.

CúUSUI,A QUINTA - As despêsas decorrentes da prestação de serviços deste contrato
corÍerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

DOTA S

cúusur-A (UARTA - O pràzo de vigência é de 12 (ooze) meses, a contar da essanatuÍa do
presente contrato, podendo, a critério da COÍiITRATAÍSII, ser prorrogado, por têrmos aditivos
de contrato, rimitâdo a 60 (sessenta) mesês, conforme facurte o inciso I do aÍtito 57 da Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações.

PAnÁGRAFO Pf,TMETRO: Os serviços deverão ser executados de forma imediata com inicio
após a ordem de serviços e assinatura do presente contrato e em conformidede com editar de
licitação e Termo de Referência.
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da dã pÍogrãnáiica de & d€sp$a de tonE

022 10 r 3.002.1 0.301 .1 001 .2080 3. 90. 39.00.00 Exsrcício
2 320 3.002. 1 0.30 1 .1 00 r.2080 .3. 90. 39.00.00 ExêÍcicio

PÂ*Á.RAFO pRlMflRO: Caberá ao CO T,ÂTA,úIE efetuar o pagamento petã prestação dos
seMços, objeto deste contrato, de acordo com o estabelecido na Cláusula terceirâ.

cúusul.A sExrA - DÂs oBRtGAçôEs oAs pARTEs:

OBRIGACóEs DAS PARTES:

OA COÍiITRATAf,TE:

a) Efêtuar etrevés do órgão próprio conkole dos seÍviços píestados;

bl Efetuar pagamentos na forma e condições contratadas.

c) Disponibilizar â cONTRATADA, todos os documentos ineíentes e indispensáveis
parâ a perfeitã prestação dos serviços.

DACOMRATADA:

a) responder por quaisquer danos pessoais ou mâteriais decoÍrentes da prestação dos
serviços;

b) não transferir â outrem no todo ou em parte suas obrigaçôes firmadâs por ocasião deste
instrumento;

c) manter as condições de habilitação no decorrer do contrato, sob pena de Íescisão;

d) atender de imediato as solicitações e em nenhuma hiFxitese atÍasar o atendimento;

e) A CoNTRATADA se responsabiriza por todas as dÍúdas porventuía advindes da presente
prestação de seíviços junto ão comércio ou indústria, ficando o CoNTRATANTÊ isento dê
quaisquer responsabilidades p€rante as mesmas; 

A

f) Prestar todo esclare€imento e informações solicitãdos pera €0Í{TRATATíÍE, no tocante ao !\objeto do contrato
g) Arcar com todos os custos decorrentes de negrigencia no cumprimento de suas obrigações
contÍatuais ou legais;

PÂúGRAFo PRIMETIo; constituem direitos da contratante receber o objeto desse contrato
nas condições avençadas e da Contratada receber o valor arustãdo na forma e no prazo
convencionados.

&
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PARÁGRAFO SEGUT{DO: A prestação de serviços, objeto do presente ContÍato não acârreta,
como consêguênciâ, a êxistência de quarquer víncuro empregatício entre o coNTRATANTE e a
CONTRATÂDA.

ctÁusulá sÉÍlMA - rncorrerá em murta contÍatual, no vâroí de 2% {dois por cento) sobre o
velor do presente contÍâto, por infringência de cràusuras contratuais e regais, devidamente
compÍovados através do devido processo legar, onde apricadas es multas, e coNTRATAti{TE as
descontará no primeiro pagamento que Íizer a COÍ{TRATADA, logo, após, a suâ imposição.

PARÁGRAIO Pf,IMEIRO: O Municipio, sem quaisquer ônus para si, poderá unilateralmente de
pleno direito, independente, dê âviso, notificação ou interperação iudiciar de recramação ou
indenização aos contratados, dar poÍ rescindido o presente contrato se:

a) Ficar evidenciado negligência, imprudência ou impêrícia, da COI{TRATADA
no cumprimento das obrigações pactuadas.

b) A COÍ{TRÂTADA demonstrar incapacidade da execução das obrigações assumidâs
neste instÍumento, càrâcterizada pela reiteÍação de rejeições e/ou devoluções.

cúusulA oÍravA - Toda e qualquer responsabilidade relativa a encargos trabalhistas,
previdenciários, leis sociais, acidentes pessoais dos profissionais envolvidos na execução dos
seíviços objêto do presente contrato, são de responsabilidade da contrãtada, que é a
empregadora. O não cumprimento destes encargos não transfere ao contratãnte, a

respônsabilidade pêlo pâgamento dos mesmos, não podendo, ainda, onerar o prêsente
contrato.

cúusutA Í{oÍ{A - o presente contÍato poderá ser Íescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados nos aÍtigos 78 e seguintes da 1ei8.666/93.

PÀúGRAFO PRIMEIRO: À licitànte qúe incorreÍ nas íaltas previstas no art.87 da Lei ne

8666/93, aplicar-se-á, segundo a nâtureza e a gravidade da infração, assegurada à defesa
prévia, as s€guintes sanções:

a) multa, na forma prevista neste Editale na Lei Federalne g.666/93;

bl suspensão temporária do direito de participação em licitação, e impedimento de contrâtar
com a AdministraÉo Pública por prazo não excedente a 05 (cinco) anos;

cl declarafo de inidoneidade para licitãÍ ou contrãtar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os moüvos detêrminantes deste punição e até que seja promovida sua
reebilitação perante a Administração Pública Municipal;

d) descredenciamento do sistema de registro cadestral.

Ê
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cúusur'A DÉOUA - O COr\ÍÍnarADo íeconhece os direitos dô co mATArrrrE em cãso de
rescisão administrativa, prevista no artigo 77, da l-eig.666/93.

CúUSUIÂ DÉOMA pRtMEIRA - A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste
contrato somente se reputará várida sê tomada expressamente em tenrp aditivo, que ao
prêsente se ãditará, passando delê fazer parte.

cúusutA DÉclMA SEGU'{DA - o presente contreto reger-se-á peras disposições exprêssas na
Lêi 8.566/93 e alterações

cúusutÂ oÉctul rncetm- os casos omissos neste contrato serão dirimidos de comum
ácordo entre as partêt com bâse na legislaÉo em vigor, em especial pela Lêi g.665/93 e suas
alterações.

cúUsUtA DÉOMA et ARTA - DA BscauzAçÃo: A fiscalização da execução dos serviços
objeto deste contrato, será feita pela contratante, atÍavés de funcionário designado para este
fim.

CúUSU|â DÉOMA QUINTA: Fica eleito o Foro da Comarca de pitanSà/pr, pãra dirimir
quaisquer dúvidas que porventura possàm surgir no decorrer do presente contrato, com
renúncia de qualquer outro por mâis privilegiado que possa sêÍ.

E por esterem essim certos e devidamente acordados, dãtam e assinam o prêsente contrato em
03 (Trêslvias de iguãl formâ e teor, perãnte as testemunhas.

Santa MaÍia do Oeste/PR, 22 de Setembro de 2022

Contratante: ContÍetado:

OSCAR OEIGADO
P.efêito Munkipal

Tes hanU s:

slsAMHrt stSlEll/tAs
A§$ÍÊNOA EM INF

Contratado

Mit Vicente Stroher

ORMAçÃO E

TTDA

Lima
RG.:

CPF: 068.9 869-60
RG.:3.916.724-7
CPF: 578.005.889-04

M
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;iÀNÇÂ pEiÉriÂ, FONE/FÂX: toa2) raaa-i2ra

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 26A12022

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa lurídica de direito
publico interno, inscrito no cNPJ do MF sob ns 9s.684.54 4/ooot-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratada: stsAMHtL slsTEMAs DE TNFORMAçÃO E ASStSTÊNCtA EM TNFORMÁnCÂ
LTDA, inscrita no CNPJ n.e 00.909.2711000f-64, situada na Avenida Getulio Vargas, 72 - Sala 3
- Centro, Município de Maringá/Pr.

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA FORNECTMENTO DE LTCENçA
DE UsO DE SOFTWARE DE REGISTRO ELETRÔNICO E GESTÃO EM SAÚDE E ASSISTÊNOA
socrAr coM ExEcuçÃo DE SERV|çOS TÉCN|COS EM MANUÍENçÃO (CORRET|VA
ADAPTATIVA E EVOLUTIVA), ATUALIZAçÃO, SUPORTE TÉCNICO, CONSULTORIA TÉCNICÁ,
CUSTOMIZAçÃO, IMPLANTAçÃO, MIGRAçÃO DE BASE DE DADOS E TREINAMENTO,
INCLUINDO ACOMPANHAMENTO E SUPORTE CONFORME CRONOGRAMA DE EXECUçÃO
ESTABELECIDO ENTRE AS PARTES".

- Valor Totel Global de RS 55.716,54 (Cinquenta e Cinco Mil Setecentos e Dezesseis Reais e
Cinquenta e Quatro Centavos).

Data de assinatura:22 de Setembro de 2022.
Vigência: 27109/2023.



23t0912022 085A PreÍeilura Municipal de Santê Mâriâ do Oeste rJ Jol
ESTADO D() PÀRÀ\A

PREFEITLR,{ }ILNICIPAL DT] SANTÁ \,IÂRIA Do OESTE

LICITAÇAO
EXTR\T() t)t: CONTR^]() rt)\ \tSTRÂTt\',o \" 2ô8/2022

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE. pessoa Juridica de direito publico intemo. inscriro no
CNPJ do MF sob n'95.68.1.5,14/0001-26. con sede na Rua
José de França Pereira, I0 Santa Maria do Oeste PR, neste
ato representado por seu preleito municipal. Sr. OSCÀR
DELGADO.
ContTâtâdâ: SISAMHIL SISTEMAS DE INF0RMAÇÃo
E ASSISTÊNCIÀ E]\Í INFORMÁTICA LTDA. inscTita no
CNPJ n.' 00.909.27 | i 0001 -64. situada na Avenida Getulio
Vargas. 72 Sala 3 - Centro. Município de Maringái?r.

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORI{ECIMENTO DE
LICENÇA DE USO DE SOFT\IARE DE REGISTRO
f,LETRôNICO E GESTÃO E\I SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL COM EXECT'ÇÀO DE SERVIÇOS TEC\ICOS
EM MANUTENÇAO (CORRETI\â. ADAPTA'TI\A E
EVOLUTIVA), ATUALIZAÇAO, SUPORTE TECNICO,
CONSULTORIA TECNICA. CUSTOMIZAÇAO,
IMPLANTAÇÃO. NÍIGRAÇÀO DE BASE DE DADOS E
TREINAIIIENTO. I\CLUINDO ACOM PÀ).IHAM ENTO
E SUPORTE CO\FOR}IE CRONOGRAMÀ DE
EXECUÇÃO ESTÂBELECIDO ENTRE AS PARTES".

- Valor Total Clobal de RS 55.71 6.54 (Cinqucnta c Cinco Mil
Setecentos e Dczcsscis Reais c Cinquenta c Quatro Centavos).

Data de assinâtura: 22 de Setembro de 2022
Vigênciâ:2110912023.

Publicado por:
Fernando Lopes
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